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SEN. GLEISI HOFFMANN 122

10
PDS 85/2015
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Tasso Jereissati

VICE-PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

(27 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

Kátia Abreu(S/Partido)(6) TO (61) 3303-2708 1 Eduardo Braga(9)(6) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(9)(6) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Romero Jucá(6) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Garibaldi Alves Filho(6) RN (61) 3303-2371 a

2377
3 Elmano Férrer(6) PI (61) 3303-

1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Rose de Freitas(6)(21) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Waldemir Moka(6) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(6) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Airton Sandoval(20)(17)(25) SP

Valdir Raupp(6) RO (61) 3303-
2252/2253

6 VAGO

Fernando Bezerra Coelho(20) PE (61) 3303-2182

PMDB

Gleisi Hoffmann(PT)(2) PR (61) 3303-6271 1 Ângela Portela(PDT)(2) RR
Humberto Costa(PT)(2) PE (61) 3303-6285 /

6286
2 Fátima Bezerra(PT)(2) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Jorge Viana(PT)(2) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
3 Paulo Paim(PT)(2) RS (61) 3303-

5227/5232
José Pimentel(PT)(2) CE (61) 3303-6390

/6391
4 Regina Sousa(PT)(2) PI (61) 3303-9049 e

9050
Lindbergh Farias(PT)(2) RJ (61) 3303-6427 5 Paulo Rocha(PT)(2) PA (61) 3303-3800
Acir Gurgacz(PDT)(2)(15)(13) RO (061) 3303-

3131/3132
6 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(12) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Tasso Jereissati(PSDB)(4) CE (61) 3303-
4502/4503

1 Ataídes Oliveira(PSDB)(4) TO (61) 3303-
2163/2164

Dalirio Beber(PSDB)(4)(23)(22) SC (61) 3303-6446 2 Sérgio de Castro(PDT)(4)(23)(24) ES (61) 3303-6590
José Serra(PSDB)(4) SP (61) 3303-6651 e

6655
3 Flexa Ribeiro(PSDB)(4) PA (61) 3303-2342

Ronaldo Caiado(DEM)(6) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(6) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

José Agripino(DEM)(6) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Maria do Carmo Alves(DEM)(6) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Social Democrata(PSDB, DEM)

Otto Alencar(PSD)(3) BA (61) 3303-1464 e
1467

1 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC (61) 3303-6706 a
6713

Omar Aziz(PSD)(3) AM (61) 3303.6581 e
6502

2 José Medeiros(PODE)(3) MT (61) 3303-
1146/1148

Ciro Nogueira(PP)(3) PI (61) 3303-6185 /
6187

3 Benedito de Lira(PP)(3) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Lúcia Vânia(PSB)(16) GO (61) 3303-
2035/2844

1 VAGO(19)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 2 Cristovam Buarque(PPS) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 VAGO(8)(16)

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

Wellington Fagundes(PR)(5) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 Pedro Chaves(PSC)(5) MS

Armando Monteiro(PTB)(5) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

2 VAGO(5)(11)(10)

Telmário Mota(PTB)(5)(14) RR (61) 3303-6315 3 Cidinho Santos(PR)(5) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democrata compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Jorge Viana, José Pimentel, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros
titulares; e os Senadores Ângela Portela, Fátima Bezerra, Paulo Paim, Regina Sousa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 4/2017-GLBPRD).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio Petecão, José Medeiros e
Benedito de Lira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 020/2017-
BLDPRO).

(4) Em 09.03.2017, os Senadores Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, José Serra foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Dalírio
Beber e Flexa Ribeiro, membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPSDB).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Wellington Fagundes, Armando Monteiro e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Pedro
Chaves, Thieres Pinto e Cidinho Santos, membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. 5/2017-BLOMOD).

(6) Em 13.03.2017, os Senadores Ronaldo Caiado e José Agripino foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Maria do Carmo Alves,
membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº07/2017-GLDEM).
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(7) Em 14.03.2017, a Comissão reunida elegeu os Senadores Tasso Jereissati e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 6/2017-CAE).

(8) Em 14.03.2017, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 30/2017-
BLSDEM).

(9) Em 24.03.2017, o Senador Roberto Requião foi designado membro titular pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao senador Eduardo Braga,
que passou a ocupar a vaga como suplente (Of. nº 76/2017-GLPMDB).

(10) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(11) Em 24.04.2017, o Senador Telmário Mota passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 55/2017-BLOMOD).

(12) Em 29.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. nº 65/2017-GLBPRD).

(13) Em 02.06.2017, o Senador Acir Gurgacz deixa de compor, como titular, o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 68/2017-
GLBPRD).

(14) Em 06.06.2017, o Senador Telmário Mota, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves(Of. nº 68/2017-BLOMOD).

(15) Em 19.06.2017, o Senador Acir Gurgacz foi indicado membro titular, para compor o colegiado, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
79/2017-GLBPRD).

(16) Em 12.09.2017, a Senadora Lúcia Vânia passa a atuar como membro titular, em substituição ao Senador Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Of. nº 79/2017-BLSDEM).

(17) Em 13.09.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 180/2017-GLPMDB).

(18) Em 27.09.2017, foi criado o Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania.

(19) Em 10.10.2017, o Senador Roberto Rocha deixa de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (Memo. 4/2017-GLBPDC).

(20) Em 11.10.2017, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, deixando de compor a composição
como suplente (Of. nº 199/2017-GLPMDB).

(21) Em 31.10.2017, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo PMDB, para compor o colegiado, em substituição ao Senador Raimundo Lira
(Of. nº 210/2017-GLPMDB).

(22) Em 07.11.2017, o Senador Ricardo Ferraço licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 959 e
960/2017.

(23) Em 09.11.2017, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, deixando de atuar como suplente, pelo
Bloco Social Democrata (Of. 233/2017-GLPSDB).

(24) Em 21.11.2017, o Senador Sérgio de Castro foi designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo Bloco Social Democrata (Ofício nº 236/2016-
GLPSDB).

(25) Em 07.02.2018, o Senador Airton Sandoval foi designado membro suplente pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. nº 17/2018-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033516
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA
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PAUTA
3ª Reunião, Ordinária
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Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 93, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior Eleitoral

      Cria cargos efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de São
Paulo.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto.
2. Em 20/2/2018, foi concedida vista coletiva da matéria.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
Parecer (CCJ))

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 188, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Roberto Britto

      Dispõe sobre mecanismos de financiamento para a arborização urbana e a
recuperação de áreas degradadas.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 3
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 19, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Acrescenta parágrafos ao art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para
vedar, nas condições que menciona, a cobrança, por concessionário ou permissionário
de serviços públicos, de tarifa relativa a serviço não efetivamente prestado.

Relatório: Favorável ao substitutivo.
Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 629, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir o
apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os projetos aptos a receber
recursos incentivados.

Relatório: Favorável ao projeto, com duas emendas apresentadas.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao projeto.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CCT))

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 407, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Hélio José

      Altera a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no que dispõe sobre os
quóruns para concessão e revogação de isenções do imposto sobre operações relativas
à circulação de mercadorias, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Benedito de Lira

      Estabelece diretrizes para aplicação dos recursos financeiros públicos administrados
pela Caixa Econômica Federal, no contexto da Política Nacional de Desenvolvimento
Regional.

Relatório: Favorável ao projeto, com três emendas apresentadas.
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3727485
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3859070
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122034
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7342650
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3849359
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/106393
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, em
decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Otto Alencar

      Altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de abril de
2002, e nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer prazo para os descontos
nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para fontes de geração de energia
elétrica, eliminar a possibilidade de a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)
custear tais descontos e definir parâmetros de cálculo do preço de contratação da
geração distribuída de energia elétrica.

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 320, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Alfredo Nascimento

      Dispõe sobre a celebração de convênios entre a União, os Estados, os Municípios e
o Distrito Federal, em face da realização de eventos de grande repercussão.

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com parecer
favorável ao projeto, com a Emenda nº 1-CE.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Pedro Chaves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CE))

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 350, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e a Lei nº 12.529, de 30 de
novembro de 2011, para definir, como competência do Conselho Administrativo de

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4353271
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123193
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7344304
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=3732504
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/113867
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7448704
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4258733
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=4258751
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121667
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Antonio Anastasia

Defesa Econômica – Cade, a defesa da concorrência no Sistema Financeiro Nacional, e
dá outras providências.

Relatório: Favorável ao projeto.
Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 85, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Nelson Marquezelli

      Susta o art. 13 da Resolução Normativa nº 479, de 3 de abril de 20l2, e os arts. 21 e
218 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, da Agência Nacional de
Energia Elétrica — ANEEL, que repassa aos Municípios a responsabilidade pelos
serviços de elaboração de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das
instalações de iluminação pública e a transferência de tais ativos.

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura e pela
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Dispõe sobre os depósitos bancários das entidades beneficiárias das contribuições
sociais de interesse de categorias profissionais ou econômicas.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
projeto.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAS))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 317, de 2011
- Terminativo -

      Altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, nº 8.001, de 13 de março de
1990, e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para substituir 50% da compensação
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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Autoria: Senador Blairo Maggi

financeira pela utilização de recursos hídricos destinada aos Municípios por participação
no resultado da exploração de recursos hídricos de novas usinas hidroelétricas.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto, com as Emendas nºs 1 a 3-
CMA.
2. Em 07/11/2017, foi lido o relatório e encerrada a discussão.

Relatoria: Senador Benedito de Lira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CMA))

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 377, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias
      Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. Em 17/09/2013, foi concedida vista coletiva da matéria.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 502, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, para associar a base de cálculo da Taxa
de Fiscalização de Funcionamento do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
(FISTEL) às metas de qualidade no atendimento ao usuário fixadas pelo órgão
regulador.

Relatório: Pela aprovação do projeto, com a Emenda nº 1-CCT e com uma emenda
apresentada.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao projeto, com a emenda n.º 01-
CCT.

Relatoria: Senador José Pimentel (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Dalirio Beber

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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2. Em 06/02/2018, lido o relatório, foi encerrada a discussão.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE))
Avulso inicial da matéria

Parecer (CCT))

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 393, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, que constitui fonte adicional de
recursos para ampliação de limites operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e dá outras providências, para determinar que, dos
recursos repassados ao BNDES pelo Tesouro Nacional, ao menos 20% (vinte por cento)
sejam destinados ao financiamento de obras e de aquisição de equipamentos por
hospitais comunitários e beneficentes.

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
1. Em 07/11/2017, foi lido o relatório e encerrada a discussão.

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 427, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Anibal Diniz

      Altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para incluir o acesso à internet entre
os objetivos de aplicação dos recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações e estabelecer a aplicação anual de percentuais mínimos desses
recursos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao projeto, com a Emenda 1-CDR.
2. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao projeto, nos termos da Emenda nº
2 - CCT (Substitutivo).
3. Em 06/02/2018, lido o relatório, foi concedida vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Jorge Viana (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Sérgio de Castro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDR))
Parecer (CCT))

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 161, de 2016
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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- Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Altera a Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, para determinar às instituições
financeiras que realizam operações remuneradas com base na Taxa de Juros de Longo
Prazo (TJLP), salvo quando na condição de agente de instituição financeira pública, a
elaboração de cálculo de custo econômico das operações de crédito.

Relatório: Pela aprovação do projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE))

Avulso inicial da matéria

ITEM 18

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 6 de 2018

Autoria: Senadora Lídice da Mata

      Requer ao Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 117, §1º, da Lei nº
13.408, de 2016, que encaminhe a esta Comissão do Senado Federal, no prazo máximo
de sessenta dias, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro do projeto de lei
(PLS 494/2013) que isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados os alimentos para
dietas com restrição de carboidratos, de gorduras, de proteínas ou de sódio e os
alimentos para dietas de ingestão controlada de açúcares, e altera a Lei nº 10.865, de 30
de abril de 2004, para reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição
para o PIS/PASEP - Importação e da COFINS - Importação incidentes sobre a
importação e a receita de venda no mercado interno desses alimentos.

Textos da pauta:
Requerimento (CAE))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/02/2018 às 17:09.
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 93, de 2017 (nº 5.052, de 2016, na Casa de 
origem), do Tribunal Superior Eleitoral, que cria 
cargos efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 93, de 2017 (nº 5.052, de 2016, na Casa 
de origem), que cria cargos efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo. 

Nos termos do Projeto são criados: a) 96 cargos de Analista 
Judiciário, b) 129 cargos de Técnico Judiciário, c) 24 cargos em comissão e 
d) 121 funções comissionadas todos no âmbito do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo (TRE-SP). 

Nos termos da Justificação do PLC, apresentado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), houve aumento considerável do número de 
eleitores e da respectiva demanda de trabalho no Estado de São Paulo, sendo 
que o quadro de pessoal de seu Tribunal Regional Eleitoral encontra-se 
defasado em face dessas novas exigências. De acordo com as estimativas do 
TSE, haverá um impacto anual da ordem de R$ 31 milhões com a criação 
dos novos cargos em um orçamento de pessoal ativo de R$ 385 milhões – o 
que representa um aumento de 8,11% na folha de pessoal. 

A matéria foi aprovada pela Câmara dos Deputados sem 
alterações e, neste Senado Federal, despachada à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), que lhe emitiu parecer favorável, e a esta CAE, 
nos termos do Requerimento nº 875, de 2017. 
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Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos 
do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
apreciar o aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja 
submetida por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por 
consulta de comissão, e, ainda, quando, em virtude desses aspectos, houver 
recurso de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

Verifica-se que o PLC nº 93, de 2017, é adequado do ponto de 
vista orçamentário-financeiro, tendo em vista o inegável aumento da carga 
de trabalho do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, ocorrido em razão 
do considerável aumento do número de eleitores daquele Estado. 

Sabe-se que não há democracia verdadeira sem um sistema 
partidário e eleitoral submetidos a controle e fiscalização constantes. A 
Justiça Eleitoral no Brasil é motivo de orgulho e uma das instituições 
eleitorais mais respeitadas no mundo pela forma célere e eficiente com que 
organiza e administra as eleições. Não é exagero afirmar que nossa 
democracia atingiu o presente grau de maturidade institucional tendo por um 
dos pilares a solidez da Justiça Eleitoral. 

Verifica-se que o impacto orçamentário-financeiro estimado 
para a criação dos cargos ora propostos é modesto, comparado ao total do 
orçamento do TRE-SP. De fato, haverá um incremento de menos de 10% na 
folha de pessoal, sendo criados centenas de cargos que auxiliarão a Justiça 
Eleitoral a desempenhar seus trabalhos. 

Além disso, há previsão orçamentária para a criação e o 
provimento dos cargos de que trata a proposição neste ano de 2017, no item 
2.5.2 do Anexo V.I da Lei Orçamentária Anual (LOA – Lei nº 13.414, de 10 
de janeiro de 2017), o que atende às exigências do art. 169, § 1º, da 
Constituição Federal. Ainda que anterior à Emenda Constitucional nº 95, de 
15 de dezembro de 2016, o PLC atende a exigência do novo art. 113 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), ao apresentar a 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro das medidas apresentadas. 

Considerando que o PLC foi encaminhado à Câmara dos 
Deputados ainda em abril de 2016 e que no próximo ano de 2018 teremos as 
eleições gerais, é meritória e urgente a criação dos cargos ora proposta. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 93, de 2017, em sua integralidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 93, DE 2017
(nº 5.052/2016, na Câmara dos Deputados)

Cria cargos efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1451646&filename=PL-5052-2016

-

Página da matéria
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Cria cargos efetivos no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo. 
 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, os 

cargos de provimento efetivo, os cargos em comissão e as 

funções comissionadas, constantes do Anexo desta Lei.  

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as 

instruções necessárias à aplicação desta Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

Art. 4º A eficácia desta Lei e seus efeitos ficam 

condicionados aos limites orçamentários autorizados na lei de 

diretrizes orçamentárias e em anexo próprio da lei orçamentária 

anual, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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ANEXO 
 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 
Analista Judiciário 96 
Técnico Judiciário 129 

  
CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE 

CJ-3 4 
CJ-2 11 
CJ-1 9 

  
FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE 

FC-6 77 
FC-5 6 
FC-4 25 
FC-2 13 

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PLC nº 93 de 2017.

20



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

parágrafo 1º do artigo 169
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
processo Projeto de Lei da Câmara n°93, de 2017, que Cria cargos
efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de São
Paulo.

RELATOR: Senadora Marta Suplicy

PARECER (SF) Nº 115, DE 2017

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Antonio Anastasia

04 de Outubro de 2017
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Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY

 
 

Ala Senador Dinarte Mariz – Gabinete 1 - Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6510 – marta.suplicy@senadora.gov.br

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 93, de 2017 (nº 5.052, de 2016, na Casa de 
origem), do Tribunal Superior Eleitoral, que cria 
cargos efetivos no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 93, de 2017 (nº 5.052, de 2016, na origem), de iniciativa do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), que cria cargos efetivos no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (TRE-SP). 

De conformidade com a proposição, são criados 225 cargos 
efetivos, sendo 96 de Analista Judiciário e 129 de Técnico Judiciário, assim 
como 24 cargos em comissão, sendo 4 nível CJ-3, 11 nível CJ-2 e nível CJ-
1, e 121 funções comissionadas, sendo 77 nível FC-6, 6 nível FC-5, 25 nível 
FC-4 e 13 nível FC-2. 

Estabelece, ainda, o projeto que o TSE baixará as instruções 
necessárias à aplicação da Lei que dele resultar e que as despesas decorrentes 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao TRE-SP. 

Consoante o art. 4º, da proposição a sua eficácia e seus efeitos 
ficam condicionados aos limites orçamentários autorizados na lei de 
diretrizes orçamentárias e em anexo próprio da lei orçamentária anual, nos 
termos constitucionais. 
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O art. 5º traz a cláusula de vigência. 

O Anexo do PLC 93, de 2017, contempla os quantitativos de 
cargos que a Lei cria, quais sejam, de 96 cargos efetivos de analista 
judiciário, 129 cargos efetivos de técnico judiciário, assim como 24 cargos 
em comissão, 1, 2 e 3, e 121 funções comissionadas, de nível 2, 3, 4, 5 e 6. 

A justificação, subscrita pelo então Presidente do TSE, Ministro 
Dias Toffoli, assinala que a proposição se fundamenta na necessidade de 
aprimorar a prestação jurisdicional, a eficiência operacional, melhorar os 
fluxos de informação e conferir maior racionalidade ao modelo 
organizacional considerando a missão institucional do TRE-SP. 

Ressalta que a última Lei que criou cargos efetivos, cargos em 
comissão e funções comissionadas na Secretaria do TRE/SP foi a Lei 
11.202/2005 (...). Após dez anos, a estrutura de pessoal continua a mesma e 
as atribuições aumentaram consideravelmente. 

E assinala que no período entre 2005 e 2015, o eleitorado do 
Estado de São Paulo apresentou crescimento superior a 15%”, cerca de 4,6 
milhões de eleitores em termos absolutos “muito mais do que o número de 
eleitores da maioria dos estados do Brasil. 

Naturalmente, o aumento do número de eleitores representa 
aumento na prestação de serviço, como o cadastro de eleitores, emissão de 
títulos, novas Seções Eleitorais, convocação de mais mesários dentre outros 
afazeres de competência direta do Tribunal. 

Outras diversas informações são prestadas sobre a imensa 
quantidade de serviços prestados pelo maior Tribunal Regional Eleitoral do 
Brasil, que conta com 425 zonas eleitorais e cujos processos eleitorais 
exigem a instalação de pelo menos 10.453 locais de votação e 92.185 seções 
eleitorais.  

Por isso, impõe-se a correção da discrepância hoje verificada 
entre a estrutural formal e a estrutura real do TRE/SP por meio da criação 
de novos cargos e funções comissionadas, diz a justificação, que conclui 
afirmando que a acolhida e apreciação favorável [do Projeto] representará, 
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para a Justiça Eleitoral como um todo, e em especial à Justiça Eleitoral de 
São Paulo, o aperfeiçoamento dos serviços prestados à sociedade e, 
consequentemente, o fortalecimento da democracia. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Não existem quaisquer óbices jurídicos que impeçam o exame 
do mérito da proposição pelo Senado Federal. Com efeito, trata-se de matéria 
de iniciativa dos Tribunais Superiores, a teor do art. 96, II, b, da Constituição, 
e de competência do Congresso Nacional, nos termos do art.  48, X, da Carta 
Magna. 

Quanto ao mérito, as amplas informações relativas ao 
crescimento do número de eleitores do Estado de São Paulo, e, em 
consequência, das maiores exigências com relação ao funcionamento do 
tribunal regional eleitoral desse Estado são bastantes para justificar a 
necessidade da criação de novos cargos. 

Acresça-se a tal o fato de que esse crescimento da demanda 
pelos serviços eleitorais não foi acompanhado do aumento respectivo das 
capacidades administrativas da Justiça Eleitoral, que desde o ano de 2005, 
ou seja, há 12 anos, conta com o mesmo número de servidores efetivos e 
comissionados. 

Não obstante, realizando análise comparativa com o quadro de 
pessoal de outros Tribunais, a exemplo dos Regionais Eleitorais dos Estados 
do Rio de Janeiro e de Minas Gerais, o TRE-SP possui quantidade menor de 
servidores e funções comissionadas, o que resulta num dos um dos menores 
índices de despesa com servidores dentre os Tribunais Regionais Eleitorais. 
E mesmo com a implantação da presente proposta, o TRE-SP ainda 
apresentará a maior disparidade entre a relação de número de eleitores para 
cada servidor, fato que demonstra a elevada sobrecarga de trabalho na sua 
estrutura de pessoal. 
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Com efeito, cabe anotar, em aditamento aos argumentos 
expedidos pelo então Presidente do TSE, Ministro Dias Toffoli, que o 
Projeto de Lei foi encaminhado ao exame do Congresso Nacional em abril 
do ano de 2016, e somente agora chega ao Senado Federal, em uma 
circunstância de maiores exigências, pois nos encontramos diante da 
necessidade de preparar a organização das eleições gerais a ocorrerem em 7 
de outubro de 2018, de importância histórica para a democracia e o futuro 
do Brasil. 

Cabe, finalmente, registrar que o Anexo V da Lei Orçamentária 
para 2017, a Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, em seu item 2.5.2, 
contém autorização para a criação dos cargos propostos no projeto em 
análise, bem como para o respectivo provimento. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nº 
93, de 2017, e voto, quanto ao mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA MARTA
SUPLICY, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLC 93/2017)

Senador ANTONIO ANASTASIA

04 de Outubro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 188, de 2015 

(PL nº 5.987/2009, na Casa de origem), do 

Deputado Roberto Britto, que dispõe sobre 

mecanismos de financiamento para a arborização 

urbana e a recuperação de áreas degradadas. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-me ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 188, de 2015 (PL nº 5.987/2009, 

na Casa de origem), que tem por objetivo destinar recursos para a 

arborização urbana e para a recuperação de áreas degradadas. 

Conforme o arts. 2º e 3º da proposição, a arborização urbana e 

a recuperação de áreas degradadas serão custeadas por: 

 10% do valor das multas por crime, infração penal ou 

infração administrativa arrecadadas pelos órgãos ambientais 

(art. 2º, caput); 

 cobrança de taxa ou pagamento pelos serviços e produtos 

decorrentes da emissão, quando cabível, de autorização para 

poda e corte de árvores pelo órgão ambiental (art. 3º, caput). 

De acordo com os §§ 1º e 2º do art. 2º, os recursos advindos de 

multas serão aplicados no Município onde ocorreu a infração ou o crime 

ambiental. A regulamentação desse dispositivo deverá prever os critérios e 

as normas para a aplicação desses recursos. 

O valor da taxa ou dos preços de serviços e produtos será 

estabelecido por ato do órgão ambiental, com base nos custos de produção e 
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plantio de mudas de árvores. Esses recursos serão aplicados no Município 

onde ocorreu a poda ou o corte das árvores (art. 3º, §§ 1º e 3º). 

Conforme o art. 4º, a lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Na justificação do projeto, o autor, Deputado Roberto Britto, 

destaca a importância da vegetação para a qualidade de vida, o bem-estar e 

a segurança da população urbana. Além da purificação do ar, da proteção de 

mananciais de água e da redução das temperaturas nas cidades, ele aponta a 

necessidade de prevenir os deslizamentos decorrentes da remoção indevida 

da vegetação em encostas, causando mortes, desalojando pessoas e gerando 

sérios prejuízos econômicos. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi apreciada pelas 

Comissões de Desenvolvimento Urbano (CDU), de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CMADS) e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC). 

No Senado, a tramitação segue o rito ordinário, não estando 

submetida à apreciação terminativa nas Comissões. Além da CAE, a  

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle deverá manifestar-se sobre a proposição. 

Não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe à CAE opinar sobre a matéria. 

É inegável a importância das árvores para a promoção da 

qualidade de vida. Desde a melhoria da qualidade do ar até a estabilização 

de encostas, passando pelo aumento da umidade relativa do ar e pela 

amenização do clima e das ilhas de calor, a presença de árvores presta 

importantes serviços ambientais também nas cidades, onde vive a grande 

maioria da população brasileira. 
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De acordo com o ordenamento jurídico vigente, o plantio de 

árvores em áreas urbanas é atribuição municipal. Entretanto, boa parte dos 

municípios brasileiros carece de recursos financeiros e humanos para realizar 

essa importante tarefa. O projeto de lei em análise vem destinar recursos à 

arborização urbana, institui mecanismos de financiamento para a arborização 

e a recuperação de áreas degradadas em zonas urbanas, mediante o 

direcionamento de recursos arrecadados com aplicação de multa por crime, 

infração penal ou infração administrativa, no caso de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente; cobrança de taxa pela autorização de poda e de 

corte de árvores. 

Mais de oitenta por cento da população brasileira vive hoje nas 

cidades. É nas cidades onde a população sofre com maior intensidade os 

efeitos da degradação e poluição do meio ambiente. Dentre os problemas 

ambientais das cidades, destaca-se a destruição da vegetação nativa, em 

função da ocupação desordenada das áreas de mananciais hídricos, das 

margens dos cursos e corpos d’água, das encostas e topos de morros e das 

áreas verdes em geral. 

A vegetação nas cidades desempenha funções importantes para 

a qualidade de vida, o bem-estar e a segurança da população. Ela auxilia na 

infiltração das águas pluviais, na purificação das águas que correm para os 

cursos e corpos d’água, na estabilização das margens dos córregos e rios, no 

controle das enchentes, na despoluição do ar, na redução do calor, na 

diminuição da poluição sonora, entre outras funções. Além disso, os parques 

urbanos são essenciais para o lazer e o descanso das pessoas. 

O projeto tem um alcance social e econômico positivo. Cuidar 

do ambiente urbano é a forma mais direta e eficaz de assegurar e melhorar a 

qualidade de vida dos brasileiros. Por esse motivo, estamos de acordo com a 

proposição. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 188, de 2015. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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(Nº 5.987/2009 NA CASA DE ORIGEM) 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei determina mecanismos de 

financiamento para a arborização urbana e para a recuperação 

de áreas degradadas, a partir do direcionamento de recursos 

arrecadados da aplicação de multa por crime, infração penal 

ou infração administrativa, no caso de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, assim como da cobrança de taxas 

pela autorização de poda e de corte de árvores. 

Art. 2º Um décimo do valor das multas por crime, 

infração penal ou infração administrativa decorrentes de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, arrecadadas 

pelos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de 

Meio Ambiente – SISNAMA, será destinado à arborização urbana 

e à recuperação de áreas degradadas. 

§ 1º O recurso advindo das multas de que trata o

caput deve ser aplicado no Município onde ocorreu a infração 

ou o crime ambiental. 

§ 2º Regulamentação deverá prever os critérios e as

normas para a aplicação do recurso de que trata o caput. 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 188, DE 2015 

Dispõe sobre mecanismos de 
financiamento 
urbana e a 

para a 
recuperação

arborização 
 de áreas 

degradadas. 
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§ 1º O valor da taxa ou dos preços dos serviços e

produtos será estabelecido por ato do órgão ambiental, com 

base nos custos de produção e plantio de mudas de árvores. 

§ 2º Os órgãos integrantes do Sisnama que já

efetuam a cobrança de taxas relativas à autorização para a 

poda ou o corte de árvores ou o pagamento pelos seus serviços 

e produtos passam a destinar os recursos arrecadados conforme 

determina o caput. 

§ 3º O recurso advindo das cobranças a que se

refere o caput deve ser aplicado no Município onde ocorreu a 

poda ou o corte das árvores. 

§ 4º A escolha da espécie e do local de plantio das

árvores obedecerá à legislação municipal sobre arborização 

urbana. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL    

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=688008&filename=PL+5987/2009

ÀS COMISSÕES DE ASSUNTOS ECONÔMICOS E DE 
MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTROLE.

Art. 3º Nos casos em que a poda e o corte de 

árvores dependam de autorização de órgão ambiental integrante 

do Sisnama, esta será precedida da cobrança de taxa ou do 

pagamento pelos serviços e produtos, cujo valor será 

destinado à arborização urbana e à recuperação de áreas 

degradadas. 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,  

sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 19, 

de 2015, ao Projeto de Lei do Senado nº 79, de 2002, 

do Senador Luiz Otavio, que acrescenta parágrafos 

ao art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

para vedar, nas condições que menciona, a cobrança, 

por concessionário ou permissionário de serviços 

públicos, de tarifa relativa a serviço não efetivamente 

prestado. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE), o Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) nº 19, de 2015, a 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 79, de 2002, de autoria do então Senador 

Luiz Otavio. 

O SCD é constituído de três artigos. 

O art. 1º estabelece a finalidade da Lei, de alterar a Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, para vedar, nas condições que menciona, a 

cobrança, por concessionário ou permissionário de serviços públicos, de tarifa 

relativa a serviço não efetivamente prestado. 

O art. 2º propõe acrescentar três parágrafos ao art. 9º da Lei nº 

8.987, de 1995: 
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- O § 5º veda cobrar tarifa referente a serviço disponibilizado ao 

usuário que não tenha sido efetivamente utilizado ou referente a períodos em 

que tenha ocorrido a suspensão da respectiva prestação.  

- O § 6º autoriza cobrar tarifa para cobrir o custo de 

disponibilização dos serviços de energia elétrica, gás canalizado, água e coleta 

de esgoto, desde que resultante de contrato celebrado com o usuário, na 

conformidade de regulamento.  

- O § 7º permite a cobrança de tarifa sobre serviço de coleta de 

esgoto apenas mediante a prestação do respectivo serviço.  

O art. 3º é a cláusula de vigência, a partir da publicação da Lei. 

O SCD foi originalmente distribuído à CAE. 

II - ANÁLISE 

Compete, portanto, a esta CAE, nos termos do art. 99, incisos I e 

III, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre aspectos 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida, incluindo 

proposições que tratem de assuntos de direito econômico, como é o caso do 

presente SCD. 

Do ponto de vista formal, não há óbices constitucionais ao projeto 

em análise, pois compete à União legislar sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal (CF), cabendo ao Congresso Nacional sobre ele dispor 

(CF, art. 48, caput). 

O assunto também não figura entre as competências privativas do 

Presidente da República, previstas nos arts. 61, § 1º, e 84 da Carta Magna. A 

iniciativa parlamentar é, portanto, legítima, calcada no que dispõe o caput do 

art. 61 da CF, não incidindo, na espécie, quaisquer das reservas à sua iniciativa, 

afastada a atribuição de poderes exclusivos do Presidente da República, dos 

Tribunais ou do Ministério Público. 
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Os requisitos constitucionais formais da proposiçãos foram, pois, 

obedecidos. Inexistem, igualmente, quaisquer afrontas aos requisitos 

materialmente constitucionais, inocorrendo-nos quaisquer reparos ao projeto 

no que concerne à sua constitucionalidade. 

O SCD nº 19, de 2015, tampouco apresenta óbices no tocante à 

juridicidade. A proposição em exame não diverge de princípios jurídicos que 

poderiam eventualmente barrar a sua aprovação por esta Comissão. Além disso, 

é compatível com o ordenamento legal vigente e, acertadamente, altera lei já 

existente sobre a matéria de que trata. 

Em relação à técnica legislativa, também atende às normas de 

redação e alteração das leis previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. 

A matéria não tem implicação direta sobre o sistema tributário e 

orçamentário, pois não impõe renúncia de receita nem aumento de despesa 

fiscal ou expansão da dívida pública. 

Quanto ao mérito, a proposição é oportuna e pertinente, pois 

defende os interesses dos consumidores de serviços públicos concedidos pelo 

Estado. As regras propostas visam a fortalecer e a ampliar a defesa do 

consumidor, que é a parte vulnerável nas relações de consumo, conforme 

reconhecido pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor, em seu art. 4º, inciso I. 

Em nosso entendimento, a proposição original foi aperfeiçoada no 

âmbito da Câmara dos Deputados. O Substitutivo oferece redação mais precisa 

ao § 5º originalmente proposto, vedando-se a cobrança de tarifas referentes a 

serviços que não tenham sido efetivamente utilizados no período de 

faturamento do serviço ou que abranjam períodos nos quais tenha ocorrido 

suspensão da respectiva prestação. 

Além disso, acrescenta o § 6º para autorizar a cobrança de tarifa 

referente ao custo de disponibilização dos serviços de energia elétrica, de gás 

canalizado e de água e de coleta de esgoto, desde que a disponibilização tenha 

sido objeto de contrato celebrado com o usuário.  
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Isso, em última análise, tornará a tarifa final cobrada de todos os 

usuários viável para a exploração do negócio, mantendo-se o equilíbrio 

econômico-financeiro da concessão do serviço público necessário para a 

prestação contínua do serviço. 

Já o § 7º justifica-se para permitir a cobrança de tarifa sobre 

serviço de coleta de esgoto apenas mediante a prestação do respectivo serviço, 

à luz do princípio da vedação do enriquecimento ilícito. Isso harmonizará a Lei 

nº 8.987, de 1995, com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), que, no art. 39, V, veda ao fornecedor de produtos ou serviços a 

possibilidade de “exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva”. 

III – VOTO 

Em virtude do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 

Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 19, de 2015, a Projeto de Lei do 

Senado nº 79, de 2002. 

Sala da Comissão,     de                          de 2016. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 Presidente 
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Acrescenta parágrafos ao art. 9º da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para vedar, nas condições que 
menciona, a cobrança, por 
concessionário ou permissionário de 
serviços públicos, de tarifa relativa 
a serviço não efetivamente prestado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafos ao art. 9º da 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços 

públicos, para vedar, nas condições que menciona, a cobrança, 

por concessionário ou permissionário de serviços públicos, de 

tarifa relativa a serviço não efetivamente prestado. 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º, 6º e 7º:  

“Art. 9º .................................. 

..................................................... 

SENADO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA  Nº 19, DE 2015, AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, DE 2002 
(Nº 1.110/2003, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

(do Senador Luiz Otavio)

§ 5º É vedada a cobrança de tarifas 

referentes a serviços disponibilizados ao usuário 

que:  

I - não tenham sido efetivamente utilizados 

no período a que se referir a correspondente fatura; 

ou  
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II - abranjam períodos nos quais tenha 

ocorrido a suspensão da respectiva prestação.  

§ 6º Fica autorizada a cobrança de tarifa

referente ao custo de disponibilização dos serviços 

de energia elétrica, de gás canalizado e de água e de 

coleta de esgoto, por meio das respectivas redes de 

distribuição, desde que a disponibilização tenha sido 

resultante de contrato celebrado com o usuário, na 

conformidade de regulamento.  

§ 7º A tarifa relativa ao serviço de 

esgotamento sanitário será cobrada a partir do 

momento em que haja a prestação do serviço de coleta 

de esgoto.”(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htmK

PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO SENADO FEDERAL E 
ENCAMINHADO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=135759&filename=PL+1110/2003

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, do Senador 
Paulo Paim, que altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991, para incluir o apoio cultural 
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os 
projetos aptos a receber recursos incentivados. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 629, de 2011, de autoria do Senador Paulo Paim, que altera os arts. 3º e 18 da 
Lei nº 8.313, de 1991 (Lei de Incentivo à Cultura), para incluir o apoio cultural 
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os projetos aptos a receber 
recursos incentivados. 

O projeto está organizado em três artigos. O art. 1º prevê a inclusão 
de alínea f no inciso II do art. 3º da referida lei, com o objetivo de incluir o apoio 
cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária como item passível de receber 
fomento à produção cultural e artística, no âmbito do Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (Pronac).  

O art. 2º, por sua vez, propõe acrescentar alínea i ao § 3º do art. 18 
da mesma lei, de forma que o apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária seja incluído na relação de itens que podem ser deduzidos no 
Imposto de Renda.  

Por fim, o art. 3º traz a cláusula de vigência, prevendo que a 
proposta, caso transformada em lei, entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor esclarece que as limitações legais ao 
financiamento das atividades das rádios comunitárias sempre trouxeram 
dificuldades para manutenção desses serviços. A proposta em tela teria como 
objetivo, assim, minimizar os problemas de financiamento dessas rádios, que 
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não foram equacionados pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

O projeto foi aprovado, sem alterações, na Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), e após apreciação da 
presente Comissão, a matéria seguirá para análise da Comissão, de Educação, 
Cultura e Esporte (CE), para decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com os arts. 91, I, e 99, IV, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à CAE opinar sobre o mérito da proposição, já que se 
trata de projeto de lei ordinária de autoria de Senador, tendo como objetivo 
incluir projetos de apoio cultural aos serviços de radiodifusão comunitária entre 
os beneficiários de incentivo fiscal à cultura. O posicionamento sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição caberá à CE, 
cuja decisão terá poder terminativo. 

O Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, de fato engloba veículos que prestam serviços 
de utilidade pública e de integração das comunidades onde estão instalados. As 
rádios comunitárias possuem vinculação direta com as comunidades por elas 
atendidas. Conforme preveem os incisos I e II do art. 3º da referida Lei, entre as 
suas finalidades se destacam: “dar oportunidade à difusão de idéias, elementos 
de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; e oferecer mecanismos à 
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social”. 

As rádios comunitárias possuem, pela própria natureza do serviço, 
uma restrição financeira. O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, as proíbe de obter 
receitas decorrentes de propagandas comerciais de forma a impedir que seu 
objetivo seja deturpado pela influência do poder econômico. A legislação em 
vigor admite apenas o patrocínio, sob a forma de apoio cultural, proveniente de 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida (art. 18), o que vem 
se mostrando insuficiente para atender às necessidades dessas emissoras.  

Atualmente, conforme dados do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, existem cerca de 4,5 mil rádios comunitárias 
licenciadas no Brasil. Embora não existam dados acerca da situação financeira 
de cada uma delas, é razoável supor que as restrições financeiras estejam se 
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agravando no contexto atual de crise econômica, em que os patrocínios tendem 
a se contrair.  Dessa forma, acreditamos que muitas dessas rádios atuam em 
situação de extrema fragilidade financeira e correm o risco de ter suas atividades 
encerradas. 

Não temos dúvidas, portanto, que o PLS nº 629, de 2011, é 
meritório ao buscar fontes alternativas para o financiamento das rádios 
comunitárias, viabilizando, assim, suas atividades.  

Do ponto de vista do impacto financeiro sobre as contas públicas, 
não há o que obstar, tendo em vista que não altera os limites e condições 
estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, para dedução das 
quantias despendidas nos projetos previamente aprovados pelo Ministério da 
Cultura, na forma de doações e patrocínios. Tampouco parece haver incremento 
no custo regulatório, pois as atividades das rádios comunitárias já são 
fiscalizadas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 

Com o intuito de aprimorar a proposta e focá-la no objetivo de 
difundir a cultura por meio do Serviço de Radiodifusão Comunitária, julgo 
necessário acrescentar emenda que condiciona o apoio a ser concedido à rádio 
comunitária cuja programação seja 80% de caráter cultural.  

Ademais, o art. 1º do projeto altera o inciso II do art. 3º da Lei nº 
8.313, de 1991, que trata do “fomento à produção cultural e artística”. Contudo, 
diante da natureza de serviço de difusão da cultura das rádios comunitárias, 
julgamos mais adequado inserir o apoio a esse serviço no inciso IV do mesmo 
artigo, que trata do “estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais”. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
do Senado nº 629, de 2011, com as seguintes emendas: 

 
EMENDA Nº        – CAE 

(PLS nº 629, de 2011) 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Lei no 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, passa a viger acrescido da alínea d, com a seguinte redação: 
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“Art. 3º ....................................................................................... 

.................................................................................................... 

IV - .............................................................................................. 

.................................................................................................... 

d) apoio ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, desde que, no mínimo, 
80% da programação seja de caráter cultural.  

.............................................................................................” (NR) 

 

EMENDA Nº        – CAE 
(PLS nº 629, de 2011) 

 
 

Dê-se à alínea i do § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, acrescida pelo Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, a seguinte 
redação: 

 
“Art. 18. ...................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

i) apoio ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, desde que, no mínimo, 
80% da programação seja de caráter cultural.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 629, DE 2011 
 

Altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, para incluir o apoio cultural ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os projetos 
aptos a receber recursos incentivados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
passa a viger acrescido da alínea f, com a seguinte redação: 

“Art. 3º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – ................................................................................................ 

f) apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (NR) 

Art. 2º O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa 
a viger acrescido da alínea i, com a seguinte redação: 

“Art. 18. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 3º................................................................................................. 

....................................................................................................... 

i) apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da existência de excelentes emissoras mantidas pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, as empresas privadas de comunicação 
dominam a radiodifusão em nosso país, o que acaba por limitar a diversidade cultural 
brasileira. Por isso, em boa hora, a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, instituiu o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

As chamadas rádios comunitárias têm como característica serem operadas 
em baixa potência, com cobertura restrita. Do ponto de vista técnico, essa definição de 
baixa potência faz com que o alcance dessas emissoras seja limitado a um máximo de 25 
watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. A restrição de 
cobertura, por sua vez, obriga que ela atenda apenas a uma comunidade de um bairro 
e/ou vila. 

Do ponto de vista da gestão, as rádios comunitárias só podem ser 
outorgadas a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do serviço. 

Sua regulamentação define que, por excelência, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade. E também o de oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 

Entretanto, a questão do financiamento das atividades das rádios 
comunitárias nunca foi equacionada adequadamente. Em primeiro lugar, pelo princípio da 
lei que as rege, só podem ser exploradas por fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço. 
E, em segundo, porque as prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária só podem 
admitir patrocínio sob a forma de apoio cultural para os programas a serem transmitidos; 
e, assim mesmo, desde que tais patrocínios sejam restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. Tais limitações sempre trouxeram dificuldades 
para a manutenção desses serviços tão úteis à cultura e à cidadania. 

Entendemos, assim, que uma das maneiras de resolver a situação das 
rádios comunitárias seria a sua inclusão na Lei de Incentivo à Cultura. Primeiro, admitindo 
que tais apoios culturais possam ser incentivados – daí a inclusão de uma nova alínea no 
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inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 1991; e, segundo, incluindo tais apoios na relação 
dos itens passíveis de dedução no Imposto sobre a Renda, como consta no art. 18 do 
referido diploma legal. 

Por considerarmos que a medida terá grande alcance cultural, solicitamos o 
apoio de nossos pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
 

Senador PAULO PAIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

  Art. 3° Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1° desta lei, os projetos 
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, 
pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

        I - incentivo à formação artística e cultural, mediante: 

        a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 
autores, artistas e técnicos      brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

        b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 
espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

        c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos; 

        II - fomento à produção cultural e artística, mediante: 
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       a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem e 
filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras 
de reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

        c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de 
música e de folclore; 

        d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

        e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 
congêneres; 

        III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante: 

        a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 
museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas 
coleções e acervos; 

        b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais 
espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

        c) restauração de obras de artes e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural; 

        d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais; 

        IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante: 

        a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

        b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 
segmentos; 

        c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 
específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural; 

            V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante: 
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        a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 
fornecimento de passagens; 

        b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

        c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro 
de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Redação 
dada pela Lei nº 9.874, de 1999)  

CAPÍTULO IV 
Do Incentivo a Projetos Culturais 

        Art. 18.  Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 
pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a 
Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como 
através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5o, inciso II, desta Lei, desde que os 
projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 9.874, de 1999)  

        § 1o  Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3o, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto 
de renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        a) doações; e (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        b) patrocínios. (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        § 2o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 
valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 
operacional.(Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)          

        § 3o  As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1o, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        a) artes cênicas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 
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        c) música erudita ou instrumental; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 2001) 

        d) exposições de artes visuais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001) 

        e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)         

        f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 
mil) habitantes. (Incluído pela Lei nº 11.646, de 2008). 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Regulamento 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF em 06/10/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

O.S 15258/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 629, de 2011, do Senador Paulo Paim, que altera 
os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para incluir o apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária entre os projetos aptos a receber recursos 
incentivados.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

RELATOR AD HOC SENADOR CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 629, de 
2011, que pretende incluir os projetos de apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária entre aqueles aptos a receberem incentivos fiscais.

De autoria do Senador Paulo Paim, a iniciativa prevê a alteração dos 
arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei de Incentivo à 
Cultura), e tem por objetivo, segundo seu autor, minimizar os problemas de 
financiamento, não equacionados pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

A cláusula de vigência do projeto estabelece que a lei proposta entrará 
em vigor na data de sua publicação.
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Após a apreciação desta Comissão, a matéria segue para análise das 
Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

A matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão, nos 
termos do art. 104-C, inciso VII, do Regimento Interno do Senado Federal.

Cabe ressaltar, de início, que a implantação do serviço de radiodifusão 
comunitária significou o reconhecimento da importância e da necessidade dessas 
emissoras como veículos de prestação de serviços de utilidade pública e de 
integração das comunidades onde estão instaladas.

Regidas pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o 
serviço, e pela regulamentação específica, as rádios comunitárias têm 
características muito próprias. A principal delas, e que dá contorno ao seu 
funcionamento, é exatamente a vinculação direta das emissoras às comunidades 
por elas atendidas, de forma a difundir “idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos” da população local, formando, integrando e estimulando o convívio social 
(art. 3º, incisos I e II).

No entanto, as dificuldades de financiamento dessas emissoras têm 
sido evidentes. Veja-se que a legislação em vigor admite apenas o patrocínio, sob a 
forma de apoio cultural, proveniente de estabelecimentos situados na área da 
comunidade atendida (art. 18). Isso não parece ser suficiente para atender às 
necessidades das rádios comunitárias. Assim, faz-se necessário identificar novas 
fontes de financiamento, razão pela qual entendemos que a proposta de inclusão de 
tais entidades na Lei de Incentivo à Cultura é louvável e deve ser acolhida por esta 
Comissão.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do 
Senado nº 629, de 2011.
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Sala da Comissão, 23/05/2012

SENADOR EDUARDO BRAGA, Presidente

SENADOR CYRO MIRANDA, Relator AD HOC
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 407, de 2015 – Complementar, do Senador 
Hélio José, que altera a Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, no que dispõe sobre os 
quóruns para concessão e revogação de isenções 
do imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias, e dá outras providências. 

Relatora: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 407, de 2015 – Complementar, do Senador Hélio José, que altera 
a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no que dispõe sobre os 
quóruns para concessão e revogação de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias, e dá outras providências. 

A proposição está estruturada em dois artigos. O primeiro altera 
o § 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 24, de 1975, para prever que a 
concessão de benefícios fiscais dependerá de aprovação de mais de dois 
terços das unidades federadas e que a revogação desses dependerá de mais 
de três quintos. 

O art. 2º prevê a cláusula de vigência ao dispor que a lei 
complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor da proposição afirma que a sistemática 
em vigor, que exige aprovação unânime dos Estados e do Distrito Federal 
para a concessão de benefícios fiscais de ICMS é a única regra que exige tal 
quórum em todo o sistema político brasileiro. Cita que a unanimidade não é 
exigida nem mesmo para alterar o Texto Constitucional. Afirma que, pela 
regra atual, é possível a uma única unidade da federação bloquear 
deliberação que seja relevante para o conjunto dos demais entes federados, 
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o que não auxilia o desenvolvimento do País. Por entender que há 
“exorbitância” em relação ao quórum previsto no § 2º do art. 2º da Lei 
Complementar nº 24, de 1975, o autor propõe a alteração, de modo a exigir 
mais de dois terços das unidades federativas para a concessão de benefícios 
fiscais e mais de três quintos para a revogação desses benefícios. 

É de se registrar que não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

II – ANÁLISE 

Registre-se, inicialmente, que cabe à CAE, nos termos do art. 
99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar 
sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria. 

Quanto à constitucionalidade, inexistem vícios na proposição, 
tanto em relação à iniciativa da matéria, que não se insere entre aquelas 
privativas de outros poderes, quanto no tocante à espécie legislativa, uma 
vez que cabe à lei complementar, nos termos da alínea “g” do inciso XII do 
§ 2º do art. 155 da Constituição, regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. 

No tocante à juridicidade, verifica-se a presença dos atributos 
de inovação legislativa, generalidade, compatibilidade e harmonização com 
o ordenamento jurídico brasileiro.  

Relativamente à técnica legislativa, foram atendidas as normas 
regimentais e as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

Em relação ao mérito, concordamos com a necessidade de 
alteração do quórum de deliberação, no âmbito do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), para a concessão de benefícios fiscais 
relativos ao ICMS pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

Falta razoabilidade na regra vigente que permite a um único 
Estado impedir, por interesses exclusivos daquela unidade, a aprovação de 
convênio que beneficie todos os outros entes políticos. Nessa linha, 
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entendemos que a exigência de unanimidade prevista no § 2º do art. 2º da 
Lei Complementar nº 24, de 1975, viola a autonomia dos Estados federados, 
o que ofende o princípio federativo. 

Há, em razão do exposto, necessidade de avançar em termos 
legislativos quanto à matéria. O Senador Hélio José propõe que os convênios 
possam ser aprovados com manifestação de mais de dois terços das unidades 
federativas, e que a revogação dos benefícios dependa de aprovação de mais 
de três quintos. 

Entretanto, entendemos que esses quóruns são, ainda, muito 
elevados. No tocante ao de aprovação, a exigência é mais dificultosa do que 
a prevista para alteração do Texto Constitucional, cuja previsão é de três 
quintos dos votos dos membros de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional, como preconiza o § 2º do art. 60 da Constituição Federal. 

Assim, propomos Substitutivo ao PLS nº 407, de 2015 – 
Complementar, a fim de prever a exigência de maioria absoluta para 
aprovação de convênio para a concessão de benefícios fiscais e de um terço 
dos votos para a permissão de que benefícios fiscais possam ser revogados. 

Além disso, devemos aproveitar esta discussão para prever 
regra imprescindível ao encerramento da “guerra fiscal” de ICMS. Como se 
sabe, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto no art. 8º da Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, para aprovação de convênio 
que permitirá a convalidação de benefícios fiscais de ICMS concedidos à 
revelia do Confaz, encerra-se no início de fevereiro de 2018. 

Dessa forma, é necessária a inserção de dispositivo que permita 
salvar a eficácia da Lei Complementar nº 160, de 2017, aprovada com 
esforço pelo Congresso Nacional para tentar acabar com a “guerra fiscal” de 
ICMS. 

Para tanto, propomos que, caso não se alcance solução no 
Confaz até o final do prazo a que se refere o art. 8º da referida Lei 
Complementar, será: 1) reinstituído o prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 2) 
restabelecida a eficácia da Lei Complementar durante esse novo prazo; e 3) 
exigido o voto de maioria absoluta das unidades para aprovação do convênio. 

Com isso, será possível aprovar convênio tão importante para o 
funcionamento do sistema tributário estadual e para a economia nacional. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 407, de 2015 
– Complementar, e, no mérito, por sua aprovação, na forma do seguinte 
Substitutivo: 

 

EMENDA Nº          – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 407, DE 2015 – COMPLEMENTAR 

Altera a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, para modificar o quórum de aprovação de 
convênio exigido para a concessão e revogação de  
benefícios fiscais relativos ao ICMS e, na hipótese 
de expiração do prazo a que se refere o art. 8º da 
Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, 
modificar as condições para aprovação do 
convênio que permite aos Estados e ao Distrito 
Federal deliberar sobre a remissão dos créditos 
tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o 
disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 
155 da Constituição Federal e a reinstituição das 
respectivas isenções, incentivos e benefícios 
fiscais ou financeiro-fiscais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................ 

..................................................................... 

§ 2º A concessão de benefícios fiscais dependerá de decisão da 
maioria absoluta dos Estados representados; a sua revogação total ou 
parcial dependerá de aprovação de um terço, pelo menos, dos 
representantes presentes. 

.....................................................................” (NR)  
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Art. 2º Expirado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto 
no art. 8º da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, sem que o 
convênio de que trata seu art. 1º tenha sido aprovado, fica: 

I – reinstituído prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
aprovação do convênio de que trata o art. 1º da Lei Complementar nº 160, de 
2017, a contar da data de publicação desta Lei Complementar, e 

II – restabelecida a eficácia dos arts. 1º e 3º a 6º da Lei 
Complementar nº 160, de 2017, durante o período a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, para 
aprovação e ratificação do convênio de que trata o art. 1º da Lei 
Complementar nº 160, de 2017, é exigido voto favorável da maioria absoluta 
das unidades federadas. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 407, DE 

2015 - Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro 

de 1975, no que dispõe sobre os quóruns  para 

concessão e revogação de isenções do imposto 

sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 2º da Lei Complementar nº 24, de 7 de 

janeiro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................... 

................................................. 

§ 2º A concessão de benefícios dependerá de aprovação de

mais de dois terços das Unidades Federativas e a revogação, total 

ou parcial, dependerá de aprovação de mais de três quintos. NR” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na Constituição de 1988, e em sua regulamentação, foi 

construída uma sistemática para o ICMS, mantendo-se a Lei Complementar 

24/75, no artigo 34, parágrafo 8º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). Trata-se de um normativo que prevê a exigência de 

unanimidade para as deliberações do Conselho Nacional de Política 

Fazendária (Confaz), referentes às renúncias fiscais. Trata-se da única regra 

de aprovação unânime existente em todo o sistema político brasileiro! Da 

forma como se encontra estruturada a Lei Complementar 24/75, é possível 

a uma única Unidade da Federação bloquear uma deliberação que seja 

relevante para o conjunto dos demais entes federados. Isso não está 

auxiliando ou permitindo o desenvolvimento federativo. 

A Carta Magna faz referência expressa à Lei Complementar 

24/75 no artigo 34, parágrafo 8º, dos ADCT, e a norma constante do artigo 

2º, parágrafo 2º, da Lei Complementar 24/75 diz o seguinte: “Art. 2º - Os 

convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as quais 

tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito 

Federal, sob a presidência de representantes do Governo federal. §2º - A 

concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos 

Estados representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de 

aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos representantes presentes.” 

Analisando as incontáveis decisões do STF sobre guerra fiscal 

do ICMS são encontradas várias deliberações sobre a exigência de prévios 

convênios no âmbito do Confaz para validar a concessão de renúncias 

fiscais, nas encontramos debates sobre a exigência de unanimidade.  

A exigência de unanimidade não existe nem mesmo para 

alterar a Constituição. As propostas de emenda constitucional devem ser 

aprovadas por 3/5 (três quintos) dos votos dos membros do Congresso 

Nacional. Todo o processo legislativo possui regras de aprovação inferiores 

a esta proporção de 3/5, sendo a regra geral a de metade mais um dos 

membros das Casas Legislativas (artigo 47, Constituição Federal).  

Entendemos que há uma exorbitância nos quóruns exigidos 

pela Lei Complementar 24/75 e para solucionar essa exorbitância 

sugerimos que a convalidação de renúncias fiscais seja feita pela aprovação 
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de mais de 2/3 (dois terços) dos representantes, e não pela unanimidade; e 

que revogações, totais ou parciais, dependam da aprovação de mais de 3/5 

(três quintos) dos representantes, e não do mínimo de 4/5 (quatro quintos). 

Com isso esperamos possibilitar uma nova dinâmica ao desenvolvimento 

do país.  

Diante do exposto peço, aos eminentes pares, o apoio à 

aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões, 

Senador HELIO JOSE 

66



Legislação Citada 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 

Dispõe sobre os convênios para a concessão 
de isenções do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, e dá 
outras providências. 

................................................................ 

Art. 2º - Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as quais 
tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 
presidência de representantes do Governo federal. 

§ 1º - As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das
Unidades da Federação. 

§ 2º - A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados
representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, 
pelo menos, dos representantes presentes. 

§ 3º - Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este
artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União. 

................................................................ 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

................................................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DO CONGRESSO NACIONAL 

................................................................ 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de 
suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

................................................................ 

SEÇÃO IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do 
bem, ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 
processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 
circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 
prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço 
dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 
aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa 
de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que 
envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada 
por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do 
disposto no inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
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mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 
interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual;   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)     

a) (revogada);   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)

b) (revogada);   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015)     

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;  (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 87, de 2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto;   (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

IX - incidirá também: 

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços
prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e
de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes;
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b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local
das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros
produtos além dos mencionados no inciso X, "a" 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e
exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções,
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez,
qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na
importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e
II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto 
caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 
entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre 
nas operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre
o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda
em condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III,
b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

................................................................ 

SEÇÃO VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

................................................................ 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)     

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 
federal. 

................................................................ 
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TÍTULO X 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

................................................................ 

 Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto 
mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 
1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

................................................................ 

§ 8º  Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não for
editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, "b", os 
Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 
24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a matéria. 

................................................................ 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate 
á Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo 
os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade 
civil. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de
até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei 
complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre este 
percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de até meio
ponto percentual na alíquota do Imposto sobre serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, 
sobre serviços supérfluos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000) 

(À Comissão de Assuntos Econômicos)
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 235, de 2012, do Senador Benedito de 

Lira, que estabelece diretrizes para aplicação dos 

recursos financeiros públicos administrados pela 

Caixa Econômica Federal, no contexto da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 235, de 2012, de autoria do Senador Benedito de Lira, que 

“estabelece diretrizes para aplicação dos recursos financeiros públicos 

administrados pela Caixa Econômica Federal, no contexto da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional”. 

O art. 1º do projeto dispõe que a Caixa Econômica Federal 

respeitará as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional 

(PNDR) e concederá prioridade à promoção do desenvolvimento nas áreas 

de atuação das Superintendências do Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE), da Amazônia (SUDAM) e do Centro-Oeste (SUDECO). 

O art. 2º estabelece que a Caixa aplicará proporções crescentes 

na concessão de empréstimos e financiamentos, até alcançar o mínimo de 

45% do total de recursos públicos sob sua administração, provenientes do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT) e de outros fundos federais, às áreas de atuação da 

Sudene, da Sudam e da Sudeco. 
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O art. 3º determina que os encargos financeiros incidentes sobre 

os contratos de empréstimos e financiamentos realizados nas áreas de 

atuação das superintendências regionais de desenvolvimento deverão ser 

equivalentes aos menores encargos financeiros vigentes para operações 

similares concedidas pela Caixa. 

O art. 4º prevê que a Caixa enviará às comissões temáticas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal que tratam de assuntos ligados 

ao desenvolvimento regional, semestralmente, relatório circunstanciado 

acerca do cumprimento da lei. 

O art. 5º dispõe que, quando não for atingido o limite mínimo 

de que trata o art. 2º, os valores não aplicados ficarão acumulados para 

empréstimos e financiamentos, no exercício seguinte, nas áreas de atuação 

das superintendências regionais de desenvolvimento. 

Por fim, o art. 6º contém a cláusula de vigência da lei, que se 

dará a partir de sua publicação. 

O autor, em justificação da matéria, alega que os parâmetros 

para a distribuição dos recursos do FGTS por unidades da Federação foram 

estabelecidos pela Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 460, de 

2004. Os critérios de distribuição levam em conta o déficit habitacional, a 

população urbana e a arrecadação bruta do FGTS, para recursos destinados 

à habitação popular; e o déficit de água e esgoto, a população urbana e a 

arrecadação bruta do FGTS, para recursos destinados ao saneamento básico. 

De acordo com esses critérios, as regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste deveriam receber 39,46% dos recursos do FGTS. Entretanto, a 

alocação final do orçamento operacional do Fundo, com base nos critérios 

constantes da Resolução, pode ser alterada pelo gestor da aplicação, a partir 

de solicitação prévia e fundamentada, formulada pelo agente operador. 

Assim, o objetivo do projeto de lei é o de reverter o quadro de 

carência de moradia e de infraestrutura urbana nas regiões menos 

desenvolvidas, estabelecendo diretrizes para a distribuição regional de 
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recursos públicos geridos pela Caixa, de modo que 45% desses recursos 

sejam aplicados nas áreas de atuação da Sudene, da Sudam e da Sudeco. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF) estabelece, em 

seu art. 99, inciso I, que cabe à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

opinar sobre aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe 

seja submetida por despacho do Presidente. 

O PLS nº 235, de 2012, dispõe sobre critérios de aplicação de 

recursos financeiros públicos sob administração da Caixa Econômica 

Federal, sem criar novas despesas. Do ponto de vista orçamentário, a matéria 

não apresenta alteração de quantitativo de gastos governamentais, pois a 

regulação expressa na proposição atua somente no sentido de alterar os 

montantes dos recursos destinados aos programas de habitação e saneamento 

básico de maneira diferenciada para cada região do país, privilegiando as 

regiões menos desenvolvidas.  

Tal como ponderado pelo autor do projeto de lei, a distribuição 

de recursos da principal fonte de financiamento da Caixa para execução das 

políticas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, o 

FGTS, não obedece aos critérios estabelecidos pela Resolução do Conselho 

Curador do FGTS nº 460, de 2004. A consequência direta da não aplicação 

dos critérios presentes na Resolução é o investimento abaixo do necessário 

nas regiões que mais precisam de saneamento básico e acesso à habitação 

popular. 

Para reverter a carência de moradia e de infraestrutura urbana, 

realidade presente nas regiões brasileiras menos desenvolvidas, o PLS nº 

235, de 2012, propõe diretrizes para distribuição regional de recursos 

públicos geridos pela Caixa, de modo que 45% desses recursos sejam 

aplicados nas áreas de atuação da Sudene, da Sudam e da Sudeco.  
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O projeto de lei concede o prazo de dois anos para que a 

instituição financeira promova alterações administrativas necessárias para o 

cumprimento da lei, evitando alterações abruptas que poderiam 

comprometer a eficiência da aplicação dos recursos. Além disso, a proposta 

prevê que, nas regiões menos desenvolvidas, sejam oferecidos encargos 

equivalentes aos menores cobrados nas demais regiões, zelando pelo 

equilíbrio de tratamento entre os tomadores de recursos. 

Em síntese, considero a proposição meritória, tendo em vista 

que visa a regulamentar a aplicação dos recursos que menciona com base em 

critérios técnicos objetivos e mensuráveis, trazendo maior racionalidade à 

utilização dos recursos públicos destinados a investimentos em moradia 

popular e em saneamento básico. 

Com o escopo de aperfeiçoar o projeto, apresento as seguintes 

emendas.  

A primeira, supressiva dos três parágrafos do art. 1º, que 

elencam os Municípios e Estados abrangidos pela SUDENE, SUDAM e 

SUDECO, respectivamente.  

Revela-se mais acertado do ponto de vista da técnica legislativa 

relegar o rol dos entes federativos a um único diploma legal, 

preferencialmente o que institui a Superintendência de Desenvolvimento, a 

fim de evitar a dispersão normativa que poderia haver caso mais de uma lei 

listasse os integrantes da Superintendência.  

Ademais, o §1º do art. 43 da Constituição Federal determina que 

lei complementar disporá sobre as condições de integração de regiões em 

desenvolvimento e sobre a composição dos organismos que executarão, na 

forma da lei, os planos regionais.  Dessa feita, basta a menção contida no 

caput do art. 1º à SUDENE, SUDAM e SUDECO, instituídas pelas Leis 

Complementares nº 125, de 2007, 124, de 2007, e 129, de 2009, 

respectivamente. 

  A segunda emenda recai sobre o parágrafo único do art. 2º, ao 

prever que quarenta e cinco por cento do total de recursos públicos sob 
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administração da CEF, provenientes do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros 

fundos federais, sejam destinados às áreas de atuação da Sudene, da Sudam 

e da Sudeco.  

  Ocorre que, caso sejam somados os percentuais das três regiões 

envolvidas, chega-se ao percentual de 44%, após arredondamento de 

43,56%, segundo dados do IBGE.  

  Por essa razão, e considerando que deve ser observado o critério 

da proporcionalidade na aplicação dos recursos em questão, conforme impõe 

o art. 10, inciso III, da Lei nº 8.036, de 1990, que dispõe sobre o FGTS (“Art. 

10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos 

para as aplicações dos recursos do FGTS, visando: (...) III - evitar distorções 

na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto a demanda 

habitacional, a população e outros indicadores sociais”), a emenda é pela 

adoção do percentual de 44%. 

A última emenda é meramente redacional, a ser operada no 

caput do art. 4º: exclusão da expressão “semestralmente” e alteração da 

expressão “após o encerramento de cada semestre”.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 235, de 2012, na forma das emendas a seguir oferecidas. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº  - (CAE) 

 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2012 

Suprimam-se os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º do Projeto: 

“Art. 1º A Caixa Econômica Federal, na aplicação de 

recursos financeiros públicos, respeitará as diretrizes da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), instituída pelo 

Decreto nº 6.047, de 22 de fevereiro de 2007, e concederá 

prioridade à promoção do desenvolvimento nas áreas de atuação 

das Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), 

da Amazônia (Sudam) e do Centro-Oeste (Sudeco), nos termos da 

presente lei.” 

 

EMENDA Nº - (CAE) 

  PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2012 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2º do Projeto a seguinte 

redação: 

“Art.2º..................................................................... 
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Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal adotará 

procedimentos para que, no prazo de dois anos, contados a partir da 

data de publicação desta lei, pelo menos quarenta e quatro por cento 

do total de recursos públicos sob sua administração, provenientes do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros fundos federais, sejam 

destinados às áreas de atuação da Sudene, da Sudam e da Sudeco.” 

 

EMENDA Nº - (CAE) 

  PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 235, DE 2012 

Dê-se ao caput do art. 4º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 4º A Caixa Econômica Federal enviará às 

comissões temáticas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 

que tratam de assuntos ligados ao desenvolvimento regional, no 

prazo de 90 dias após o encerramento de cada semestre, relatório 

circunstanciado de suas atividades no cumprimento desta Lei, 

informando, dentre outros aspectos, os seguintes: 

........................................................................................................” 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 235, DE 2012 

 
Estabelece diretrizes para aplicação dos recursos 
financeiros públicos administrados pela Caixa 
Econômica Federal, no contexto da Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional. 
 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º A Caixa Econômica Federal, na aplicação de recursos financeiros 
públicos, respeitará as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional 
(PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.047, de 22 de fevereiro de 2007, e concederá 
prioridade à promoção do desenvolvimento nas áreas de atuação das Superintendências 
de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), da Amazônia (Sudam) e do Centro-Oeste 
(Sudeco), nos termos da presente lei. 

§ 1º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões 
e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nos 1.348, de 10 de 
fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem 
como os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, 
Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei 
Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de 
Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de 
Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, 
Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, 
Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do 
Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como 
o Município de Governador Lindemberg. 
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§ 2º A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá, 
Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão na sua 
porção a oeste do Meridiano 44º. 

§ 3º A área de atuação da Sudeco abrange os Estados de Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal. 

Art. 2º A Caixa Econômica Federal aplicará proporções crescentes do 
montante total dos recursos financeiros públicos sob sua administração, na concessão de 
empréstimos e financiamentos para as áreas de atuação da Sudene, da Sudam e da 
Sudeco. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal adotará procedimentos para 
que, no prazo de dois anos, contados a partir da data de publicação desta lei, pelo menos 
quarenta e cinco por cento do total de recursos públicos sob sua administração, 
provenientes do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) e de outros fundos federais, sejam destinados às áreas de atuação 
da Sudene, da Sudam e da Sudeco. 

Art. 3º Os encargos financeiros totais incidentes sobre os contratos de 
empréstimos e financiamentos previstos no art. 2º deverão ser equivalentes aos menores 
encargos financeiros totais vigentes para operações similares concedidas pela Caixa 
Econômica Federal nas demais regiões do País. 

Parágrafo único. No conceito de encargos financeiros de que trata o caput 
deste artigo, incluem-se os juros e todos os adicionais imputados aos contratos de 
financiamento ou de empréstimo, a qualquer título, efetuados pela Caixa Econômica 
Federal. 

Art. 4º A Caixa Econômica Federal enviará às comissões temáticas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal que tratam de assuntos ligados ao 
desenvolvimento regional, semestralmente, no prazo de 90 dias após o encerramento do 
semestre, relatório circunstanciado de suas atividades no cumprimento desta Lei, 
informando, dentre outros aspectos, os seguintes: 

I – normas, diretrizes e manuais operacionais que orientaram estas 
atividades; 

II – relação das solicitações de empréstimos e financiamentos com recursos 
públicos em tramitação, por regiões, indicando o estágio em que se encontram, 
localização, objetivos e alcance esperado e outras informações relevantes; 
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III – listagem das operações contratadas com recursos públicos, 
classificadas de acordo com suas finalidades, acompanhadas de um resumo das 
principais variáveis e condições do apoio financeiro concedido; 

IV – avaliação dos aspectos financeiros da execução do semestre anterior e 
o planejamento para o semestre vigente. 

Art. 5º Quando não for atingido o limite mínimo estabelecido no parágrafo 
único do art. 2º, os valores correspondentes às diferenças não aplicadas ficarão 
acumulados para concessão de empréstimos e financiamentos nas áreas de atuação da 
Sudene, da Sudam e da Sudeco, no exercício seguinte. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Caixa Econômica Federal (Caixa) é uma instituição financeira federal 
constituída sob a forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 
12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Fazenda. A Caixa é uma importante 
agência de desenvolvimento social, uma instituição chave na execução das políticas de 
desenvolvimento urbano, habitação e saneamento. 

A principal fonte de financiamento da Caixa é o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 1966, sendo regulado 
atualmente pela Lei nº 8.036, de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.684, de 1990. 
Os recursos do FGTS devem ser aplicados em programas sociais, tais como habitação 
popular, saneamento básico e infraestrutura urbana. 

Os critérios para a distribuição dos recursos do FGTS por unidades da 
Federação foram estabelecidos pela Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 460, de 
2004. Desde então, sua vigência tem sido prorrogada. Os parâmetros para a distribuição 
são: déficit habitacional, população urbana e arrecadação bruta do FGTS, para recursos 
destinados à habitação popular; e déficit de água e esgoto, população urbana e 
arrecadação bruta do FGTS, para recursos destinados ao saneamento básico. 

Com base nesses critérios e em seus respectivos pesos, a distribuição dos 
recursos deveria ser aproximadamente a seguinte: 
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Região 
Percentual dos 

recursos do FGTS
Norte 7,14%
Nordeste 23,30%
Centro-Oeste 9,01%
Sudeste 46,84%
Sul 13,70%

 

Segundo esses dados, Norte, Nordeste e Centro-Oeste deveriam receber 
39,46% dos recursos do FGTS. Nesses percentuais não estão incluídos os municípios de 
Minas Gerais e do Espírito Santo que fazem parte da área de atuação da Sudene. 
Lembremo-nos que essa distribuição não é aleatória, mas sim baseada em critérios 
objetivos, que levam em consideração, entre outros itens, o déficit habitacional e o déficit 
de água e esgoto existentes nas regiões. 

Antes de prosseguir, ressalto que projeto de lei semelhante a este foi 
apresentado pelo Senador Tasso Jereissati em 2003. Ele tramitou nesta Casa como o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 455, de 2003, tendo sido arquivado no início de 2011. 
Na Justificação que acompanha o PLS nº 455, de 2003, apontava-se que a Resolução do 
Conselho Curador do FGTS nº 289, de 1998, determinava que o Norte, o Nordeste e o 
Centro-Oeste deveriam receber 41,81% das aplicações com recursos do FGTS. É 
impressionante, por razões que apontarei abaixo, que esse valor tenha sido reduzido. 

Além de ter havido uma queda da participação das três regiões menos 
desenvolvidas, na prática, os percentuais estabelecidos com base nos critérios constantes 
da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 460, de 2004, com suas alterações, são 
modificados durante o exercício. Em outras palavras, parte dos recursos que deveriam ser 
aplicados nas regiões menos desenvolvidas é canalizada para regiões mais prósperas. A 
autorização para isso está na própria Resolução nº 460, cujo item 1.6 dispõe, in verbis: 

1.6 É facultado ao Gestor da Aplicação, a partir de solicitação 
prévia e fundamentada formulada pelo Agente Operador, promover a 
alocação final do Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS, em até trinta dias após o encerramento de 
cada exercício, considerando, exclusivamente, as contratações de 
operações de crédito efetuadas no período compreendido entre os dias 
1º e 31 de dezembro. 

Cito, como exemplo dessas alterações, a Resolução do Conselho Curador 
do FGTS nº 667, de 2011, que “aprova a reformulação dos Orçamentos Financeiro, 
Operacional e Econômico para o exercício de 2011, e do Plano Plurianual de Aplicação, 

84



 5

para o exercício 2012/2014, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e dá outras 
providências”. 

O Anexo II dessa Resolução traz o Plano de Contratações Original e 
Reformulado. Os valores, por regiões, são apresentados a seguir: 

Habitação Popular Saneamento Básico Total 

Região 
Original Reformulado Original Reformulado Original Reformulado

Variação 
Percentual

Norte 1.478.400 715.774 377.760 377.600 1.856.160 1.093.374 -41 
Nordeste 5.258.400 4.604.692 1.320.000 1.320.000 6.578.400 5.924.692 -10 
Centro-
Oeste 

1.696.800 3.507.388 510.720 510.720 2.207.520 4.018.108 82 

Sul 2.627.100 6.827.460 706.560 706.560 3.333.660 7.534.020 126 
Sudeste 9.939.300 12.744.686 1.884.960 1.884.960 11.824.260 14.629.646 24 

 

Verifica-se que na área de saneamento básico não houve mudanças entre o 
que foi originalmente orçado e a reformulação. Mas, nos recursos destinados à habitação 
popular, a mudança foi significativa. O Norte teve uma redução de 41% dos recursos; o 
orçamento original era de R$ 1,86 bilhão e caiu para R$ 1,09 bilhão após a reformulação. 
A redução no Nordeste foi de 10%; o orçamento original era de R$ 6,58 bilhões, caindo 
para R$ 5,92 bilhões depois da reformulação. Em contrapartida, o Sul obteve um 
incremento de 82% e o Sudeste de 24%. Antes da reformulação, as regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste receberiam 41,25% dos recursos; após a reformulação, esse 
percentual caiu para 33,24%, ou seja, abaixo daquilo que lhes caberia pela aplicação da 
Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 460, de 2004, ou seja, cerca de 40% dos 
recursos. 

Como os recursos destinados à habitação popular nas regiões Norte e 
Nordeste foram reduzidos, poder-se-ia supor que essas regiões têm déficit habitacional – 
um dos parâmetros para a distribuição dos recursos entre os estados – inferior àqueles 
observados nas áreas mais desenvolvidas do Brasil. Não é o que ocorre.  

Segundo o Ministério das Cidades, o déficit habitacional no Brasil é de 5,57 
milhões de moradias. O Sudeste, por ser a região mais populosa, responde por 37% do 
déficit, ou seja, 2,05 milhões de moradias. Mas o Nordeste, região bem menos populosa 
que o Sudeste, tem um déficit de 1,96 milhão de moradias, o equivalente a cerca de 35% 
do total brasileiro. Em outras palavras, tanto em termos percentuais como absolutos, o 
déficit habitacional do Nordeste é quase igual ao do Sudeste. Portanto, não se justifica 
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que o Sudeste receba 44% dos recursos do FGTS destinados à habitação popular e o 
Nordeste receba apenas 18% desses recursos.  

Fazendo uma comparação entre o Norte e o Sul, a situação se repete. O Sul 
tem um déficit de 586 mil moradias, 10,5% do déficit habitacional brasileiro. Já o Norte 
tem um déficit de 557 mil moradias, equivalente a 10% do déficit nacional. No entanto, 
22,7% dos recursos do FGTS destinados à habitação popular são direcionados à região 
Sul; o Norte recebe apenas 3,3% dos recursos. 

No caso de saneamento básico, os números das regiões menos 
desenvolvidas ficam aquém da média nacional. Tomemos como exemplo a existência de 
redes coletoras de esgoto nos municípios. No Brasil, em 2008, último ano para o qual o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apresenta os dados, dos 5.564 
municípios, 3.069 possuíam redes coletoras de esgoto, o equivalente a cerca de 55% do 
total. No caso do Sudeste, esse percentual ultrapassava 95%. Já no Norte, apenas 60 dos 
449 municípios, pouco mais de 13% do total, tinham rede coletora de esgoto. Dos 1.793 
municípios nordestinos, apenas 819 (45%) tinham rede coletora de esgoto em 2008. A 
situação se repete no Centro-Oeste, onde apenas 28% dos municípios tinham rede 
coletora em 2008. Os percentuais das regiões menos desenvolvidas são inferiores à 
média nacional e ao percentual observado no Sudeste, a região mais desenvolvida. 

Assim sendo, para reverter o quadro de carência de moradia e de 
infraestrutura urbana nas regiões menos desenvolvidas, propomos aos Nobres Senadores 
e Senadoras o presente projeto de lei, estabelecendo diretrizes para a distribuição 
regional de recursos públicos geridos pela Caixa Econômica Federal, de modo que 45% 
desses recursos sejam aplicados nas áreas de atuação da Sudene, da Sudam e da 
Sudeco. É preciso ressaltar, em defesa do projeto de lei, que os percentuais 
estabelecidos pelo próprio Conselho Curador do FGTS não vêm sendo cumpridos. 

O projeto prevê que o percentual mínimo de aplicação de 45% deverá ser 
atingido em dois anos a partir da data de publicação desta lei, dando à Caixa Econômica 
Federal o tempo necessário para promover as alterações administrativas necessárias 
para que a lei seja cumprida. 

De forma a aumentar a demanda por empréstimos e financiamentos da 
Caixa nas regiões menos desenvolvidas, o PLS prevê que a instituição ofereça encargos 
equivalentes aos menores cobrados nas demais regiões. 

Para possibilitar que as duas Casas do Congresso Nacional fiscalizem as 
aplicações dos recursos e o cumprimento das determinações legais pela Caixa, o projeto 
prevê que essa Instituição envie semestralmente relatório de atividades às comissões 
temáticas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal que tratam de assuntos 
ligados ao desenvolvimento regional.  
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Para evitar que os recursos sejam aplicados em outras regiões, caso o 
percentual mínimo de 45% não seja atingido, os valores correspondentes às diferenças 
não aplicadas ficarão acumulados para a concessão de empréstimos e financiamentos 
nas regiões menos desenvolvidas no exercício seguinte. 

Dado o estado de precariedade da infraestrutura urbana e a magnitude do 
déficit habitacional nas regiões menos desenvolvidas do Brasil, pedimos o apoio dos 
Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei do Senado, de modo que a 
distribuição dos recursos do FGTS administrados pela Caixa Econômica Federal vá ao 
encontro das necessidades das regiões menos desenvolvidas. 

Sala das Sessões,  

Senador BENEDITO DE LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.047, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007. 

  
Institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional - PNDR e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1o, inciso 
I, § 1o, e 7o da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1o  A Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR tem como objetivo a 
redução das desigualdades de nível de vida entre as regiões brasileiras e a promoção da 
eqüidade no acesso a oportunidades de desenvolvimento, e deve orientar os programas e 
ações federais no Território Nacional, atendendo ao disposto no inciso III do art. 3o da 
Constituição.  

................................................................................................................................. 

Brasília, 22 de  fevereiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Pedro Brito do Nascimento 
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LEI No 1.348, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1951. 

 
Dispõe sôbre a revisão dos limites da 
área do polígono das sêcas.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º É estabelecida a seguinte revisão nos limites da área do polígono das sêcas, 
previstos na Lei número 175, de 7 de janeiro de 1936, e no Decreto-lei nº 9.857, de 13 de 
setembro de 1946; a poligonal que limita a área dos Estados sujeitos aos efeitos das 
sêcas, terá por vértices, na orla do Atlântico, as cidades de João Pessoa, Natal, Fortaleza 
e o ponto limite entre os Estados do Ceará e Piauí na fóz do rio São João da Praia; a 
embocadura do Longá, no Parnaíba, e, seguindo pela margem direita dêste, a afluência 
do Uruçui Preto cujo curso acompanhará até as nascentes; a cidade de Gilbués, no Piauí; 
a cidade de Barras, no Estado da Bahia; e, pela linha atual, cidades de Pirapora, 
Bocaiuva, Salinas e Rio Pardo de Minas, no Estado de Minas Gerais; cidades de Vista 
Nova, Poções e Amargosa, no Estado da Bahia; cidades de Tobias Barreto e Canhoba, 
no Estado de Sergipe; cidade de Gravatá, no Estado de Pernambuco; e cidade de João 
Pessoa, no Estado da Paraíba. 

........................................................................................................................ 
 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1951; 130º da Independência e 63º da República.  

GETÚLIO VARGAS  
Álvaro de Souza Lima  

 

LEI No 6.218, DE 7 DE JULHO DE 1975. 

 
Estabelece área de atuação da 
SUDENE.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º Considera-se área de atuação da SUDENE todo o território dos municípios de 
Manga, São Francisco e Januária, já incluídos na zona denominada Polígono das Secas.  

........................................................................................................................................... 
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Brasília, 7 de julho de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

ERNESTO GEISEL  
Maurício Rangel Reis  

 

LEI Nº 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998. 

  

Dispõe sobre a inclusão do Vale do
Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais e de
Municípios da região norte do Estado do Espírito 
Santo na área de atuação da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional decreta e 
eu sanciono  a  seguinte Lei: 

        Art. 1o Para os efeitos da Lei no 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder 
Executivo autorizado a incluir na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, os Municípios de Almenara, Araçuaí, Bandeira, 
Berilo, Cachoeira do Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, Comercinho, 
Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos 
Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, 
Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, 
Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, Rio do Prado, Rio 
Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador 
Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina, Virgem da Lapa, da 
região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais; e os Municípios de Baixo 
Guandu, Colatina, Linhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas, 
Sooretama, Alto Rio Novo, Águia Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, 
Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, Água Doce do Norte, Nova Venécia, 
São Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, Ecoporanga, Ponto Belo, 
Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do Espírito Santo. 

............................................................................................................................................. 

        Brasília, 14 de julho de 1998; 177o da Independência e 110o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 
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DECRETO-LEI Nº 759, DE 12 DE AGOSTO DE 1969. 

 
Autoriza o Poder Executivo a constituir a
emprêsa pública Caixa Econômica Federal e dá
outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º do 
artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1969,  

        DECRETA: 

        Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Caixa Econômica Federal - 
CEF, instituição financeira sob a forma de emprêsa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, vinculada 
ao Ministério da Fazenda.  

........................................................................................................................................... 

Brasília, 12 de agôsto de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

A. COSTA E SILVA  
Antônio Delfim Netto  
Hélio Beltrão  

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  

        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.  

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Antonio Magri  
Margarida Procópio  
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DECRETO Nº 99.684, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1990. 

 
Consolida as normas regulamentares do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS).  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art . 1° Fica aprovado o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, que com este baixa. 

............................................................................................................................................. 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 07/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13248/2012 
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Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 622, de 2015, do Senador Otto Alencar, 
que altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 
10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer 
prazo para os descontos nas tarifas de uso de 
transmissão e de distribuição para fontes de 
geração de energia elétrica, eliminar a 
possibilidade de a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE) custear tais descontos e definir 
parâmetros de cálculo do preço de contratação da 
geração distribuída de energia elétrica. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 622, de 2015, 

que tem como objetivo estabelecer prazos para os descontos, nas tarifas de 

uso de transmissão e de distribuição, para fontes de geração de energia 

elétrica, eliminar a possibilidade da Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE) custear tais descontos, e definir parâmetros de cálculo do preço da 

contratação da geração distribuída de energia elétrica. 
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O projeto altera o parágrafo 1º do art. 26 da Lei nº 9.472, de 26 

de dezembro de 1996, o art. 13 , inciso VII, da Lei n.º 10.438, de 26 de abril 

de 2002 e o parágrafo 19, do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004.  

O PLS nº 622, de 2015, é composto por quatro artigos. 

O art. 1º acrescenta o parágrafo 10 ao art. 26 da Lei nº 9.427, de 

1996, para encerrar, em 2027, o desconto mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 

distribuição, referentes à produção e o consumo da energia comercializada 

pelos aproveitamentos de empreendimentos hidrelétricos com potência igual 

ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para aqueles com base em 

fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, com potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil 

quilowatts).  

O art. 2º altera a redação do inciso VII do art. 13 da Lei nº 

10.438, de 2002, a fim de excluir a possibilidade de a CDE cobrir os 

descontos objeto do art. 1º do PLS, a saber, aqueles aplicados às tarifas de 

uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica para 

os empreendimentos tratados no parágrafo 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

1996. 
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O art. 3º insere o parágrafo 19 ao art. 2º da Lei nº 10.848, de 

2004, com o escopo de rever o valor de referência para repasse às tarifas dos 

consumidores finais de energia elétrica. 

Por fim, o art. 4º traz a cláusula de vigência, que é a data da 

publicação da Lei. 

Na justificativa, o eminente autor defende um limite de repasse 

às tarifas do custo com a aquisição de energia elétrica proveniente de geração 

distribuída. Acredita que esse repasse deve ser definido por fonte, a partir do 

valor negociado nos leilões de energia nova organizados pelo Poder 

Executivo. Aponta que tal iniciativa poderá reduzir a necessidade de 

construção de grandes hidrelétricas, termelétricas e linhas de transmissão, 

além de diminuir perdas elétricas. 

Com a eliminação dos descontos para as fontes alternativas nas 

tarifas de uso de sistemas de transmissão e de distribuição a partir de 2027 e 

a vedação de a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) cobrir os 

descontos nas tarifas de distribuição dessas fontes acredita que serão 

reduzidas as distorções econômicas e sociais que podem representar 

obstáculos ao avanço das fontes alternativas.  

A proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 

Econômicos e de Serviços de Infraestrutura, cabendo a esta última a decisão 

terminativa. Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 622, de 2015. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete a esta Comissão examinar os aspectos econômicos e 

financeiros de qualquer matéria. 

A disciplina de questões afetas a energia elétrica se insere nas 

atribuições legislativas da União, nos termos do art. 22, IV, da Constituição 

Federal, que estabelece como competência privativa da União legislar sobre 

energia elétrica. Normas nesse sentido estão entre aquelas de iniciativa 

comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal, podendo o Congresso 

Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Não 

há, portanto, impedimentos no que se refere a esses ditames constitucionais. 

O Projeto de Lei do Senado nº 622, de 2015, é meritório porque 

visa diminuir distorções acarretadas pelo modelo brasileiro de criação de 

encargos setoriais suportados pelos consumidores de energia elétrica. 

Também reverte mudanças recentes na legislação da CDE, que desrespeitam 

a capacidade contributiva dos consumidores de energia ao ratear os impactos 

econômicos dos custos da conta de energia entre consumidores do mercado 

livre e consumidores regulados, impactando o custo da atividade industrial 

do País. O substitutivo anexo visa aperfeiçoar a proposição, conforme se 

passa a demonstrar. 

O art. 1º do PLS nº 622, de 2015, acrescenta o § 10º ao art. 26 

da Lei nº 9.427, de 1996 (lei de instituição da ANEEL), estabelecendo que 

os descontos a serem aplicados às tarifas de uso do sistema de transmissão e 
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distribuição (TUST e TUSD, respectivamente) para determinadas fontes de 

geração irá vigorar até 2027. Esse desconto visa incentivar empreendimentos 

hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW e aqueles com base 

em fonte solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada com potência 

injetada inferior a 30.000 kW. 

O referido desconto assume a natureza de subsídio, que 

funciona como um indutor de determinada atividade econômica, protegendo 

uma indústria em formação e acelerando sua competitividade no mercado. 

Tendo como nota característica a temporariedade, sua manutenção indevida 

pode significar que essa política estatal fracassou e que recursos públicos 

estão sendo gastos sem uma contrapartida benéfica para a sociedade, além 

de impedir o setor de continuar se desenvolvendo. O desconto em questão 

remonta ao ano de 1998 e entre diversos sinais de que o desconto já atingiu 

seu objetivo pode ser citado que em recentes leilões a energia eólica obteve 

preço de venda inferior ao de diversas hidrelétricas. 

Sem embargo, para assegurar uma necessária estabilidade 

regulatória e contratual, é importante que o art. 1º expressamente preveja que 

o término do desconto em 2027 não alcançará os atuais contratos porventura 

vigentes naquela data, mas somente os contratos assinados após a publicação 

da lei.  

O art. 2º retira da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) 

o ônus de arcar com o desconto da TUSD e TUST, sob a justificativa de que 

os consumidores livres  arcariam (indiretamente) com parte dessa despesa, 

embora os beneficiados fossem  os consumidores do mercado cativo. 
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Embora tal característica seja inerente ao subsídio cruzado, o que ocorre é 

que o desconto em tela incide tanto na produção quanto no consumo de 

energia elétrica, conforme se extrai do próprio art. 26, , logo, consumidores 

livres que compram energia dessas fontes incentivadas recebem o desconto, 

que é arcado  por todos os consumidores, inclusive cativos. Também não é 

apontada a fonte de recursos que custearia o desconto, em substituição à 

CDE. Por esses motivos, convém suprimir o art. 2º, mantendo a disciplina 

vigente sobre o ponto. 

O art. 3º trata do valor de referência (VR) a ser usado no repasse 

aos consumidores finais na compra de energia elétrica proveniente de 

geração distribuída (GD). Na justificativa, aponta que o método de cálculo 

do VR constante do Decreto 5.163, de 2004, obstaculiza o avanço dessa 

modalidade de geração.  

Ocorre que atualmente a questão encontra minuciosa disciplina 

na Portaria MME nº 538, de dezembro de 2015, posterior ao oferecimento 

do PLS. O art. 3º da portaria ministerial adota, entre outros critérios, o de 

fixar um VR para cada fonte de geração de energia elétrica, na mesma linha 

do PLS nº 622, de 2015 (inciso I do § 19 do art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004).  

Já o segundo critério de cálculo do VR do PLS (a partir do valor 

médio de contração de que trata o inciso III, do §2º do art. 2º da Lei nº 10.848, 

de 2004, ponderado pelas respectivas quantidades adquiridas de cada fonte 

de geração de energia elétrica) não coincide com os demais contemplados na 

Portaria do MME. Dada a inegável carga técnica da matéria, melhor que seja 

disciplinada no plano infralegal, não porque o legislador não esteja apto a 
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enfrentá-la, antes porque a natural delonga no trâmite de proposições 

legislativas, inerente ao método de trabalho do parlamento, pode gerar 

descompasso com sua rápida evolução. A normatização infralegal, por ser 

mais facilmente modificada, amolda-se melhor à matéria tão cambiante.    

Por essa razão, no art. 3º mantém-se o primeiro critério (cálculo 

do VR por fonte de geração de energia) e exclui-se o segundo (valor médio 

ponderado pelas quantidades adquiridas de cada fonte). 

 Por último, entende-se que a sociedade se beneficiará com as 

modificações propostas na medida em que haverá desoneração das 

atividades econômicas e promoção da competição no mercado de energia 

entre as fontes renováveis em questão. 

 

III – VOTO 

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do PLS nº 

622, de 2015, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 

EMENDA Nº    /2017 – (CAE) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 622, DE 2015 
 

Altera as Leis nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de março 
de 2004, para estabelecer prazo para os 
descontos nas tarifas de uso de 
transmissão e de distribuição para fontes 
de geração de energia elétrica, eliminar a 
possibilidade de a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE) 
custear tais descontos e definir 
parâmetros de cálculo do preço de 
contratação da geração distribuída de 
energia elétrica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 26. ................................................................................... 

.................................................................................................. 
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§ 10. Os descontos de que trata o § 1º deste artigo vigorarão até 

2027, ressalvados os contratos vigentes na data da publicação desta Lei.” 

(NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa 

a vigorar acrescido do § 19: 

“Art. 2º ...................................................................................

 .................................................................................................. 

§ 19. O valor de referência a ser usado no limite de repasse às 

tarifas dos consumidores finais das concessionárias e permissionárias de 

distribuição de energia elétrica dos custos de aquisição de energia elétrica 

proveniente da geração distribuída, de que trata a alínea “a”, do inciso II, do 

§ 8º deste artigo, deverá ser calculado por fonte de geração de energia 

elétrica, sem prejuízo de outro critérios definidos pela autoridade 

competente.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 622, DE 2015 

 

Altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, e nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, para estabelecer prazo para os descontos 
nas tarifas de uso de transmissão e de distribuição para 
fontes de geração de energia elétrica, eliminar a 
possibilidade de a Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE) custear tais descontos e definir parâmetros de 
cálculo do preço de contratação da geração distribuída de 
energia elétrica.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 26. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 10. Os descontos de que trata o § 1º deste artigo vigorarão até 

2027.” (NR) 

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 13. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas 

tarifas de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de 
energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, exceto 
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aqueles de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996; 

.......................................................................................” (NR) 
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 

acrescido do § 19: 

“Art. 2º ................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 19. O valor de referência a ser usado no limite de repasse às 

tarifas dos consumidores finais  das concessionárias e permissionárias de 
distribuição de energia elétrica dos custos de aquisição de energia 
elétrica proveniente da geração distribuída, de que trata a alínea “a”, do 
inciso II, do § 8º deste artigo, deverá ser calculado: 

I - por fonte de geração de energia elétrica; e 
II - a partir do valor médio da contratação de que trata o inciso III, do 

§ 2º deste artigo, ponderado pelas respectivas quantidades adquiridas de 
cada fonte de geração de energia elétrica.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é privilegiado pela possibilidade de produzir energia elétrica a partir de 
fontes renováveis.  

Durante muito tempo, a construção de usinas hidrelétricas foi usada como a 
expressão do potencial brasileiro de geração limpa de energia elétrica. 

As dificuldades de expansão da fonte hídrica, a importância de diversificação 
da matriz de energia elétrica brasileira e a utilização em vários países de outras fontes 
renováveis despertaram no Brasil a necessidade de incentivar as usinas eólicas, as usinas 
solares, as termelétricas movidas a biomassa e as pequenas centrais hidrelétricas.  

Por sua vez, há algum tempo, a geração distribuída também tem sido 
defendida como uma forma de redução do custo da energia elétrica. A proximidade da 
geração distribuída com a demanda evita a construção de extensas linhas de transmissão e 
diminui as perdas elétricas, ou seja, além de eficiência energética, promove ganhos 
econômicos 

A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, permite que as distribuidoras de 
energia elétrica contratem energia elétrica junto à geração distribuída. Na regulamentação 
dessa compra, o Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, definiu a geração distribuída 
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como aquela proveniente de usinas conectadas à rede de distribuição, exceto se originada 
de empreendimento hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW e de 
empreendimento termelétrico com eficiência energética inferior a 75%. Além disso, permitiu 
que as distribuidoras contratassem até 10% de sua carga junto à geração distribuída.  

De fato, as fontes renováveis, como as usinas eólicas e solares, são 
naturalmente candidatas a destaque na geração distribuída. Tanto é assim que, em vários 
países, até residências, por meio da instalação de painéis solares e pequenas usinas 
eólicas, têm comercializado energia elétrica. No Brasil, é noticiado que há vasto espaço em 
telhados, inclusive de estabelecimentos comerciais, como shopping centers, para a 
instalação de usinas solares de geração de energia elétrica destinada à rede das 
distribuidoras. Entretanto, também é alegado que a regra para a contratação da geração 
distribuída é obstáculo para que isso ocorra. 

O obstáculo estaria no cálculo do limite de repasse para as tarifas das 
distribuidoras de energia elétrica do custo da contratação da geração distribuída. O Decreto 
nº 5.163, de 2004, definiu esse limite como o valor médio da contratação de energia elétrica 
nos leilões destinados a novos empreendimentos; todas as fontes de geração são 
consideradas nesse cálculo. Entretanto, o Poder Executivo pode realizar leilões para 
contratação exclusiva de determinada fonte.  

Se o Poder Executivo pode obrigar as distribuidoras de energia elétrica a 
comprarem de determinada fonte, por meio dos leilões que organiza, por que não permitir 
que o limite de repasse do custo da contratação da geração distribuída seja definido por 
fonte de geração? Essa possibilidade representaria um verdadeiro estímulo à contratação de 
fontes alternativas! É disso que precisamos! 

Dessa forma, com o objetivo de estimular as fontes alternativas e, ao mesmo 
tempo, a geração distribuída, propomos que o limite de repasse às tarifas do custo com a 
aquisição da energia elétrica proveniente de geração distribuída seja definido por fonte, a 
partir do valor negociado nos leilões de energia nova organizados pelo Poder Executivo. A 
iniciativa, ao mesmo tempo em que incentiva as fontes alternativas, reduz a necessidade de 
construção de grandes hidrelétricas, de termelétricas poluentes e de linhas de transmissão, 
e, ainda, diminui as perdas elétricas. 

Tendo em vista que as fontes alternativas e seus consumidores gozam de 
descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão  e de distribuição, a modificação 
em questão pode aumentar subsídios cruzados no setor elétrico. Isso elevaria 
indevidamente: (i) o custo para outras fontes de geração de energia elétrica e (ii) a tarifa dos 
consumidores regulados em prol dos consumidores livres e, principalmente, especiais. Para 
que esse efeito indesejável seja mitigado, propomos duas modificações legislativas 
adicionais. 

Ressaltamos que os consumidores livres podem escolher o seu fornecedor de 
energia elétrica e que os consumidores especiais também têm essa prerrogativa desde que 
o fornecedor seja um empreendimento hidrelétrico com potência de até 50 MW ou usinas 
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base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão 
ou distribuição seja menor ou igual a 50 MW. 

A primeira modificação adicional elimina os descontos nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão e de distribuição a partir de 2027, quando também se encerra o 
subsídio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) à geração de energia elétrica a 
partir do carvão. É oportuno destacar que esses subsídios, além de provocar distorções 
econômicas, podem representar obstáculo ao avanço das fontes alternativas por seus 
efeitos distributivos adversos. Por exemplo, atualmente, a população de baixa renda acaba 
por pagar uma tarifa de energia elétrica maior quando uma empresa com carga acima de 
500 kW adquire energia de fonte alternativa. Isso se tornará insustentável no médio e longo 
prazo, sobretudo de desejarmos o avanço das fontes alternativas. 

A segunda modificação visa retirar a previsão de que a CDE deve cobrir os 
descontos nas tarifas de distribuição que incidem na produção e no consumo da energia 
comercializada por empreendimentos hidrelétricos com potência de até 30 MW e usinas com 
base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30 MW.  

Como parte dos descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
de distribuição é custeada pela CDE, a expansão das fontes alternativas por meio da 
geração distribuída aumenta as despesas da CDE com esse subsídio, que, pela legislação 
atual, é custeado, por exemplo, pelos consumidores do mercado livre, que abrangem grande 
parte da atividade industrial do País. Ou seja, sem o ajuste proposto, empresas 
responsáveis pela geração de emprego e renda custearão ainda mais parte da energia 
direcionada aos consumidores regulados.  

Por fim, o aperfeiçoamento em questão também mitiga a possibilidade de 
consumidores de uma distribuidora pagarem parte da energia contratada junto à geração 
distribuída por outra distribuidora. Essas são distorções que também podem se transformar 
em obstáculos à expansão das fontes alternativas.  

Contamos com o apoio de todos os Parlamentares para a aprovação dessa 
proposição legislativa.  

Sala das Sessões, 

 
Senador OTTO ALENCAR 
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PARECER Nº                 , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 320, de 2013, do 
Senador Alfredo Nascimento, que dispõe sobre a 
celebração de convênios entre a União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal, em face da realização 
de eventos de grande repercussão. 

RELATOR: Senador PEDRO CHAVES 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 320, de 2013, de autoria do Senador Alfredo 
Nascimento, que acrescenta o art. 50-A à Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, 
conhecida como Lei Geral da Copa, por dispor sobre as medidas relativas aos 
eventos Copa das Confederações FIFA 2013 e Copa do Mundo FIFA 2014, dentre 
outros assuntos, para prever que a União tome a iniciativa de celebrar convênios 
com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo de estabelecer 
o funcionamento e a atuação efetiva de órgãos administrativos e judiciais nos 
locais onde sejam realizados eventos de repercussão nacional (art. 1º do PLS). 

O dispositivo se aplica a eventos esportivos, artísticos, religiosos, 
culturais e de lazer, entre outros, e se destina a garantir a segurança e o bem-estar 
dos participantes (art. 1º, parágrafo único, do PLS). 

O art. 2º da proposta constitui a cláusula de vigência da lei. 

Em sua justificação, o autor argumenta que o País tem recebido 
importantes eventos de nível internacional, como a Copa das Confederações, a 
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Jornada Mundial da Juventude, a Copa do Mundo de Futebol, as Olimpíadas e 
outros de natureza artística, religiosa, cultural e de lazer, que promovem grandes 
concentrações de pessoas em locais onde a segurança e a tranquilidade devem ser 
garantidas pelo poder público, mas que a maioria dos municípios onde esses 
eventos são realizados não tem estrutura suficiente e nem mesmo a competência 
legal para lidar com todas as suas circunstâncias. 

Por isso, entende o autor que é importante deixar previsto na lei 
pertinente que a União tomará a iniciativa em celebrar convênios com os demais 
entes estatais para que o poder público se faça efetivamente presente por ocasião 
da realização desses eventos, salientado que isto não fere a autonomia político-
administrativa dos entes subnacionais, visto que as competências da União, dos 
estados e dos municípios se complementam. 

A matéria foi despachada para as Comissões de Educação, Cultura e 
Esporte (CE), de Assuntos Econômicos (CAE) e de Constituição, justiça e 
Cidadania (CCJ), cabendo à última a decisão terminativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou em 6 de maio 
de 2014 o relatório do Senador Alvaro Dias que concluiu seu voto pela aprovação 
da proposta com a Emenda nº 1-CE, de redação, para fazer constar do texto da 
ementa a referência à Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, que pretende alterar. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, incisos I e III, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre aspecto 
econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho 
do Presidente. 

De acordo com o art. 48, III, da Constituição Federal (CF), cabe ao 
Congresso Nacional legislar sobre todas as matérias de competência da União. A 
matéria objeto do PLS nº 320, de 2013, está incluída entre essas competências e 
não incorre em vício de iniciativa de que trata os art. 61 da Constituição Federal. 
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A proposição atende, em geral, aos atributos exigidos pela boa 
técnica legislativa, estando em consonância com os ditames da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Do ponto de vista econômico, não há óbice em relação à aprovação 
da matéria, visto que ela não implica aumento ou diminuição da receita ou despesa 
da União ou de seus entes federados, não conflita com o Plano Plurianual, com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias ou com o Orçamento Anual, nem repercute, de 
qualquer modo, sobre os respectivos orçamentos, apenas fomenta a iniciativa da 
União na celebração dos respectivos instrumentos de cooperação nas áreas que 
menciona.  

Entretanto, há que se ressaltar o fato de que a Lei nº 12.663, de 5 de 
junho de 2012, dispõe sobre as medidas relativas apenas aos seguintes eventos: 
Copa das Confederações FIFA 2013, Jornada Mundial da Juventude 2013 e Copa 
do Mundo FIFA 2014. Portanto, no nosso entendimento, o dispositivo está 
inadequadamente inserido nesta lei, motivo pelo qual propomos emenda 
substitutiva no sentido de eliminar essa falha, sem, contudo, alterar-lhe o mérito.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 320, de 2013, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº  – CAE 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 320, DE 2013 (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre a celebração de convênios entre a União, os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal, em face da 
realização de eventos de grande repercussão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A União tomará a iniciativa de celebrar convênios com os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo de estabelecer o 
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funcionamento e a atuação efetiva de órgãos administrativos e judiciais nos locais 
onde sejam realizados eventos de repercussão nacional. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput se aplica a eventos esportivos, 

artísticos, religiosos, culturais e de lazer, entre outros, e se destina a garantir a 
segurança e o bem-estar dos participantes. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador  TASSO JEREISSATI, Presidente 

Senador  PEDRO CHAVES, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 320, DE 2013 

 

Dispõe sobre a celebração de convênios entre a União, 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, em face 
da realização de eventos de grande repercussão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 50-A: 

Art. 50-A. A União tomará a iniciativa de celebrar convênios com os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo de estabelecer o 
funcionamento e a atuação efetiva de órgãos administrativos e judiciais nos locais 
onde sejam realizados eventos de repercussão nacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica a eventos esportivos, 
artísticos, religiosos, culturais e de lazer, entre outros, e se destina a garantir a 
segurança e o bem-estar dos participantes. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem o objetivo de prever a celebração de convênios 
entre a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com o objetivo de 
estabelecer o funcionamento e a atuação efetiva de órgãos administrativos e judiciais nos 
locais onde sejam realizados eventos de repercussão nacional, mediante o acréscimo de 
artigo ao Capítulo IX, que traz as Disposições Permanentes, da Lei nº 12.663, de 5 de 
junho de 2012, que dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA 
2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à Jornada Mundial da Juventude – 2013 e dá outras 
providências. 

Com efeito, o nosso País está recebendo importantes eventos de nível 
internacional, como a Copa das Confederações, recém finda. Ainda neste mês de julho 
teremos a Jornada Mundial da Juventude, importante evento sob os auspícios da Igreja 
Católica, que trará o Papa Francisco ao Brasil. 

No próximo ano será realizada em nosso País a Copa do Mundo de Futebol. 
Assim, cada vez mais também são promovidos em nossas Cidades grandes eventos: 
esportivos, artísticos, religiosos, culturais e de lazer, entre outros. 

Esses acontecimentos promovem grandes concentrações de pessoas e para 
que seja garantido que não ocorra nada de excepcional, que seja garantida a segurança e 
a tranqüilidade de todos que participam dessas atividades é necessária a presença do 
poder público. 

Por outro lado, bem sabemos que os Municípios onde concretamente 
ocorrem esses eventos em regra não têm estrutura suficiente e nem mesmo a 
competência legal para lidar com todas as suas circunstâncias. 

Bem sabemos que o federalismo brasileiro, embora garanta a autonomia 
político-administrativa dos entes estatais que o compõem, é um federalismo cooperativo, 
no qual as competências da União, Estados e Municípios se complementam. 

E foi levando em conta as nossas especificidades que entendemos 
importante deixar previsto na lei pertinente que a União tomará a iniciativa em celebrar 
convênios com os demais entes estatais para que o poder público se faça efetivamente 
presente por ocasião da realização de grandes eventos no País. 

Assim, a título de exemplo, se a competência para estabelecer juizados 
especiais para examinar e julgar eventuais fatos ocorridos no curso desses eventos é da 
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Justiça Estadual, a União poderá proporcionar condições materiais e administrativas que 
estimulem e favoreçam essa solução. 

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio de nossos pares para 
o aperfeiçoamento e ulterior aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador ALFREDO NASCIMENTO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 12.663, DE 5 JUNHO DE 2012 
 

Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das 
Confederações FIFA 2013, à Copa do Mundo FIFA 2014 e à 
Jornada Mundial da Juventude - 2013, que serão realizadas 
no Brasil; altera as Leis nºs 6.815, de 19 de Agosto de 1980, 
e 10.671, de 15 de maio de 2003; e estabelece concessão de 
prêmio e de auxílio especial mensal aos jogadores das 
seleções campeãs do mundo em 1958, 1962 e 1970. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

............................................................. 
 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES PERMANENTES 

 

Art. 50. O art. 13-A da Lei no 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso X: 

"Art. 13-A. .................................................................................................................... 
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X - não utilizar bandeiras, inclusive com mastro de bambu ou similares, para outros fins 
que não o da manifestação festiva e amigável. 

.............................................................................................." (NR) 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 51. A União será obrigatoriamente intimada nas causas demandadas contra a FIFA, 
as Subsidiárias FIFA no Brasil, seus representantes legais, empregados ou consultores, 
cujo objeto verse sobre as hipóteses estabelecidas nos arts. 22 e 23, para que informe se 
possui interesse de integrar a lide. 

 
 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; de Assuntos Econômicos; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 

 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
                                                                         OS: 14168/2013 

Publicado no DSF, de 08/08/2013. 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 350, de 2015, de autoria do Senador Antonio 
Anastasia, que altera a Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, e a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, para definir como 
competência do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica – CADE, a defesa da 
concorrência no Sistema Financeiro Nacional, e 
dá outras providências. 

RELATORA: Senadora GLEISI HOFFMANN 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 350, de 2015 - Complementar, 
de autoria do Senador Antonio Anastasia, que altera a Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964 e a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e tem por 
objetivo os pontos a seguir elencados. 

Composto por três artigos, o projeto de lei em comento visa: 

- Em primeiro lugar, alterar as competências privativas do 
Banco Central do Brasil para ressalvar que a autorização do Banco Central 
para que instituições financeiras sejam transformadas, fundidas, 
incorporadas ou encampadas devem respeitar as competências do CADE 
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sobre o tema (alteração ao art. 10, inc. X, da Lei nº 4.595, de 1964). O mesmo 
se dá no caso de autorização do Banco Central para a alienação ou 
transferência do controle acionário de instituição financeira: a competência 
do CADE deve ser respeitada (alteração ao art. 10, inc. X, da Lei nº 4.595, 
de 1964). 

- Em segundo lugar, o Banco Central deverá decidir 
previamente sobre atos de concentração bancária, no prazo de trezentos e 
trinta dias e, caso verificada a ocorrência de risco sistêmico ou qualquer outra 
ameaça aos objetivos de política do Conselho Monetário Nacional, deverá o 
Banco Central notificar o CADE para que este se abstenha de realizar o 
controle de concentração previsto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 
2011 (inclusão de parágrafo 3º ao art. 10 da Lei nº 4.595, de 1964). 

- Por fim, o Projeto atribui ao CADE explícita competência para 
investigar e punir condutas anticoncorrenciais praticadas por instituições 
financeiras, tais como carteis, acordos de exclusividade e discriminação de 
agentes econômicos (inclusão de art. 46-A à Lei nº 4.595, de 1964, e de inc. 
XX ao art. 9º da Lei nº 12.529, de 2011), bem como para decidir os atos de 
concentração econômica no setor bancário (inclusão de inc. XX ao art. 9º da 
Lei nº 12.529, de 2011). 

O art. 3º do Projeto encerra cláusula de vigência, em noventa 
dias após a sua publicação. 

Na justificação, o autor assinala que o objetivo do projeto é 
positivar a competência compartilhada entre o Banco Central do Brasil e o 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), cujas atribuições são 
regidas pela Lei nº 12.529, de 2011, nos casos de fusão e aquisição de 
instituição financeira. Nos casos em que o Bacen entender pela existência de 
risco sistêmico, o Cade se absterá de julgar o controle de concentração. Dessa 
forma, o Cade terá clara competência para defender a concorrência no setor 
financeiro ao analisar quaisquer atos de concentração econômica, sem fazer 
distinção quanto à natureza dos mesmos, e ao mesmo tempo, o Banco 
Central poderá intervir para decidir acerca de casos que envolvam o risco 
sistêmico à estabilidade do Sistema Financeiro Nacional. 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), a quem competirá emitir Parecer em caráter 
terminativo. 
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No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.  

 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 
dispor sobre direito econômico. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 
matéria e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei 
Maior.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 
algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento 
proposto para os mecanismos administrativos de repressão às infrações da 
ordem econômica no setor financeiro não se afigura desproporcional nem 
limitativo da liberdade de iniciativa econômica.  

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite 
observou o disposto no art. 99, inciso III, do Regimento Interno desta Casa, 
de acordo com o qual compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar 
sobre o sistema bancário. 

Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: 
a) inovação, porque altera as atribuições do CADE e do Banco Central; b) 
efetividade; c) espécie normativa adequada, já que o direito concorrencial 
demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as 
normas do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes 
econômicos, em regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 
sua redação apresenta-se adequada. 
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Quanto ao mérito, entendemos que o projeto de lei em exame 
merece ser aprovado.  

A defesa da concorrência no setor financeiro é tema que enseja 
profundas controvérsias institucionais no cenário nacional. Uma das 
principais questões diz respeito justamente à definição de competência para 
o controle de infrações à ordem econômica neste setor.  

A divergência sobre a quem compete tal controle teve início na 
década passada, quando o Cade e o Bacen exararam decisões contrárias a 
respeito do tema. Desde então, a autarquia integrante do Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência (SBDC) tem afirmado em suas decisões 
administrativas que o Conselho é competente para reprimir eventuais abusos 
de poder econômico praticados por instituições financeiras.  Por outro lado, 
o Bacen tem reivindicado competência exclusiva para disciplinar a atuação 
desses agentes econômicos. 

A disputa judicial chegou ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.094.218 DF, decidiu que a 
competência para análise dos atos de concentração relacionados ao Sistema 
Financeiro Nacional seria exclusiva do Bacen, afirmando que o SFN não 
“pode subordinar-se a dois organismos regulatórios”.  

Embora o julgamento tenha se limitado à aplicação e 
interpretação das regras jurídicas existentes, a Ministra Relatora do recurso, 
Eliana Calmon, reconheceu em seu voto a existência de proposições 
legislativas que têm o objetivo de estabelecer no Brasil um modelo de 
competências concorrentes para análise de atos de concentração bancária, 
como alternativa a regimes em que a autoridade de supervisão bancária 
possui supremacia sobre a autoridade de defesa da concorrência ou vice-
versa. 

Assim, a despeito da decisão do STJ, a controvérsia permanece 
aberta.  

Atualmente, o Cade continua exercendo a sua função de defesa 
da concorrência no setor financeiro, como demonstra a recente investigação 
acerca de possível cartel na definição das taxas de câmbio, iniciada a partir 
de celebração de acordo de leniência com o banco suíço UBS.  

Vale apontar também o processo administrativo aberto pelo 
Cade que recentemente levou o Banco do Brasil a concordar com o 
pagamento de multa de 100 (cem) milhões de reais, além de se abster de 
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realizar a prática de exclusividade nos contratos realizados com órgãos 
públicos relativos à concessão de crédito consignado a servidores.    

Há diferenças marcantes na atuação do ente regulador do 
sistema financeiro em comparação com as funções tipicamente 
desempenhadas pela autoridade antitruste no setor. Enquanto aquele se 
preocupa com os riscos sistêmicos das condutas e, principalmente, das 
concentrações econômicas, este se atém principalmente aos efeitos lesivos 
que podem ser gerados sobre o ambiente concorrencial.  

Nesse panorama, a atuação diuturna das autoridades antitruste 
é tida, tanto por organizações relevantes quanto pela comunidade científica 
internacional, como essencial para o desenvolvimento saudável da indústria 
financeira.  

Tanto recomendações elaboradas por fóruns globais quanto 
textos teóricos recomendam fortemente que os Estados concebam arranjos 
institucionais que garantam a penetração dos órgãos de defesa da 
concorrência em campos estratégicos da regulação econômica. 

A Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), instituição de notável reputação na definição de 
política de concorrência a nível mundial, defende, por exemplo, que as 
autoridades antitruste têm uma enorme vantagem comparativa na repressão 
de condutas e no controle de concentrações em setores dinâmicos da 
economia. Segundo a Organização, “esses entes deveriam ter competência 
exclusiva em tais setores, ou ao menos reter uma competência complementar 
em conjunto com o ente regulador do mercado”.1   

Do mesmo modo, a Conferência das Nações Unidas sobre 
Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD) destaca a imprescindibilidade da 
atuação ampla do órgão de concorrência, ao menos conjuntamente com as 
instâncias reguladoras. A esse respeito, a organização diagnostica que a 
maioria dos países já reconheceu que a cooperação das autoridades antitruste 
com os entes reguladores é fundamental para a defesa da ordem econômica.2  

O Banco Mundial também publicou em 2008 o “Policy 
Reserach Paper” n° 4.656, de autoria de Thorsten Beck, intitulado “Bank 
Competition and Financial Stability: Friends or Foes?”, o trabalho que está 
inserido dentro de uma iniciativa maior do órgão para entender as 

 
1 OECD, Relationship between regulators and competition authorities, 1999. DAFFE/CLP(99)8, p. 34). 
2 UNCTAD. Best practices for defining respective competences and settling of cases, which involve joint 
action by competition authorities and regulatory bodies. 2. ed. TD/B/COM.2/CLP/44, 2006, p. 8 
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consequências e determinantes da competição no setor financeiro. De acordo 
com este texto, a teoria e estudos levando em conta casos individuais 
apontam para previsões ambíguas para a relação entre competição no setor 
bancário e estabilidade financeira – os argumentos em torno de uma relação 
negativa entre os dois fatores defendem que o excesso de competição pode 
pressionar as margens de lucro e incentivar a assunção de operações 
financeiras mais arriscadas. Contudo, estudos envolvendo dados de diversos 
países (“cross country studies”) apontam para a existência de uma relação 
positiva entre competição e estabilidade financeira, podendo as fragilidades 
identificadas serem atribuídas não ao excesso de competição, mas a falhas 
na regulação. Assim, uma maior atuação dos órgãos de defesa de 
concorrência na supervisão do sistema financeiro poderia inclusive ser 
positiva. 

O debate sobre os riscos da concentração bancária para a 
estabilidade financeira adquiriu visibilidade ainda maior após a crise 
econômica de 2008, em que países de diversas economias desenvolvidas 
(sobretudo Estados Unidos e Europa) foram obrigados a elaborar pacotes de 
regaste econômico da ordem da ordem de bilhões de dólares a fim de impedir 
a falência de grandes instituições financeiras que, caso quebrassem, 
poderiam trazer prejuízos ainda maiores às economias nacionais e à 
economia mundial em função do efeito contágio sobre os demais setores da 
economia por meio da perda de depósitos bancários e pela retração na oferta 
de linhas de crédito e financiamento de curto, médio e longo prazos. Trata-
se de mais um exemplo dos riscos gerados pelo excesso de concentração 
bancária, matéria que demanda atenção de legisladores em todo o mundo. 
 

Diante das controvérsias no direito nacional e face às ricas 
contribuições que a experiência estrangeira tem a oferecer, é inegável a 
possibilidade de aperfeiçoamento do ordenamento jurídico pátrio em relação 
ao combate de infrações à ordem econômica. 

Primeiramente, mostra-se extremamente relevante intervenção 
legislativa que resolva o conflito de competências entre Cade e Bacen, que 
se traduz atualmente em profunda insegurança jurídica, tanto no âmbito do 
SBDC, quanto no do SFN.  

De fato, aos administrados não é hoje dada a certeza a respeito 
de quais entes são responsáveis pelo controle de seus atos, o que prejudica a 
transparência da intervenção estatal no setor e diminui a previsibilidade de 
potenciais investidores.  
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Para endereçar tal questão, é relevante a aprovação de 
proposição legislativa em comento, a qual altera a Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, e a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para 
estabelecer de forma clara que o controle de condutas anticompetitivas no 
sistema financeiro é competência do Cade.   

Com isso, restaria superada a controvérsia acima analisada e 
que é bastante peculiar ao SFN.  

Com efeito, não se sustenta a incompetência do Cade para 
reprimir abusos de poder econômico em nenhum dos mercados regulados no 
sistema jurídico nacional. E nas hipóteses de risco sistêmico, a competência 
exclusiva do Banco Central permanece resguardada. 

 
III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 350, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

7
8

2
2

.
7

8
5

6
7

-
0

0

129



PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   350, DE 2015 -

COMPLEMENTAR 

Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, e a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

2011, para definir, como competência do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – 

Cade, a defesa da concorrência no Sistema 

Financeiro Nacional, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ................................................................................... 

................................................................................................... 

X – ............................................................................................ 

................................................................................................... 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas,

respeitado o exercício da competência do Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica (Cade); 

................................................................................................... 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu

controle acionário, respeitado o exercício da competência do Cade; 

................................................................................................... 

XIV – decidir previamente, na forma do regulamento e no 

prazo máximo de 330 (trezentos e trinta dias), acerca de atos de 

concentração que tenham por objeto serviços bancários ou 

financeiros que afetem aos objetivos previstos no art. 3º desta Lei. 

................................................................................................... 

§ 3º No exercício da competência a que se refere o inciso

XIV deste artigo, se o Banco Central do Brasil entender que o ato 

de concentração afeta os objetivos previstos no art. 3º desta Lei, 

notificará por escrito o CADE no prazo de 60 (sessenta) dias, que 

se absterá de realizar o controle de concentração previsto na Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011.” (NR) 
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“Art. 46-A. Compete ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (Cade), observado o disposto no § 3º do art. 10 desta 

Lei, prevenir e reprimir as infrações contra a ordem econômica no 

âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011, bem como das demais 

disposições legais aplicáveis.” 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 9o ................................................................................... 

................................................................................................... 

XX – zelar pela defesa da concorrência no âmbito do Sistema 

Financeiro Nacional, decidindo os processos administrativos para 

imposição de sanções administrativas por infrações à ordem 

econômica instaurados pela Superintendência-Geral e os processos 

administrativos de atos de concentração econômica, na forma desta 

Lei e da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

...........................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A livre concorrência é um princípio fundador da ordem 

econômica constitucional que cada vez mais vem ganhando relevância no 

cenário nacional.  

Depois de muito tempo aprisionada a um modelo econômico 

que se caracterizava pela valorização dos monopólios e oligopólios 

setoriais e pela fortíssima intervenção estatal na esfera privada, a sociedade 

brasileira pôde experimentar, nas últimas duas décadas, os benefícios 

trazidos pelo aumento da concorrência entre empresas, que passou a ser 

uma realidade com a liberalização de vários mercados. 

No mesmo período, o Brasil desenvolveu importante política 

de controle e repressão ao abuso de poder econômico, combatendo de 

forma efetiva cartéis e práticas de monopolização do mercado, em 

experiência cujo êxito é internacionalmente reconhecido. Marco recente na 
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3 

valorização da livre concorrência no Brasil foi a edição da Lei nº 12.529, 

de 30 de novembro de 2011, que reformulou o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade), conferindo-lhe novas competências para 

combater infrações à ordem econômica.  

Referido diploma, todavia, não endereçou questão essencial 

para o aprimoramento da ordem econômica brasileira, referente à 

competência para aplicação das normas concorrenciais no setor financeiro.  

O tema é relevante porque, além de se tratar de um setor 

essencial para o bom funcionamento da economia nacional, há hoje grande 

controvérsia acerca da repartição de atribuições entre Cade e Banco Central 

na defesa da concorrência no âmbito do sistema financeiro nacional (SFN). 

A fim de resolver tal impasse e criar um ambiente de maior 

segurança jurídica, o presente projeto prevê o compartilhamento de funções 

entre as duas autoridades, delimitando de forma clara a competência do 

Cade para defender a concorrência no setor financeiro, ao mesmo tempo 

em que permite que o Bacen intervenha para decidir acerca de casos que 

acarretem algum risco sistêmico ao SFN. 

Importa ressaltar que a proposição está em consonância com o 

modelo adotado por outros países com maior experiência na defesa da 

concorrência, bem como com estudos que apontam para a relevância da 

atuação da autoridade concorrencial na garantia de um ambiente de 

competição saudável no setor financeiro.  

Por entendermos que a medida apresentada constitui 

importante avanço na defesa da concorrência e no aperfeiçoamento do 

SFN, apresentamos o presente projeto de lei, contando com o apoio dos 

parlamentares desta Casa Legislativa para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador Antonio Anastasia 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

................................................................................................................. 

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

        I - Adaptar o volume dos meios de pagamento ás reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento; 

        II - Regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os 

surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões 

econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

        III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

        IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições 

favoráveis ao desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

        V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

 VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

        VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa. 

......................................................................................................................... 

   Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: 

        I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (Vetado). 

 II - Executar os serviços do meio-circulante; 

        III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista e 

de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na 

forma de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos 
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da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos 

entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, 

podendo:   (Incluído pela Lei nº 7.730, de 31.1.1989) 

a) adotar percentagens diferentes em função:   (Incluído pela Lei nº 7.730, de

31.1.1989) 

1. das regiões geoeconômicas;   (Incluído pela Lei nº 7.730, de 31.1.1989)

2. das prioridades que atribuir às aplicações;   (Incluído pela Lei nº 7.730, de

31.1.1989) 

3. da natureza das instituições financeiras;   (Incluído pela Lei nº 7.730, de

31.1.1989) 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições 

por ele fixadas.   (Incluído pela Lei nº 7.730, de 31.1.1989) 

         IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 

2° do art. 19.     (Redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

        V - Realizar operações de redesconto e empréstimos a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no Art. 4º, inciso XIV, letra " b ", e no § 4º do Art. 49 desta 

lei;    (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

        VI - Exercer o controle do crédito sob todas as suas formas;   (Renumerado pela 

Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

        VII - Efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei;   (Renumerado 

pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

     VIII - Ser depositário das reservas oficiais de ouro e moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações 

previstas no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Redação dada 

pelo Del nº 581, de 14/05/69)    (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

        IX - Exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas;    (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

 X - Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam:   

(Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

a) funcionar no País;

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no exterior;

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas;
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d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida

pública federal, estadual ou municipal, ações Debêntures, letras hipotecárias e outros 

títulos de crédito ou mobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento;

f) alterar seus estatutos.

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário.

(Incluído pelo Del nº 2.321, de 25/02/87) 

       XI - Estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de 

quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que 

forem expedidas pelo Conselho Monetário Nacional;    (Renumerado pela Lei nº 7.730, 

de 31/01/89) 

        XII - Efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e 

venda de títulos públicos federais;    (Renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

 XIII - Determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os 

cadastros das firmas que operam com suas agências há mais de um ano.   (Renumerado 

pela Lei nº 7.730, de 31/01/89) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central da 

República do Brasil, estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder 

ou recusar a autorização pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar 

convenientes ao interesse público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que 

possam funcionar no País (Vetado) 

........................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 46. Ficam transferidas as atribuições legais e regulamentares do Ministério da 

Fazenda relativamente ao meio circulante inclusive as exercidas pela Caixa de 

Amortização para o Conselho Monetário Nacional, e (VETADO) para o Banco Central 

da República do Brasil. 

 Art. 47. Será transferida à responsabilidade do Tesouro Nacional, mediante 

encampação, sendo definitivamente incorporado ao meio circulante o montante das 

emissões feitas por solicitação da Carteira de Redescontos do Banco do Brasil S.A. e da 

Caixa de Mobilização Bancária. 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei no 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei no 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, e a Lei no 7.347, de 24 de 

julho de 1985; revoga dispositivos da Lei no 

8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei no 

9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras 

providências. 

...................................................................................................................... 

Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal 

Art. 9o  Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta 

Lei: 

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno; 

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 

penalidades previstas em lei;  

III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-

Geral;  

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 

econômica, dentro do prazo que determinar;  

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em 

controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize 

seu cumprimento;  

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 

Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral;  

VII - intimar os interessados de suas decisões; 

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e 

requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as 

medidas necessárias ao cumprimento desta Lei;  
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IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada 

caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que 

deverão ser pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei;  

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na 

forma desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle 

de atos de concentração;  

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 

necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões;  

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 

Público Federal;  

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências 

administrativas e judiciais;  

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica; 

XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 

funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 

serviços internos;  

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no 

inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal;   

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei; 

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 

entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, 

bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas 

funções; e  

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos. 

§ 1o  As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima

de 4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros. 

§ 2o  As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder

Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, 

ao Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas 

atribuições.  

§ 3o  As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública

e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, 

sob pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada 

pelo Cade, inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua 

competência.  
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§ 4o  O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento,

mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos. 

§ 5o  O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o

procedimento de consultas previsto no § 4o deste artigo. 

............................................................................................................................ 

À Comissão de Assuntos Econômicos.
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo do Senado nº 85, de 2015 (Projeto de 

Decreto Legislativo da Câmara nº 1428/2013, na 

Casa de origem), do Deputado Nelson 

Marquezelli, que susta o art. 13 da Resolução 

Normativa nº 479, de 3 de abril de 20l2, e os arts. 

21 e 218 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de 

setembro de 2010, da Agência Nacional de 

Energia Elétrica — ANEEL, que repassa aos 

Municípios a responsabilidade pelos serviços de 

elaboração de projeto, implantação, expansão, 

operação e manutenção das instalações de 

iluminação pública e a transferência de tais 

ativos. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 85, de 

2015, de autoria do Deputado Nelson Marquezelli (nº 1.428, de 2013, na 

origem), que susta os arts. 21 e 218 da Resolução Normativa (REN) nº 414, 

de 9 de setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica — 

ANEEL, que repassam aos Municípios a responsabilidade pelos serviços de 

elaboração de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das 

instalações de iluminação pública e pela transferência de tais ativos. Susta 

também o art. 13 da Resolução Normativa (REN) nº 479, de 3 de abril de  
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20l2, que dá nova redação ao art. 21 da REN nº 414, de 2012, com o intuito 

de flexibilizar a responsabilidade dos Municípios no tocante à prestação dos 

serviços de iluminação pública. 

O autor da matéria sustenta que as Resoluções objeto da 

proposta de sustação inovaram o ordenamento jurídico e invadiram, assim, 

competência exclusiva do Congresso Nacional. Nos termos do art. 49 da 

Constituição Federal, cabe ao Congresso Nacional sustar atos que exorbitem 

do poder regulamentar. No caso em tela, segundo o autor, as Resoluções são 

contrárias às disposições constitucionais que regem a política de iluminação 

pública no País, principalmente por violar o art. 21 da Carta Magna, que 

atribui à União a competência para explorar os serviços por meio de 

concessão de instalações de energia elétrica. De acordo com o Deputado 

Nelson Marquezelli, a mudança alvitrada na Resolução da Aneel caberia 

somente a Decreto Presidencial. Para reforçar suas ponderações, o autor cita 

a concessão de inúmeras liminares pelo Judiciário, com o intuito de frear a 

iniciativa. 

Sob o prisma econômico-financeiro, o autor sustenta que a 

Resolução não pode obrigar os Municípios a receber os ativos de iluminação 

pública e a se responsabilizar por projetos de ampliação, manutenção e 

modernização dos pontos de iluminação. Tal responsabilidade agrega novas 

tarefas para as já sobrecarregadas administrações públicas municipais. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente despachada para 

a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). No entanto, após 

aprovação dos Requerimentos nº 529 e nº 530, ambos de 2015, de autoria do 

Senador Delcídio do Amaral, incluiu-se, na tramitação, a oitiva das 

Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de Serviços de Infraestrutura 

(CI), antes de seguir para a CCJ. 

Até o momento, foram apensados ao processo sete ofícios 

oriundos das Câmaras Municipais dos seguintes Municípios: Sumaré, 

Americana, Estância de Ibirá, Mogi Mirim, Batatais e Taubaté, todos do 

estado de São Paulo, além de Araguari, Minas Gerais. Os citados ofícios 

visam a apoiar a aprovação do PDC nº 85, de 2015, ora sob análise. 
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Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão opinar sobre proposições atinentes a, 

entre outros temas, finanças públicas e a aspecto econômico e financeiro de 

qualquer matéria que lhe seja submetida.  

O PDS em análise se propõe a evitar graves impactos nas 

finanças públicas dos Municípios brasileiros, em razão da imposição a esses 

Entes federativos de responsabilidades com os serviços de iluminação 

pública que vinham sendo prestados pelas companhias distribuidoras de 

energia elétrica. Para tanto, o PDS susta os efeitos de dispositivos de 

Resoluções da Aneel que estão a impor essa transferência para os 

Municípios. 

Não há dúvidas de que os dispositivos das Resoluções da Aneel 

que ora se pretende sustar trazem severos impactos para vários Municípios 

do País, desde a obrigação de assumirem serviços de iluminação pública sem 

capacidade técnica para tanto, até aumentos exorbitantes da Contribuição de 

Iluminação Pública (CIP), tributo cobrado dos munícipes para o 

financiamento do serviço de iluminação pública. 

 Não deixam dúvidas a respeito desses severos impactos as 

manifestações individuais de Municípios, exaradas por meio de moções de 

apoio das respectivas Câmaras Municipais, recebidas nesta Comissão, assim 

como o posicionamento firme da Confederação Nacional dos Municípios 

(CNM), todos favoráveis à sustação dos efeitos da Resolução da Aneel por 

intermédio do PDS que ora se analisa. 

Atualmente há diversos Estados cujos municípios  ainda não 

finalizaram o recebimento das redes públicas, notadamente MG, SP, CE, PE, 

AM, PR e PB.  Ainda que a Constituição Federal, em seu art. 149-A, preveja 

a cobrança da CIP, uma boa parcela dos municípios brasileiros não a 

instituíram, a uma, muitas vezes, por não aprovação legislativa, e, a duas, 

por representar mais uma despesa para os contribuintes. 
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Em muitos casos, quando instituída a CIP, a mesma o é em 

valores bem abaixo do necessário para cobrir as despesas, abrindo mais uma 

porta para o crônico déficit das suas finanças. 

Passados quase sete anos desde a publicação da Resolução 

questionada, há muitos Municípios que vêm demonstrando a inviabilidade 

da assunção desses serviços diretamente, ou mediante outorga da prestação 

a terceiros. Isso mostra a dimensão do problema com o qual estão tendo que 

conviver por força de uma decisão equivocada da Aneel. Cabe ao Congresso 

Nacional assumir um posicionamento claro em relação a essa questão que 

impacta negativamente a vida dos munícipes em todo o País. 

 

III – VOTO 

Voto pela aprovação do PDS n º 85, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 7, de 2009, do Senador 
Flexa Ribeiro, que dispõe sobre os depósitos 
bancários das entidades beneficiárias das 
contribuições sociais de interesse de categorias 
profissionais ou econômicas. 

Relator: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o exame do Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 7, de 2009, que dispõe sobre os depósitos bancários das entidades 
beneficiárias das contribuições sociais de interesse de categorias 
profissionais ou econômicas, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

Inicialmente, a matéria foi despachada à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), onde foi aprovado parecer favorável do Senador Waldemir 
Moka, após rejeição de relatório contrário à matéria, apresentado pelo 
Senador Humberto Costa. 

Em seguida, o projeto seguiu para esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), à qual cabe decidir de forma terminativa. 

A proposição em análise prevê, em seu art. 1º, que as 
disponibilidades das entidades beneficiárias das contribuições sociais de 
interesse de categorias profissionais ou econômicas, de que trata o art. 149 
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da Constituição Federal, deverão ser mantidas em depósito exclusivamente 
no Banco do Brasil S.A. (BB), na Caixa Econômica Federal (CAIXA), no 
Banco da Amazônia S.A. (BASA) e no Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
(BNB). 

As entidades abrangidas pela proposta são as seguintes: 

1.   Serviço Social da Indústria (SESI), 

2.   Serviço Social do Comércio (SESC); 

3.   Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); 

4.   Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC); 

5.   Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA); 

6.   Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha 
(DPC); 

7.   Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE); 

8.   Fundo Aeroviário: 

9.   Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR); 

10. Serviço Social de Transporte; 

11. Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
(SENAT). 

O projeto em análise estabelece ainda, em seu art. 2º, que a 
inobservância da regra fixada para o depósito bancário das disponibilidades 
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financeiras das entidades antes referidas, importará a responsabilidade 
pessoal do dirigente da entidade, com a aplicação da penalidade 
administrativa cabível, independentemente da responsabilidade civil e 
criminal que resultar de eventuais danos patrimoniais.  

O art. 3º revoga o Decreto-Lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967, 
e, por fim, o art. 4º determina que, em caso de aprovação do PLS, a lei 
resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ao justificar a apresentação do projeto, o Senador Flexa Ribeiro 
argumenta que seria de todo conveniente que os bancos regionais federais 
também fossem depositários dos recursos das entidades do Sistema S, ao 
menos daqueles que serão aplicados nas regiões objeto de sua atuação, de 
forma a reforçar o caixa desses bancos. Em razão disso, o presente projeto 
inclui o Banco da Amazônia (BASA) e o Banco do Nordeste do Brasil 
(BNB) como destinatários, também, dos depósitos das entidades antes 
referidas. 

Por fim, o autor conclui afirmando que uma vantagem adicional 
dessa medida seria a maior concorrência entre os bancos passíveis de 
receberem as disponibilidades do Sistema S, o que poderá ensejar uma 
disputa saudável, via oferecimento de vantagens na remuneração desses 
depósitos. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida, bem como sobre 
sistema bancário e finanças públicas. 

Não obstante a análise de mérito, uma vez que o presente projeto 
de lei foi submetido à apreciação desta Comissão em decisão terminativa, 
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nos cumpre examinar, ainda, os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, o tema não se enquadra nas 
vedações de iniciativa elencadas nos arts. 61, §1º, e 84, VI, da CF. Tampouco 
invade as cláusulas pétreas previstas no art. 60, §4º. Sendo assim, também 
não vislumbramos vícios de constitucionalidade no PLS em análise. 

Ademais, de fato, há inovação do ordenamento jurídico vigente 
e coercitividade nos comandos emanados pela proposição. Portanto, esta é 
válida e dotada de juridicidade. 

Ainda, conforme já explicitado, as matérias tratadas pela 
proposição são de competência da CAE, tendo o PLS seguido todas as 
normas de tramitação ditadas pelo Regimento Interno do Senado Federal. 
Sendo assim, não há vícios de regimentalidade no projeto em apreço. 

A redação da matéria está de acordo com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis. Portanto, o PLS é dotado de boa técnica 
legislativa. 

Acerca do mérito, preliminarmente, cumpre-nos salientar que, 
embora as entidades que fazem parte do Sistema S tenham personalidade de 
direito privado, pelo fato de administrarem verbas decorrentes de 
contribuições parafiscais e gozarem de uma série de privilégios próprios de 
entes públicos, estão sujeitas a normas semelhantes às da Administração 
Pública. Assim, o entendimento corrente é o de que os recursos das 
contribuições transferidos para elas são públicos. 

Nesse sentido, o art. 1º do Decreto-Lei nº 151, de 1967, define 
que as disponibilidades do Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço Social 
do Comércio (SESC), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e dos 
Sindicatos, Federações e Confederações das categorias econômicas e 
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profissionais deverão ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco do 
Brasil S.A. e nas Caixas Econômicas Federais. 

Ademais, o Tribunal de Contas da União (TCU), órgão 
encarregado de fiscalizar os repasses da União, exige que os recursos das 
entidades do Sistema S provenientes das contribuições parafiscais sejam 
mantidos e aplicados no Banco do Brasil S.A. (BB) ou na Caixa Econômica 
Federal (CEF). 

Assim, de forma a atender à exigência da legislação em vigor e 
do órgão de fiscalização da União (TCU), as entidades que compõem o 
chamado Sistema S recebem e mantêm aplicados os recursos provenientes 
da arrecadação das contribuições de interesse das categorias profissionais 
exclusivamente em contas do BB ou da CEF. 

Não obstante, segundo o autor do projeto em análise, o art. 164, 
§ 3º, da Constituição Federal, afirma que “as disponibilidades de caixa da 
União serão depositadas no Banco Central; as dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e das 
empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei”. 

Portanto, tal mandamento constitucional permite que esses 
depósitos sejam mantidos também em outros bancos oficiais, além do BB e 
da CEF, o que incluiria o Banco da Amazônia (BASA) e o Banco do 
Nordeste do Brasil (BNB), embora a legislação infraconstitucional não 
explicite tal possibilidade. Em razão disso, o presente projeto inclui o BASA 
e o BNB como destinatários, também, dos depósitos das entidades antes 
referidas. 

Em suma, o projeto objetiva permitir que essas duas entidades 
financeiras controladas pela União passem, em conjunto com o Banco do 
Brasil e a Caixa Econômica Federal, a disputar os recursos financeiros das 
entidades do Sistema S. 
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Todavia, ainda que reconheça as nobres intenções do autor, com 
vistas a oportunizar mais recursos aos bancos federais de fomento regional, 
não vislumbro condições objetivas para o BASA e o BNB entrarem nesta 
disputa. Os dois bancos primordialmente são instituições de fomento, 
voltadas ao financiamento de programas do Governo Federal e não se 
caracterizam como grandes bancos de varejo, com produtos financeiros e 
capilaridade suficiente para atender entidades nacionais do porte das que 
compõem o Sistema S. 

O BASA e o BNB são bancos regionais, praticamente sem 
agências nas outras três regiões do país, ao contrário do que ocorre com o 
BB e a CEF, que são capazes de atender direta ou indiretamente praticamente 
todos os municípios brasileiros. 

Por fim, o TCU, conforme explicitado anteriormente, já se 
manifestou sobre o assunto, ao definir que os depósitos do Sistema S sejam 
mantidos no BB ou na CEF. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 7, de 2009. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 7, DE 2009 

 
 

Dispõe sobre os depósitos bancários das entidades beneficiárias 
das contribuições sociais de interesse de categorias profissionais 
ou econômicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As disponibilidades das entidades beneficiárias das contribuições sociais de interesse 
de categorias profissionais ou econômicas, de que trata o art. 149 da Constituição Federal, deverão ser 
mantidas em depósito exclusivamente no Banco do Brasil S.A. (BB), na Caixa Econômica Federal (CAIXA), 
no Banco da Amazônia S.A. (BASA) e no Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB). 

Parágrafo único. As entidades a que se refere o caput desse artigo são as seguintes: 

I - Serviço Social da Indústria (SESI), 

II - Serviço Social do Comércio (SESC); 

III - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); 

IV - Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC); 

V - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 

VI - Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha (DPC); 

VII - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE); 

VIII - Fundo Aeroviário,  
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IX - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR); 

X - Serviço Social de Transporte,  

XI - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

Art. 2º A inobservância do disposto no artigo anterior importará na responsabilidade pessoal 
do dirigente da entidade, com a aplicação da penalidade administrativa cabível, independentemente da 
responsabilidade civil e criminal que resultar de eventuais danos patrimoniais. 

Art. 3º Fica revogado o Decreto-Lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê, em seu art. 149, a possibilidade de a União instituir 
contribuições sociais, contribuições de intervenção no domínio econômico, e contribuições de interesse das 
categorias profissionais ou econômicas. 

Com base nessa última hipótese, foi criado um conjunto de onze contribuições parafiscais 
instituídas por diferentes leis, compondo o chamado Sistema S. Em geral, essas contribuições incidem 
sobre a folha de salários das empresas pertencentes à categoria profissional correspondente. As receitas 
das contribuições ao Sistema S são arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal que repassa os 
recursos a entidades de natureza privada, que prestam serviços considerados de interesse público. Esses 
recursos têm a finalidade de financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional (educação) e à 
melhoria do bem-estar social dos trabalhadores (saúde e lazer). As entidades beneficiárias dessas 
contribuições são: 

 

• INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

• SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

• SESI – Serviço Social da Indústria 

• SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio 

• SESC – Serviço Social do Comércio 

• DPC - Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha 

• SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

• Fundo Aeroviário – Fundo Vinculado ao Ministério da Aeronáutica 

• SENAR – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
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• SEST – Serviço Social de Transporte 

• SENAT – Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

 

Vale destacar que a criação desses organismos e de suas fontes de receita remonta a 
meados da década de 40. Apenas quatro delas (SEBRAE, SENAR, SEST e SENAT) foram instituídas após 
a Constituição Federal de 1988. 

Segundo o art. 164, § 3º da Constituição Federal, “as disponibilidades de caixa da União 
serão depositadas no Banco Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou 
entidades do poder público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei”. 

Embora as entidades que fazem parte do Sistema S tenham personalidade de direito 
privado, pelo fato de administrarem verbas decorrentes de contribuições parafiscais e gozarem de uma série 
de privilégios próprios de entes públicos, estão sujeitas a normas semelhantes às da Administração Pública. 
Assim, o entendimento corrente é o de que os recursos das contribuições transferidos para elas são 
públicos e, por isso, obedecem ao preceito constitucional citado.  

Na mesma linha, as entidades do Sistema S seguem as normas fixadas no Decreto-Lei nº 
151, de 9 de fevereiro de 1967, que “dispõe sobre os depósitos bancários do SESI, SESC, SENAI, SENAC 
e das entidades sindicais”.  Em princípio, esse diploma legal foi recepcionado pela Constituição Federal, não 
tendo havido sua revogação expressa. O art. 1º estabelece que:  

Art. 1º As disponibilidades do Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço Social do 
Comércio (SESC), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC) e dos sindicatos, federações e confederações das categorias 
econômicas e profissionais, deverão ser mantidas em depósitos exclusivamente no Banco do Brasil S/A e 
nas Caixas Econômicas Federais.  

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade de que trata o art. 1º os depósitos dos 
sindicatos sediados em localidades onde não exista agência de um dos estabelecimentos ali mencionados, 
assim como àqueles que, excepcionalmente, for indispensável, a qualquer das entidades referidas no artigo, 
manter nessas localidades, por tempo determinado, para atender ao pagamento de obras em realização ou 
de serviços prestados. 

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União, órgão encarregado de fiscalizar os repasses da 
União, exige que os recursos das entidades do Sistema S provenientes das contribuições parafiscais sejam 
mantidos e aplicados no BB ou na CAIXA. 

De forma a atender à exigência da legislação em vigor e do órgão de fiscalização da União 
(TCU), as entidades que compõem o chamado Sistema S recebem e mantêm aplicados os recursos 
provenientes da arrecadação das contribuições de interesse das categorias profissionais em contas do BB 
ou da CEF.  
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No entanto, o mandamento constitucional previsto no art. 164, § 3º, da Constituição Federal 

permite que esses depósitos sejam mantidos também em outros bancos oficiais, incluindo o Banco da 
Amazônia (BASA) e o Banco do Nordeste do Brasil (BNB), embora a legislação infraconstitucional não 
explicite essa possibilidade.  

Entendemos que seria de todo conveniente que os bancos regionais federais também 
fossem depositários dos recursos das entidades do Sistema S, ao menos daqueles que serão aplicados nas 
regiões objeto de sua atuação, de forma a reforçar o caixa desses bancos. Para tanto, propomos o presente 
projeto que explicita essa possibilidade por meio de lei, além de revogar expressamente o Decreto-Lei nº 
151, de 1967. Uma vantagem adicional dessa medida seria a maior concorrência entre os bancos passíveis 
de receberem as disponibilidades do Sistema S, o que poderá ensejar uma disputa saudável, via 
oferecimento de vantagens na remuneração desses depósitos. 

Tendo em vista a necessidade de fortalecimento dos bancos regionais federais, que têm 
como missão apoiar o desenvolvimento das regiões menos favorecidas do País, peço apoio aos Nobres 
Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

                     

Sala das Sessões, 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 

 
 

(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 

Publicado no Diário do Senado Federal, 07/02/2009. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

Os: (10158/2009) 
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PARECER Nº      , DE 2015

PARECER VENCEDOR

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 7, de 2009, do 
Senador Flexa Ribeiro, que dispõe sobre os 
depósitos bancários das entidades beneficiárias das 
contribuições sociais de interesse de categorias 
profissionais ou econômicas.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

Relatoria “ad hoc”: Senador WALDEMIR MOKA
(Relator do Vencido)   

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão, em caráter não terminativo, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 7, de 2009, que dispõe sobre os depósitos 
bancários das entidades beneficiárias das contribuições sociais de interesse de 
categorias profissionais ou econômicas, de autoria do Senador FLEXA 
RIBEIRO. 

Nos termos da proposição em análise, as disponibilidades das 
entidades beneficiárias das contribuições sociais de interesse de categorias 
profissionais ou econômicas, de que trata o art. 149 da Constituição Federal, 
deverão ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco do Brasil S.A. 
(BB), na Caixa Econômica Federal (CAIXA), no Banco da Amazônia S.A. 
(BASA) e no Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB).

As entidades abrangidas pela proposta são as seguintes:
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1. Serviço Social da Indústria (SESI),

2. Serviço Social do Comércio (SESC);

3. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI);

4. Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio 
(SENAC);

5. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA);

6. Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha 
(DPC);

7. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - (SEBRAE);

8. Fundo Aeroviário:

9. Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR);

10.Serviço Social de Transporte;

11.Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
(SENAT).

Estabelece, também, o PLS nº 7, de 2009, que a inobservância da 
regra fixada para o depósito bancário das disponibilidades financeiras das 
entidades antes referidas importará a responsabilidade pessoal do dirigente da 
entidade, com a aplicação da penalidade administrativa cabível, 
independentemente da responsabilidade civil e criminal que resultar de 
eventuais danos patrimoniais. Por fim, revoga o Decreto-Lei nº 151, de 9 de 
fevereiro de 1967.

Na sua justificativa, o eminente autor da proposição entende que 
seria de todo conveniente que os bancos regionais federais também fossem 
depositários dos recursos das entidades do Sistema S, ao menos daqueles que 
serão aplicados nas regiões objeto de sua atuação, de forma a reforçar o caixa 
desses bancos. Argumenta, também, que uma das vantagens adicionais dessa 
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medida seria a maior concorrência entre os bancos passíveis de receberem as 
disponibilidades do Sistema S, o que poderia ensejar uma disputa saudável, 
via oferecimento de vantagens na remuneração desses depósitos, além de 
fortalecer os bancos regionais federais, que têm como missão apoiar o 
desenvolvimento das regiões menos favorecidas do País.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas à 
proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos 
Sociais dar parecer sobre o presente projeto de lei. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre o 
tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta, estando apta a proposição para a 
sua regular tramitação.

Atualmente, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei nº 151, de 
1967, as disponibilidades do Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço 
Social do Comércio (SESC), Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e dos 
Sindicatos, Federações e Confederações das categorias econômicas e 
profissionais deverão ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco do 
Brasil S.A. e na Caixa Econômica Federal. 

Essa regra exclui apenas os depósitos dos Sindicatos sediados em 
localidades onde não exista agência de um dos estabelecimentos do Banco do 
Brasil S.A. ou da Caixa Econômica Federal, e quando destinados a manter 
nessas localidades, por período determinado, o pagamento de obras em 
realização ou de serviços prestados. 

Segundo o autor, a Constituição Federal prevê, em seu art. 149, a 
possibilidade de a União instituir contribuições sociais, contribuições de 
intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse das categorias 
profissionais ou econômicas.

Com base nessa última hipótese, foi criado um conjunto de onze 
contribuições parafiscais, instituídas por diferentes leis, compondo o chamado 
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Sistema S. Em geral, essas contribuições incidem sobre a folha de salários das 
empresas pertencentes à categoria profissional correspondente. 

As receitas das contribuições ao Sistema S são arrecadadas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), que repassa os recursos a 
entidades de natureza privada, que prestam serviços considerados de interesse 
público. Esses recursos têm a finalidade de financiar atividades que visem ao 
aperfeiçoamento profissional (educação) e à melhoria do bem-estar social dos 
trabalhadores (saúde e lazer). Vale destacar que a criação desses organismos e 
de suas fontes de receita remonta a meados da década de 40. 

Apenas quatro delas (SEBRAE, SENAR, SEST e SENAT) foram 
instituídas após a Constituição Federal de 1988.

Segundo o art. 164, § 3º da Constituição Federal, “as 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central; as 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do 
poder público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras 
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei”.

Embora as entidades que fazem parte do Sistema S tenham 
personalidade de direito privado, pelo fato de administrarem verbas 
decorrentes de contribuições parafiscais e gozarem de uma série de privilégios 
próprios de entes públicos, estão sujeitas a normas semelhantes às da 
Administração Pública. 

Assim, o entendimento corrente é o de que os recursos das 
contribuições transferidos para elas são públicos e, por isso, obedecem ao 
preceito constitucional citado.

Na mesma linha, as entidades do Sistema S seguem as normas 
fixadas no Decreto-Lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967, que “dispõe sobre 
os depósitos bancários do SESI, SESC, SENAI, SENAC e das entidades 
sindicais”. Em princípio, esse diploma legal foi recepcionado pela 
Constituição Federal, não tendo havido sua revogação expressa. 

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União, órgão encarregado 
de fiscalizar os repasses da União, exige que os recursos das entidades do 
Sistema S provenientes das contribuições parafiscais sejam mantidos e 
aplicados no Banco do Brasil S/A ou na Caixa Econômica Federal.

164



aw2015-13710

5

De forma a atender à exigência da legislação em vigor e do órgão 
de fiscalização da União (TCU), as entidades que compõem o chamado 
Sistema S recebem e mantêm aplicados os recursos provenientes da 
arrecadação das contribuições de interesse das categorias profissionais em 
contas do BB ou da CEF.

No entanto, o mandamento constitucional previsto no art. 164, § 
3º, da Constituição Federal, permite que esses depósitos sejam mantidos 
também em outros bancos oficiais, incluindo o Banco da Amazônia (BASA) e 
o Banco do Nordeste do Brasil (BNB), embora a legislação 
infraconstitucional não explicite essa possibilidade.

Em razão disso, o presente projeto inclui o BASA e o BNB como 
destinatários, também, dos depósitos das entidades antes referidas.

O projeto objetiva integrar essas duas entidades financeiras 
controladas pela União para, em conjunto com o Banco do Brasil e a Caixa 
Econômica Federal, disputarem os recursos financeiros das entidades do 
Sistema S.

Trata-se, portanto, de postulação meritória, com vistas a 
oportunizar mais recursos aos bancos federais de fomento regional.

III – VOTO

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 7, de 2009.  

Sala da Comissão, 02 de dezembro de 2015.

Senador EDISON LOBÃO, Presidente

Senador WALDEMIR MOKA, Relator do Vencido
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2011, do 

Senador Blairo Maggi, que altera as Leis nº 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989, nº 8.001, de 13 de 

março de 1990, e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 

para substituir 50% da compensação financeira 

pela utilização de recursos hídricos destinada aos 

Municípios por participação no resultado da 

exploração de recursos hídricos de novas usinas 

hidroelétricas. 

Relator: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

Está sob exame desta Comissão, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 317, de 2011, de autoria do Senador 

Blairo Maggi. 

A proposição objetiva que os municípios “passem a receber em 

energia, e não mais em espécie, metade da compensação pela exploração de 

recursos hídricos” de forma a instar “os Municípios a planejarem uma 

política industrial na sua jurisdição, visando a atrair indústrias com o 

incentivo de energia barata e até mesmo gratuita”, gerando emprego e 

aumentando a receita tributária desses Entes. 

O PLS nº 317, de 2011, é composto por seis artigos. O primeiro 

altera dispositivos da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para permitir 
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que os estados, o Distrito Federal e os municípios recebam compensação 

financeira ou participem no resultado da exploração de recursos hídricos e 

minerais e isenta da Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos 

Hídricos (CFURH) as Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) com 

capacidade entre 10 e 30 mil quilowatts que iniciaram operação antes da Lei 

nº 7.427, de 26 de dezembro de 1996. O segundo artigo determina que a 

compensação financeira e a participação no resultado sejam pagas em 

espécie e energia e, ainda, estabelece que ela seja aplicada em programas de 

geração de emprego e renda no município, os quais deverão ser aprovados 

pelas Câmaras Municipais. O terceiro artigo adequa a distribuição da 

CFURH. O quarto artigo condiciona a aplicação das novas regras. Por fim, 

os artigos quinto e sexto tratam de revogação e cláusula de vigência. 

O autor argumenta na justificação que os municípios têm usado 

os recursos financeiros advindos da CFURH de forma ineficiente, quando 

não ilegal, razão pela qual propõe que as municipalidades passem a receber 

parte da compensação em energia, que deve ser destinada a projetos de 

geração de emprego e renda. 

A matéria foi apreciada previamente pela Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). Afora 

as Emendas nº 1-CMA a 3-CMA, não foram oferecidas emendas no prazo 

regimental. A primeira emenda da CMA procurou adequar o projeto aos seus 

fins em face do projeto original, em seu artigo primeiro, acabar por isentar 

as usinas do tipo PCH instaladas antes de 1996 do pagamento da CFURH. A 

segunda emenda foi apresentada por entender que não há necessidade de 

revogar o artigo nº 29 da Lei nº 29 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

A terceira e última visou a ajuste de técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu artigo, 

estabelece a competência para que esta Comissão opine sobre aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida. Além 
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disso, por se tratar de matéria terminativa, cumpre-nos opinar sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito. 

Em relação aos aspectos constitucionais, verifica-se que o PLS 

atende os requisitos constitucionais acerca da competência da União para 

legislar sobre energia, nos termos do artigo 22, inciso IV, e encontra 

fundamento no art. 20, § 1º, da Constituição Federal, que assegura a 

participação no resultado da exploração de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, 

nos termos da lei.  

Entretanto, ao analisar o caput do art. 18 da Constituição 

Federal, constatamos que a proposição pode ser questionada quanto à 

invasão da autonomia dos estados, Distrito Federal e municípios. 

A arguição de inconstitucionalidade do PLS nº 317, de 2011, 

teria origem na seguinte argumentação: a União não pode, por meio de lei, 

determinar a forma pela qual os municípios usarão a energia elétrica a eles 

destinada na forma de participação no resultado ou de compensação 

financeira sob pena de infringir a autonomia conferida aos municípios pela 

Constituição Federal em seu art. 18, que assevera: 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República 

Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 

Constituição”. 

Dessa forma, a exigência de destinação da energia elétrica para 

projetos de geração de emprego e renda, com foco em política industrial, 

pode ter sua inconstitucionalidade arguida por infração ao art. 18, que dota 

de autonomia os estados, o Distrito Federal e os municípios. 

O óbice constitucional dificulta que se alcance o meritório 

objetivo da proposição de reduzir o risco de haver utilização ineficiente dos 

recursos da CFURH pelos municípios, iniciativa essa que deve ser enaltecida 

e que reflete a louvável e necessária preocupação que o Senado Federal deve 
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ter quanto a competitividade das nossas empresas e de gerar mais emprego e 

renda em nosso País. 

Quanto ao mérito, há também um aspecto que pode gerar 

consequências indesejáveis.  

No setor elétrico, o agente gerador de energia elétrica somente 

pode comercializar o montante atestado em ato específico do Ministério de 

Minas e Energia (MME). Neste procedimento, caso o agente gerador não 

produza toda a energia elétrica que comercializou, dentre do limite fixado, 

deverá comprar de outros agentes do mercado ou ficar exposto ao mercado 

de curto prazo. Para usinas hidrelétricas, adiciona-se risco hidrológico: As 

regras de operação de usinas buscam reduzir o custo da energia elétrica ao 

longo do tempo e, diante de um cenário hidrológico desfavorável, como o 

ocorrido nos últimos anos, uma usina hidrelétrica pode não gerar energia 

elétrica na quantidade comercializada com o intuito de reservar água para o 

futuro. Deve-se relembrar a Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, que 

tratou da repactuação do risco hidrológico, e Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013, que tratou da prorrogação de concessões, modificaram a lógica 

previamente aplicada ao setor, com a possibilidade de alocação do risco 

hidrológico para o consumidor. 

O PLS concede ao município o benefício de se tornar partícipe 

do setor energético, com o direito de receber quotas de energia elétrica, mas 

não é clara quanto à alocação do risco hidrológico. Esse risco, que é inerente 

ao setor, pode ser transferido para o consumidor e é feita para cada usina.  

Caso seja transferido para o consumidor, não há definição 

quanto ao responsável pelo risco hidrológico, se serão todos os consumidores 

ou apenas aquelas empresas que comprassem energia do município. Ainda, 

não havendo interesse da empresa beneficiada pela energia sob quota do 

município em assumir o risco hidrológico, não há clareza a quem caberá tal 

ônus ou bônus. 

Prevalecendo, tecnicamente, a alocação aos municípios, e 

diante da escassez hídrica, esses Entes podem ter que adquirir energia 
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elétrica no mercado de curto prazo. Nesse caso, poderão ter que absorver 

prejuízos milionários decorrentes da compra da energia no mercado de curto 

prazo por um preço superior ao que é destinado às empresas alcançadas pelos 

incentivos concedidos. Percebam que algumas usinas hidrelétricas, em 2014, 

alegaram prejuízos bilionários por gerarem abaixo de suas garantias físicas: 

É essa a dimensão do prejuízo mencionado.  

Verifica-se que o PLS, ao ser omisso nesse ponto, de quem 

assumirá o risco hidrológico da usina, poderá onerar o município, 

desestimular empresas para adquirir a quota de energia ou ainda onerar 

outros consumidores. 

Ademais, a destinação de quotas de energia aos municípios 

reduzirá a oferta de energia elétrica para outras empresas e para o 

consumidor cativo, aquele que é cliente das distribuidoras de energia elétrica. 

Em virtude disso, esses agentes deverão pagar mais caro por esse importante 

bem. A oferta de energia elétrica subsidiada pode, ainda, gerar tratamento 

assimétrico entre empresas que concorrem no mesmo setor da economia, 

bastando que uma esteja em município que recebe CFURH e a outra não. 

Esse caso pode ser qualificado como restrição à concorrência, prejudicando 

o consumidor final. 

Conforme Emenda nº 1-CMA, a previsão de que a energia 

elétrica produzida por PCH, instaladas antes da publicação da Lei nº 9.427, 

de 1996, sejam isentas de CFURH reduzirá a receitas dos municípios. 

Apesar do PLS nº 317, de 2011, ter o meritório objetivo de 

mitigar o risco de os municípios não utilizarem de forma eficiente os recursos 

da CFURH, constatamos que a proposição em análise pode prejudicar o 

consumidor final de energia elétrica, onerando-o. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 

nº 317, de 2011. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 317, DE 2011  

 
Altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, nº 
8.001, de 13 de março de 1990, e nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, para substituir 50% da compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos 
destinada aos Municípios por participação no resultado 
da exploração de recursos hídricos de novas usinas 
hidroelétricas. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º. O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de 
geração de energia elétrica, e dos recursos minerais, por quaisquer dos 
regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira ou 
participação no resultado da exploração aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma 
estabelecida nesta Lei. (NR) 

....................................................................................................... 

Art. 3º O valor da compensação financeira ou da participação no 
resultado da exploração corresponderá a um fator percentual do valor 
da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos 
compulsórios. 

...............................................................................................(NR) 

(*) Avulso republicado em 10 de junho de 2011 para fazer constar 
a legislação citada. 
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 Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira ou da 
participação no resultado da exploração de recursos hídricos, a energia 
elétrica: 

I – produzida por instalações geradoras de que trata o inciso I do 
art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira ou da 
participação no resultado da exploração de que trata o inciso I do § 1o 
do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada 
por esta Lei, será feita da seguinte forma: 

I – dois inteiros e sete décimos pontos percentuais, em pecúnia, 
aos Estados; 

II – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos percentuais, em 
pecúnia, aos Municípios; 

III – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos percentuais, em 
energia, aos Municípios; 

IV – seis décimos de ponto percentual, em pecúnia, à União, 
distribuído da seguinte forma: 

a) trinta por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 

b) trinta por cento ao Ministério de Minas e Energia; 

c) quarenta por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 
719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, 
de 18 de janeiro de 1991. 

1o Na distribuição da compensação financeira e da participação 
no resultado da exploração, o Distrito Federal receberá os montantes 
correspondentes às parcelas de Estado e de Município, nos termos 
desta Lei. 

§ 2o Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de 
montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será considerado 
como geração associada a estes reservatórios regularizadores, 
competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira ou da participação 
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no resultado da exploração devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esses reservatórios. 

 

§ 3º. A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os 
percentuais definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas 
devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e 
aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento 
dos royalties ou da participação no resultado da exploração, devidos 
por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do 
Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como 
nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 
Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina 
de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida.  

§ 3º-A A parcela de que trata o inciso III do caput deste artigo, 
devida aos Municípios, será calculada pela energia média mensal 
produzida pela hidroelétrica no ano anterior. 

....................................................................................................... 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere a 
alínea c) do inciso IV do caput deste artigo serão destinados a projetos 
desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais. 

§ 7º A energia de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
aplicada em programas de geração de emprego e renda, através de 
incentivos não tributários a indústrias que queiram se instalar nos 
Municípios. 

§ 8º Caberá às Câmaras Municipais dos Municípios beneficiados 
com compensação financeira e participação no resultado da exploração 
dos recursos hídricos discutir e aprovar os programas de que trata o § 
7º deste artigo. 

§ 9º O detentor da concessão ou autorização de geração de 
energia hidroelétrica será responsável pela contratação da energia de 
que trata o inciso III do caput deste artigo, em nome do Município, e 
pelo pagamento do contrato, caso a hidroelétrica localizada no 
Município não disponha de energia descontratada para atender o 
disposto nesta Lei. (NR)” 
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Art. 3º. O art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos ou a participação no resultado da exploração de recursos 
hídricos de que trata a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será 
de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento sobre o 
montante da energia elétrica produzida, em pecúnia ou em energia, a 
serem pagos por titular de concessão ou autorização para exploração 
de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à 
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por 
águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da administração 
direta da União. 

§ 1o Da compensação financeira ou da participação no resultado 
da exploração de recursos hídricos de que trata o caput deste artigo; 

 I – três inteiros e três décimos pontos percentuais do valor 
financeiro da energia produzida serão distribuídos entre os Estados e 
órgãos da administração direta da União, a título de compensação 
financeira, nos termos dos incisos I e IV do art. 1o da Lei no 8.001, de 
13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei; 

II – um inteiro e trinta e cinco centésimos ponto percentual do 
valor financeiro da energia produzida serão distribuídos entre os 
Municípios, a título de compensação financeira, nos termos do inciso II 
do art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação 
dada por esta Lei; 

III – um inteiro e trinta e cinco centésimos ponto percentual da 
energia produzida serão distribuídos entre os Municípios, a título de 
participação no resultado da exploração de recursos hídricos para fins 
de geração de energia, nos termos do inciso III do caput do art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com redação dada por esta Lei. 

IV – setenta e cinco centésimos de ponto percentual do valor 
financeiro da energia produzida serão destinados ao Ministério do Meio 
Ambiente, para aplicação na implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei.  (NR)” 
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Art. 4º. O disposto nesta Lei aplica-se apenas às usinas hidroelétricas que 
entrarem em operação a partir da data de sua publicação. 

§ 1º – É facultado aos municípios que já recebem compensação financeira 
migrarem para o regime de participação no resultado da exploração previsto no caput do 
art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com redação dada por esta Lei. 

§ 2º – Se o município exercer o direito de que trata o § 1º deste artigo, o 
concessionário de geração que lhe repassa a compensação financeira se obrigará, no 
prazo de até cinco anos, a lhe fornecer a parcela de energia solicitada. 

§ 3º - O município não poderá praticar antecipação de receita orçamentária 
com recursos da compensação financeira nem alienar o direito à energia, salvo no âmbito 
de uma política industrial em seu território. 

Art. 5º. Revoga-se o art. 29 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 20, § 1º da Constituição de 1988 garante à União, aos Estados e 

aos Municípios o pagamento de Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH) em decorrência da perda de ativos desses Entes Federativos pela 

inundação de áreas agricultáveis, de biodiversidade, quando da construção de 

hidroelétricas em seus territórios. Alternativamente, a Carta Magna também prevê que a 

compensação se dê na forma de participação no resultado da exploração do potencial 

hidráulico. 

O texto do citado § 1º ensejou a regulamentação por meio de leis nacionais. 

Essa regulamentação se deu pelas Leis nº 7.990, de 1989, nº 8.001, de 1990, e 9.648, de 

1998. A opção do legislador foi exclusivamente pela compensação financeira pelo uso dos 

recursos hídricos, ou seja, por pagamento em espécie. 
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Em vários casos, a CFURH responde pela maior parte dos recursos 

financeiros do orçamento municipal. O pagamento em espécie aos Municípios tem sido 

fonte de uso ineficiente, quando não ilegal, dos recursos financeiros por parte de muitos 

prefeitos, sem que os órgãos de controle externo tenham como coibir esse uso ineficiente 

ou indevido. 

Em face dessa situação contrária ao interesse público dos Municípios, e 

conforme previsão constitucional alternativa à compensação financeira, proponho que os 

Municípios passem a receber em energia, e não mais em espécie, metade da 

compensação pela exploração de recursos hídricos.  

Essa mudança, caso aprovada, instará os Municípios a planejarem uma 

política industrial na sua jurisdição, visando a atrair indústrias com o incentivo de energia 

barata e até mesmo gratuita. Em contrapartida, as indústrias gerarão, para os Municípios, 

mais empregos e uma receita tributária mais vultosa do que a própria compensação 

financeira, haja vista que os tributos incidem sobre o valor agregado, e num percentual 

maior. 

O Projeto prevê que sua aplicação se dê apenas em usinas hidroelétricas 

que entrarem em operação após a publicação da eventual Lei. Isso porque os municípios 

que já recebem os recursos da compensação financeira podem tê-los empenhado em 

ações de longo prazo. Prevê-se, entretanto, que esses municípios possam aderir à 

participação nos resultados da exploração. Estima-se que, se todos os municípios 

banhados por hidroelétricas existentes aderissem à nova modalidade, seria necessário 

contratar cerca de 650 MW médios para atender ao disposto neste Projeto de Lei.  
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Finalmente, cabe ressaltar que aproveitamos a oportunidade para atualizar o 

inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 1989, tornando-o aderente à classificação atualizada 

de “pequena central hidroelétrica” insculpida no inciso I do art. 26 da Lei 9.427, de 1996. 

Em face do caráter meritório desta proposta, peço o apoio dos Nobres 

Parlamentares para sua aprovação. 

            Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, de recursos minerais em seus 
respectivos territórios, plataformas continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, e dá 
outras providências. (Art. 21, XIX da CF) 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de 
energia elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, 
ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser 
calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

....................................................................................................................... 
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         Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator 
percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos 
compulsórios. 

       Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior 
a 10.000 kW (dez mil quilowatts); 

............................................................................................................................. 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

            Art. 1o A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 
do § 1o do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por 
esta Lei, será feita da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de    
2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 
9.993, de 2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 
9.993, de 2000) 

.....................................................................................................................................

.................... 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho de 
1993, no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 
9.074, de 7 de julho de 1995, no 9.427, de 26 de 
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dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo 
a promover a reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias 
e dá outras providências 

................................................................................................................................................

... 

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata 
a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de 
concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à 
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos 
reservatórios, e a órgãos da administração direta da União. (Redação dada pela Lei nº 
9.984, de 2000) 

        § 1o Da compensação financeira de que trata o caput:  (Incluído pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, 
Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1o da Lei no 
8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei; (Incluído pela Lei nº 
9.984, de 2000) 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão 
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de 
energia elétrica e dá outras providências. 

..............................................................................................................................................

........ 

  Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar 
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I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

................................................................................................................................................

...... 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969. 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico e dá outras 
providências.  

...........................................................................................................................................

... 

LEI No 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

Restabelece o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

...........................................................................................................................................

... 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

...........................................................................................................................................

... 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão 
aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 

 

182



 11

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de 
Recursos Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e 
meio por cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a 
qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

 
 
 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

 
Publicado do DSF 09/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12759/ 2011 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 317, de 2011, que 

altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, nº 8.001, de 13 de março de 1990, e nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, para substituir 

50% da compensação financeira pela utilização 

de recursos hídricos destinada aos Municípios 

por participação no resultado da exploração de 

recursos hídricos de novas usinas hidroelétricas. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR  

I – RELATÓRIO 

Foi submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 317, de 2011, de autoria do Senador Blairo Maggi. 

A alteração proposta pelo ilustre Senador Blairo Maggi, 

conforme atesta a Justificação do PLS nº 317, de 2011, objetiva que os 

municípios “passem a receber em energia, e não mais em espécie, metade 

da compensação pela exploração de recursos hídricos” de forma a instar 

“os Municípios a planejarem uma política industrial na sua jurisdição, 

visando a atrair indústrias com o incentivo de energia barata e até mesmo 

gratuita”, gerando emprego e aumentando a receita tributária desses Entes. 

O PLS nº 317, de 2011, é composto por seis artigos.  

O art. 1º do PLS altera dispositivos da Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, para permitir que os estados, o Distrito Federal e os 

municípios recebam compensação financeira ou participem no resultado da 

exploração de recursos hídricos e minerais. Além disso, isenta da 

Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos (CFURH) 

as Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) com capacidade entre 10 e 30 
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mil quilowatts que iniciaram operação antes da Lei nº 7.427, de 26 de 

dezembro de 1996. 

O art. 2º determina que a compensação financeira e a 

participação no resultado, inclusive os royalties de Itaipu, sejam pagas 

parte em espécie e parte em energia. Estabelece ainda que a energia seja 

aplicada em programas de geração de emprego e renda no município, os 

quais deverão ser aprovados pelas Câmaras Municipais.  

O art. 3º altera o art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 

1998, para adequar a distribuição percentual da CFURH entre os estados, 

municípios e órgãos da administração direta da União às modificações 

mencionadas anteriormente.  

O art. 4º determina que o regime de participação no resultado 

deverá ser aplicado às usinas hidroelétricas que entrarem em operação após 

a publicação da lei. 

Por fim, os arts. 5º e 6º dispõem, respectivamente, sobre a 

revogação do art. 29 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que alterou o 

art. 1º da Lei nº 8.001, de 1990, e sobre a cláusula de vigência da lei. 

O ilustre Senador Blairo Maggi menciona na Justificação da 

proposição em análise que os municípios têm usado os recursos financeiros 

advindos da CFURH de forma ineficiente, quando não ilegal, razão pela 

qual propõe que as municipalidades passem a receber parte da 

compensação em energia, que deve ser destinada a projetos de geração de 

emprego e renda. 

A matéria foi lida em Plenário, em junho de 2011, e 

encaminhada para apreciação e deliberação desta Comissão e da Comissão 

de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa. 

Não houve emendas no prazo regimental. 

Nesta sessão legislativa, na condição de Presidente da CMA, 

avoquei a relatoria de tão importante matéria. 

II – ANÁLISE 
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Cabe à CMA, conforme art. 102-A, II e III, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à defesa 

do meio ambiente e à defesa do consumidor. 

O PLS encontra fundamento no art. 20, § 1º, da Constituição 

Federal, que assegura a participação no resultado da exploração de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica aos estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios, nos termos da lei. Ademais, a matéria em análise 

não está incluída entre aquelas de iniciativa privativa do Presidente da 

República, elencadas no § 1° do art. 61 da Constituição Federal. Portanto, 

entendemos que o PLS atende aos requisitos de constitucionalidade e está 

notadamente dentro do campo de competência legislativa do Congresso 

Nacional. 

Também não há restrições a fazer quanto à juridicidade e à 

regimentalidade. Quanto à técnica legislativa, entendemos a necessidade de 

ajustar o art. 2º, a fim de transformar o § 3º-A, a ser incluído no art. 1º da 

Lei nº 8.001, de 1990, em § 7º, com a devida renumeração dos demais 

parágrafos; e (ii) suprimir o art. 5º do PLS, uma vez que conferir nova 

redação a um dispositivo não requer revogação de outro que o modificou.   

No mérito, deve-se lembrar de que os municípios representam 

a ponta de execução de políticas públicas e estão diretamente em contato 

com a população atendida pelos serviços prestados pelo Estado. Por isso, 

não cabe somente ao Presidente da República e aos Governadores a 

preocupação de incentivar o desenvolvimento das diferentes regiões do 

País. Os municípios podem e devem procurar mecanismos que criem renda 

e qualidade de vida para os cidadãos. 

A proposta apresentada pelo ilustre autor busca dotar os 

municípios de instrumento eficaz de indução de renda, por meio de 

programas específicos a serem discutidos e aprovados pelas Câmaras 

Municipais. A energia que os municípios passarão a receber, como 

participação nos resultados, induzirá a implantação de parques industriais e, 

com isso, levará o desenvolvimento para mais de 700 municípios que hoje 

recebem CFURH. 

Os municípios que atualmente recebem essa participação em 

pecúnia poderão optar pela continuidade desse sistema ou pelo novo 

regime, o que mitiga impactos em suas finanças. 
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Segundo a Aneel, nas Regiões Norte e Nordeste, 19 e 54 

municípios, respectivamente, recebem a CFURH. A partir do que propõe o 

PLS nº 317, de 2011, esses Entes poderão utilizar a energia elétrica, na 

forma de participação nos resultados, para desenvolvimento de política 

industrial de acordo com as peculiaridades de cada região. 

Uma vez que o município promova medidas dentro de política 

industrial sustentável, em consonância com as melhores práticas 

ambientais, gerará benefícios para o meio ambiente e para a geração futura. 

Além disso, atraindo empresas de interesse do consumidor, poderá 

aumentar a oferta de bens naquela região, o que poderá beneficiar o 

consumidor. 

Por fim, a fim de não afetar as finanças dos municípios, 

entendemos ser necessário suprimir o dispositivo que estabelece a isenção 

da CFURH para as PCH com capacidade entre 10 e 30 mil quilowatts que 

iniciaram operação antes da Lei nº 7.427, de 1996.  

Assim, submeto à análise de vossas excelências, como 

sugestão para aperfeiçoamento do projeto, a Emenda nº 1/CMA, que visa 

suprimir a alteração no inciso I do art. 4º da lei nº 7.990, de 1989, e as 

Emendas nº 2/CMA e nº 3/CMA, que visam adequação do PLS à técnica 

legislativa.  

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade do PLS nº 317, de 2011, e pela sua aprovação, no mérito, 

com as seguintes emendas: 

Emenda nº 1/CMA  

Suprima-se a alteração proposta pelo art. 1º do PLS nº 317, de 

2011, no inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Emenda nº 2/CMA 

Suprima-se o art. 5º do PLS nº 317, de 2011, renumerando os 

demais. 
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Emenda nº 3/CMA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° do PLS nº 317, de 2011: 

“Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira ou 

da participação no resultado da exploração de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a 

redação dada por esta Lei, será feita da seguinte forma. 

I – dois inteiros e sete décimos pontos percentuais, em 

pecúnia, aos Estados; 

II – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos percentuais, 

em pecúnia, aos Municípios; 

III – um inteiro e trinta e cinco centésimos pontos 

percentuais, em energia, aos Municípios; 

IV – seis décimos de ponto percentual, em pecúnia, à União, 

distribuído da seguinte forma: 

a) trinta por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 

b) trinta por cento ao Ministério de Minas e Energia; 

c) quarenta por cento ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 

criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira e da 

participação no resultado da exploração, o Distrito Federal receberá 

os montantes correspondentes às parcelas de Estado e de 

Município, nos termos desta Lei. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de 

montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será 

considerado como geração associada a estes reservatórios 

regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação 

correspondente para determinar a proporção da compensação 

financeira ou da participação no resultado da exploração devida aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esses 

reservatórios. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados 

os percentuais definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das 

parcelas devidas aos órgãos da administração direta da União, aos 

Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e 

cinco por cento dos royalties ou da participação no resultado da 

exploração, devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março 

de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subsequentes, 
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e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por 

reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o 

incremento de energia nela produzida.  

............................................................................................ 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere a 

alínea c) do inciso IV do caput deste artigo serão destinados a 

projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas 

áreas das Superintendências Regionais. 

§ 7º A parcela de que trata o inciso III do caput deste artigo, 

devida aos Municípios, será calculada pela energia média mensal 

produzida pela hidroelétrica no ano anterior. 

§ 8º A energia de que trata o inciso III do caput deste artigo 

será aplicada em programas de geração de emprego e renda, por 

meio de incentivos não tributários a indústrias que queiram se 

instalar nos Municípios. 

§ 9º Caberá às Câmaras Municipais dos Municípios 

beneficiados com compensação financeira e participação no 

resultado da exploração dos recursos hídricos discutir e aprovar os 

programas de que trata o § 8º deste artigo. 

§ 10 O detentor de concessão ou autorização de geração de 

energia hidroelétrica será responsável pela contratação da energia 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, em nome do 

Município, e pelo pagamento do contrato, caso a hidroelétrica 

localizada no Município não disponha de energia descontratada 

para atender o disposto nesta Lei.”(NR)” 

 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2015. 

Senador Ataídes Oliveira, Vice-

Presidente no exercício da 

Presidência 

Senador Otto Alencar, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 377, de 2012, do Senador Alvaro Dias, 
que dispõe sobre o sistema de direcionamento de 
crédito e suas fontes de recursos.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 377, de 2012, de autoria do Senador ALVARO DIAS, que altera, em seu 
art. 1º, a Lei nº 8.177, de 1° de março de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia, para dispor que em cada período de rendimento, 
os depósitos de poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da 
taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente 
na data de início do período de rendimento. 

O art. 2º dispõe que o saldo dos depósitos de poupança efetuados 
até a data de entrada em vigor da Lei proposta será remunerado pela regra 
vigente quando foram feitos os depósitos. 

O art. 3º estabelece que o Conselho Monetário Nacional 
regulamentará as condições de correção dos financiamentos imobiliários no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com vistas à adaptação a nova 
sistemática de remuneração da poupança. 

A seu turno, o art. 4º altera o art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), para dispor que os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o 
mesmo índice de correção dos depósitos em cadernetas de poupança. 

O art. 5º e o art. 6º alteram a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, e 
instituiu o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), para dispor que os 
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agentes pagadores, sobre o saldo de recursos não desembolsados, o agente 
aplicador dos recursos e os agentes pagadores, pelo saldo dos recursos 
recebidos, remunerarão o FAT com a taxa Selic. 

O art. 7º altera o art. 1º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 
1996, que instituiu a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do FAT e 
do Fundo da Marinha Mercante, para determinar que a TJLP será calculada 
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que 
deverá considerar explicitamente as taxas de juros pagas pelo Tesouro 
Nacional em captações com títulos de longo prazo. 

A mesma Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, é alterada 
pelo art. 8º do PLS que determina que os recursos do Fundo de Participação 
PIS-PASEP, do FAT e do Fundo da Marinha Mercante repassados ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Social (BNDES) ou por este administrados 
serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e 
nos arts. 6º e 7º da Lei alterada.

O art. 9º revoga os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.703, de 7 de 
agosto de 2012, que tratam da remuneração da caderneta de poupança.

Por fim, o art. 10 contém a cláusula de vigência e estabelece que 
a lei resultante entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

De acordo com o autor do Projeto, as mudanças efetuadas na 
remuneração da caderneta de poupança para eliminar um dos entraves a 
quedas adicionais das taxas de juros pagas pelo Governo Federal sobre sua 
dívida foram tímidas e pontuais para permitir o alcance de objetivo tão 
importante.

De acordo com o nobre autor, para levar a taxa básica de juros, a 
Selic, bem como outras taxas de juros, como as da dívida pública e as 
cobradas ao consumidor, a níveis vigentes em outros países, é preciso 
reestruturar o sistema de canalização da poupança e direcionamento de crédito 
subsidiado, que, segundo o autor, ainda reflete o período de inflação elevada e 
de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de capitais.        
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A matéria é examinada em caráter terminativo por esta Comissão 
de Assuntos Econômicos, onde não recebeu emendas no prazo regimental. 

II - ANÁLISE

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do 
art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar 
sobre aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe seja 
submetida por despacho do Presidente ou deliberação do Plenário. Por se 
tratar de matéria em decisão terminativa, também damos parecer sobre os 
aspectos constitucionais, jurídicos e regimentais, cabendo consulta à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, conforme dispõe o inciso I do 
art. 101 do RISF.

O Projeto de Lei do Senado nº 377, de 2012, atende aos preceitos 
constitucionais de competência e iniciativa do Congresso Nacional. Conforme 
o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete privativamente à União 
legislar sobre a política de crédito. A Lei Maior ainda dispõe em seu art. 48, 
inciso XIII, que incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas operações. 

A proposição não fere a reserva de iniciativa de que trata o § 1º 
do art. 61 da Carta Magna e possui técnica legislativa adequada. Não há 
inclusão de matéria diversa ao tema expresso em sua ementa.

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria 
não tem implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale 
dizer, não implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal.

  
O PLS parte de uma preocupação válida, que é a de encontrar 

mecanismos para que as taxas de juros no Brasil tendam para os níveis 
internacionais, particularmente para os níveis cobrados em países com o 
mesmo grau de risco do Brasil. 
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Concordamos que muito há de se fazer na oferta e na demanda 
do crédito, a fim de que as taxas de juros praticadas no País convirjam para os 
níveis internacionais. Aliás, é forçoso afirmar que, desde o pico de 45%, em 
março de 1999, a meta da taxa de juro básico tem uma tendência de queda, 
com variações para cima e para baixo que acompanham os ciclos da política 
monetária, , chegando ao mínimo histórico de 7,25%, em novembro de 2012.

Da mesma forma, houve uma queda no custo médio da dívida 
pública federal e do chamado spread bancário, que é a diferença entre o custo 
de captação dos bancos e as taxa de juros cobradas do tomador final.

As causas do alto spread bancário no Brasil são conhecidas: a 
taxa básica da economia ainda é muito alta em comparação com as taxas 
internacionais; a cunha fiscal é elevada, com forte tributação indireta; os 
recolhimentos compulsórios ao Banco Central do Brasil são altos e distorcem 
os custos de captação; possível oligopólio do setor financeiro a aumentar o 
custo na oferta do crédito; e falta de mecanismos mais eficientes de 
discriminação da qualidade do crédito, o que, se espera, seja superado com a 
recente aprovação do cadastro positivo, a Lei nº 12.414, de 2011. Do lado da 
demanda por crédito, a baixa portabilidade do crédito devido a custos e 
entraves normativos; alta inadimplência acompanhada de baixa educação 
financeira das famílias e o processo de bancarização de parte das famílias 
ainda muito crescente e recente, com pouco histórico de crédito positivo para 
uma efetiva análise de risco. 

Acreditamos que a diminuição do spread bancário irá permitir 
inclusive o sólido ciclo de expansão do setor bancário brasileiro, alimentado 
por maior bancarização das classes C e D, e expansão do crédito, 
particularmente do crédito imobiliário.

Todavia, somos contrários ao projeto por considerarmos que, no 
mínimo, a economia brasileira ainda não está madura suficientemente para 
eliminarmos os incentivos monetários do direcionamento do crédito, que 
permite a destinação de recursos fiscais, parafiscais e privados de maneira 
mais focada para o investimento. A economia nacional ainda necessita de um 
longo processo de maturação na oferta de bens e serviços.
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Além disso, a taxa de longo prazo não guarda relação direta com 
a taxa básica da economia, a taxa Selic, que é uma taxa de curto prazo. 

O Estado direciona o crédito, com recursos fiscais, parafiscais e 
privados, segundo prioridades políticas. Nem sempre o empreendimento é 
eficiente e nem sempre é ineficiente, mas confundir o financiamento ao 
empreendimento ineficiente como algo típico do crédito direcionado é 
falacioso, como demonstra à exaustão a crise financeira internacional recente, 
muito vinculada ao crédito ao setor imobiliário nos países de economia 
madura. Muitas vezes, equívocos de análise de risco no setor privado e 
incentivos tributários, isenções, acabam gerando ineficiências, sem que o 
mecanismo de crédito direcionado esteja presente.

Além disso, ao juntarmos o crédito direcionado com lastro 
baseado em recursos fiscais ou parafiscais com o crédito direcionado com 
captação de recursos privados, podemos passar a falsa idéia de que se trata de 
um favorecimento ilegítimo.

O crédito direcionado com recursos do setor público, como é o 
caso do FAT, é decorrente de uma contribuição fiscal compulsória, o PIS, 
feita pelas empresas sobre suas vendas, que tem por objetivo financiar o 
seguro-desemprego. É aplicado em projetos prioritários de investimento, por 
meio dos bancos, a taxas mais favorecidas do que as que o mercado 
ofereceria, pois não há funding, recursos na captação dos bancos, com prazos 
tão longos. Dessa forma, promove o desenvolvimento e o emprego.

O crédito direcionado que é lastreado em recursos de natureza 
parafiscal é aquele em que há um mecanismo compulsório de poupança de 
entes privados, normalmente trabalhadores, mas o risco dos empréstimos é 
integralmente assumido pelo governo, se os recursos não forem devolvidos 
pelos agentes financeiros, pois a aplicação desses recursos também é feita de 
acordo com prioridades definidas em lei. Por isso, o Estado limita os 
rendimentos e o direito de saque dos correntistas. O FGTS é um exemplo de 
fundo parafiscal.

O crédito também pode ser direcionado com recursos captados 
junto ao sistema bancário. Em vez de usar recursos fiscais ou parafiscais para 
disponibilizar crédito para investimentos considerados prioritários, o Estado 
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direciona poupança privada voluntária, por meio de garantias públicas, como 
é o caso da caderneta de poupança. Dos recursos captados em caderneta de 
poupança, 65% devem, em princípio, ser destinados ao financiamento 
imobiliário. O setor rural, por sua vez, continua sendo o beneficiário 
compulsório de 25% dos depósitos à vista e de 65% da caderneta de poupança 
rural.

Compreendemos que o PLS não se propõe a eliminar os 
mecanismos de direcionamento de crédito que existem em diversas 
economias capitalistas, mas a alterar as remunerações de captações e de 
aplicações. 

Ocorre que, a nosso ver, a aprovação do PLS em comento geraria 
diminuição do investimento, particularmente do investimento em 
infraestrutura, gerando gargalos na oferta de bens e serviços. Ainda que 
houvesse uma compensação no aumento do consumo por causa do efeito-
renda da maior remuneração dos depósitos, acreditamos que seria prejudicial 
ao desenvolvimento a aprovação do PLS nesta fase de maturidade da 
economia brasileira.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 377, de 2012.

Sala das Sessões,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 377, DE 2012 

Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e 
suas fontes de recursos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:   

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da taxa Selic 
ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data 
de início do período de 
rendimento...........................................................(NR).” 

 

Art. 2º O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada 
em vigor desta Lei será remunerado pela regra vigente quando foram feitos os depósitos. 

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará as condições de 
correção dos financiamentos imobiliários no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
com vistas à adaptação a nova sistemática de remuneração da poupança.                            

Art. 4° O art. 13 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art.  13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o mesmo índice de 
correção dos depósitos em cadernetas de poupança.(NR).” 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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Art. 5° Dê-se a seguinte a redação ao parágrafo único do art. 15 da Lei no 
7.998, de 11 de janeiro de 1990:  

“Art.  15 ................................................................................ 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os 
agentes pagadores remunerarão o FAT com a taxa Selic.” 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 
1990:  

“Art.  15-A. O agente aplicador dos recursos do FAT, bem como seus 
agentes pagadores, remunerarão o saldo dos recursos recebidos do Fundo pela 
taxa Selic.” 

Art. 7º O art. 1° da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) será calculada 
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que deverá 
considerar explicitamente as taxas de juros pagas pelo Tesouro Nacional em 
captações com títulos de longo prazo.” 

Art. 8º O art. 4º da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao 
BNDES ou por este administrados serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado 
o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei.” 

Art. 9º Revoguem-se os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 12.703, de 7 de agosto de 
2012. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As taxas de juros básicas da economia brasileira estão historicamente entre 
as mais altas do mundo, por isso, recentemente, a Medida Provisória nº 567, de 2012, 
alterou o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança para eliminar um dos 
entraves a quedas adicionais das taxas de juros pagas pela dívida do governo federal, 
mas essas alterações foram muito pontuais e tímidas para permitir o alcance de objetivo 
tão importante. 

 
Para levar a taxa de juros Selic e também as taxas de juros ao consumidor 

para níveis compatíveis aos vigentes em outros países é preciso reestruturar o sistema de 
canalização de poupança e direcionamento de crédito subsidiado, que ainda reflete o 
período de inflação elevada e de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de 
capitais, além de ser um mecanismo de concentração da renda travestido de 
desenvolvimentista. 

  
Uma das grandes limitações a maior queda das taxas de juros é o fato de 

haver grande volume de crédito direcionado, com taxas de juros insensíveis às variações 
na condução da política monetária, e, muitas vezes, com taxas de juros abaixo da Selic, 
paga pelo governo.  

 
As principais fontes de recursos desses créditos subsidiados são a 

poupança, o FGTS e o FAT. Eles permitem crédito mais barato para alguns setores, mas 
em contrapartida reduzem os recursos disponíveis para os demais setores, inclusive 
consumidores e o próprio governo, que assim são obrigados a pagar taxas de juros mais 
altas. 

 
Além disso, esses mecanismos de poupança forçada geram perdas para os 

trabalhadores, com a baixa remuneração do FGTS, e elevados custos fiscais, devido à 
subremuneração do FAT, um fundo constituído com recursos públicos, e aos subsídios ao 
crédito do BNDES. 

 
Propomos então que a poupança seja remunerada em 70% da taxa Selic, 

como fez a MP 567, para todos os depósitos efetuados após a aprovação desta Lei, e não 
apenas quando a taxa Selic ficar abaixo de 8,5%. Além disso, eliminamos a correção da 
poupança pela TR, que também é uma taxa de juros, portanto, não faz sentido somá-la ao 
percentual da taxa Selic. A mudança beneficia o poupador, que historicamente tem 
recebido remuneração de menos de 60% da Selic. 

 
Passamos para o Conselho Monetário Nacional a definição de mecanismos 

de ajustes da correção dos financiamentos imobiliários à nova sistemática de correção da 
poupança, o que permitirá a redução das taxas de juros para os mutuários do crédito 
imobiliário, assim como uma maior sensibilidade deste tipo de crédito à condução da 
política monetária. A propósito, não há vício de iniciativa em relação à menção ao órgão 
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do Poder Executivo, pois não indicamos novas funções para o CMN, apenas 
estabelecemos tarefas que são claramente precípuas aquele órgão, conforme legislação 
vigente. 

 
Também alteramos a remuneração do FGTS, que hoje é três pontos 

percentuais ao ano menor que a da poupança, e, propomos, passará a ser a mesma das 
cadernetas de poupança. Dessa forma é corrigida uma grande injustiça com os 
trabalhadores, titulares das contas do FGTS, que muitas vezes não evitam nem as perdas 
provocadas pela inflação, corroendo seu patrimônio. 

 
Ademais, definimos que a remuneração do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador será a taxa Selic, evitando, assim, o grande custo fiscal imposto pela atual 
baixa remuneração desse fundo público, como também, que a TJLP, cobrada nos 
empréstimos do BNDES, terá que ser atrelada as taxas de juros pagas pelo Tesouro 
Nacional em captações com títulos de longo prazo, o que ajudará a aumentar a eficiência 
da política monetária e reduzirá o subsídio, pago com recursos do contribuinte, embutido 
nos empréstimos do BNDES com custo abaixo do de mercado. 

 
Com as alterações propostas, a política monetária será bem mais eficiente, 

pois seus efeitos serão sentidos pela maior parte do crédito no País, de forma que o 
Banco Central poderá controlar as taxas de inflação com um menor custo em termos de 
taxas de juros e nível de atividade econômica. 

 
Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei que aprofunda as tímidas medidas propostas pelo atual Governo 
Federal.  

Sala das Sessões, 

 

Senador ALVARO DIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

   Presidência da República 

                         Casa Civil 

     Subchefia para Assuntos Jurídicos          

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 

Conversão da Medida Provisória nº 294, de 
1991 

Mensagem de veto 

Vide texto compilado 

Estabelece regras para a desindexação da 
economia e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

       Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir 
da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 
nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial 
ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e 
municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário 
Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
   Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 177/90
Vide Lei nº 9.012, de 1995 
Vide Decreto nº 99.684, de 1990 
Texto compilado 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  
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        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente 
com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................... 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas 
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem 
definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990) 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 
pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Conversão da MPv nº 1.471-26, de 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 
Marinha Mercante, e dá outras providências. 

       Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.471-26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

        Art. 1º A partir de 1º de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará a 
Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Lei e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 
        Parágrafo único.  A divulgação de que trata este artigo, a partir de 1999, inicia-se em 
1o de janeiro. (Incluído pela Lei nº 9.780, de 1999) 

        Art. 1o  A partir de 1o de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
terá período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos 
seguintes parâmetros:(Redação dada pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro 
mês de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional;(Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        II - prêmio de risco. (Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por este 
administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de dezembro de 
1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo 
período, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei. 
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LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012. 

Conversão da Medida provisória nº 567, de 
2012 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia e dá outras 
providências, o art. 25 da Lei no 9.514, de 20 
de novembro de 1997, que dispõe sobre o
Sistema de Financiamento Imobiliário, institui
a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá
outras providências, e o inciso II do art. 167
da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos e dá
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 12.........................................................................  

.............................................................................................  

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 
demais casos. 

..............................................................................................  

§ 5o  O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 
contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor da Medida Provisória no 567, de 3 de maio de 2012, será remunerado, em cada 
período de rendimento, pela Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, 
acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, observado o disposto nos 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 12 da Lei nº 8.177, de 1o de março de 1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir de 4 de maio de 2012, o saldo dos depósitos de 
poupança de que trata o art. 2o.  

................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 567, DE 3 DE MAIO DE 2012. 

Convertida na Lei nº 12.703, de 2012 

Texto para impressão 

Exposição de Motivos 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março 
de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art.  12 ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - como remuneração adicional, por juros de: 

a) cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida 
pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros e cinco décimos por cento; ou 

b) setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do 
Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais 
casos. 

......................................................................................” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória será remunerado, em cada período de rendimento, pela 
Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, acrescida de juros de meio por 
cento ao mês, observado o disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 12 da Lei no 8.177, de 
1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória, o saldo dos depósitos de poupança de que trata o art. 2o.  

§ 1o  Caso não haja manifestação formal em contrário pelo titular da conta, os 
saques em conta de poupança serão debitados: 

I - inicialmente, do saldo dos depósitos efetuados a partir da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória, até seu esgotamento; e 

II - em seguida, do saldo de depósitos de que trata o art. 2o.  

§ 2o  Os demonstrativos de movimentação da conta de poupança evidenciarão ao titular 
da conta, de modo claro, preciso e de fácil entendimento, os saldos segregados na forma do 
caput.  

§ 3o  A instituição financeira deverá disponibilizar o primeiro demonstrativo de que 
trata o § 2o no prazo de até trinta dias contado da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória.  

§ 4o  As instituições financeiras deverão adotar procedimento interno que assegure 
remuneração e evolução corretas dos saldos dos depósitos de poupança sob sua 
responsabilidade, podendo o Banco Central do Brasil requerer, a qualquer momento, 
informações sobre o procedimento adotado e sobre a remuneração e evolução dos 
referidos saldos.  

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor em 4 de maio de 2012.  

Brasília, 3 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.5.2012 - Edição extra 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/10/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14949/2012 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

 

PARECER Nº      , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

em caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 502, de 2013, do Senador Vital do 

Rêgo, que altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, 

para associar a base de cálculo da Taxa de 

Fiscalização de Funcionamento do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) às 

metas de qualidade no atendimento ao usuário fixadas 

pelo órgão regulador. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 502, de 2013, visa alterar a 

sistemática de cobrança da Taxa de Fiscalização de Funcionamento (TFF), 

destinada ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL). De acordo 

com o projeto, os valores da taxa passarão a corresponder a 30% (trinta por 

cento) dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI) e serão 

acrescidos de 15% (quinze por cento) para as prestadoras relativamente ao 

serviço cujas metas de qualidade associadas ao atendimento aos usuários não 

sejam cumpridas, nos termos do regulamento editado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL). 

A aferição do cumprimento das metas de qualidade será realizada 

por área de numeração e seus resultados serão publicados até o dia 31 de 

dezembro do exercício anterior ao da data limite para recolhimento da TFF. 

Como regra de vigência, o projeto estabelece o início de produção 

de seus efeitos com a publicação da lei (art. 2º). 

Justificou-se a proposta pela necessidade de incentivar as 

prestadoras de serviços de telecomunicações a concentrarem esforços e recursos 
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na melhoria da qualidade do atendimento aos usuários, principalmente por meio 

de seus Call Centers. Caberia, de acordo com o proponente, exclusivamente às 

empresas evitar a incidência do acréscimo que elevaria o valor-base além 

daquele cobrado atualmente. 

O projeto de lei seguiu ao exame das Comissões de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa. 

Na CCT, foi aprovado o parecer favorável à matéria do Senador 

ANÍBAL DINIZ com a Emenda nº 1 – CCT, que retirou da redação proposta ao 

caput do art. 8º da Lei nº 5.070, de 1966, a referência ao regulamento a ser 

editado pela Anatel para definir as metas de qualidade e incluiu no proposto § 

4º do mesmo artigo regra no sentido de que a aferição do cumprimento das metas 

de qualidade será disciplinada por regulamentação específica. 

II – ANÁLISE 

Não há vício de competência nem de iniciativa na proposição. O 

projeto modifica a legislação tributária relativa à taxa de fiscalização de 

prestadoras de serviços na área de telecomunicações, cuja competência para 

disciplinar é da União, a teor do inciso I dos arts. 24 e 48 e do inciso II do art. 

145, todos da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Desse 

modo, lei federal pode regular o assunto. 

No concernente à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra 

entre aqueles reservados (arts. 61, § 1º, e 165 da CRFB), de maneira que 

qualquer membro do Congresso Nacional pode apresentar proposição legislativa 

referente ao tema. 

Em relação à adequação, o projeto de lei é compatível formalmente 

com o ordenamento jurídico, uma vez que a imposição de taxa pode ser realizada 

por meio de lei ordinária da União. 

No que se refere aos demais aspectos formais, foram observadas as 

normas de técnica legislativa apropriadas, porque seguidas as disposições da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do seu 

conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do art. 99 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A proposta é meritória, pois irá aprimorar a qualidade dos serviços 

voltados ao atendimento do consumidor. A cobrança diferenciada da taxa de 

fiscalização promoverá a adequada prestação dos serviços, na medida em que as 

empresas somente pagarão o adicional na hipótese de não se adequarem aos 

níveis de qualidade exigidos. 

Concordamos com a observação realizada pela CCT de ajuste no 

PLS para que a regulamentação específica discipline a forma como as metas de 

qualidade deverão ser aferidas. 

O único ponto que merece correção se relaciona à observação do 

princípio da anterioridade tributária. Conforme previsto no art. 150, inciso III, 

alíneas “b” e “c”, da CRFB, é vedado aos entes estatais cobrar taxas no mesmo 

exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu ou 

aumentou; e antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada 

a lei que as instituiu ou aumentou. Por isso, a sugestão de emenda para alterar o 

art. 2º do PLS. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 502, de 2013, com as modificações sugeridas pela Emenda nº 1 – CCT 

e pela emenda a seguir. 

 

EMENDA Nº    - CAE 

Atribua-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 502, de 2013, 

a seguinte redação: 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte, observado o 

período mínimo de noventa dias da data da publicação. 
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Sala da Comissão, em          de                     de 2017. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 502, DE 2013 

 
Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, para 
associar a base de cálculo da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações (FISTEL) às metas de qualidade no 
atendimento ao usuário fixadas pelo órgão regulador. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, 
anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os 
correspondentes a 30% (trinta por cento) dos fixados para a Taxa de 
Fiscalização de Instalação, acrescidos de 15% (quinze por cento) para 
as prestadoras relativamente ao serviço cujas metas de qualidade 
associadas ao atendimento aos usuários não forem cumpridas, nos 
termos do regulamento editado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

....................................................................................................... 
§ 4º A aferição do cumprimento das metas de qualidade a que se 

refere o caput deste artigo será realizada por área de numeração e 
seus resultados serão publicados até o dia 31 de dezembro do 
exercício anterior ao da data limite para recolhimento da Taxa de 
Fiscalização de Funcionamento. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Essa proposição visa a incentivar as prestadoras de serviços de 
telecomunicações a concentrarem esforços e recursos na melhoria da qualidade do 
atendimento aos usuários, principalmente por meio de seus Call Centers. Por um lado, 
reduz o valor da Taxa de Fiscalização de Funcionamento (TFF) do Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações (FISTEL), que incide sobre toda estação em serviço no País, 
inclusive sobre os terminais móveis dos assinantes. Por outro lado, gera um acréscimo 
sobre o valor-base da TFF em caso de descumprimento das metas de qualidade 
associadas ao atendimento dos usuários. 

Importa ressaltar que as prestadoras de serviços de telecomunicação, ao 
não resolverem os problemas apresentados pelos usuários, acabam provocando um 
aumento na procura e, portanto, nos custos operacionais da central de atendimento da 
agência reguladora. 

Não por acaso, desde 2011, a Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL) vem publicando novos regulamentos de qualidade para os principais serviços 
de interesse coletivo, definindo indicadores e metas a serem observados pelas 
operadoras.  

A título de exemplo, o regulamento de qualidade do Serviço de 
Comunicação Multimídia (banda larga fixa) prevê que a relação entre o número total de 
reclamações recebidas na prestadora, em todos os canais de atendimento, e o número 
total de acessos em operação, no mês, não deve ser superior a um por cento, meta 
avaliada por um indicador específico. 

Esse regulamento também define que a relação entre o número total de 
reclamações recebidas pela Anatel em desfavor da prestadora e o número total de 
reclamações recebidas em todos os canais de atendimento da prestadora, no mês, não 
deve ser superior a dois por cento, para estimular a empresa a resolver a maioria dos 
problemas que lhe são reportados pelos usuários. Os dados relativos a esse indicador 
são apresentados mensalmente, por área de numeração, com informações separadas por 
tipo de reclamação (cobrança, atendimento, promoções, cancelamento, entre outras), de 
forma que a Anatel dispõe de metodologia e de dados para implementar a proposta 
contida neste projeto. 

Na perspectiva das empresas, o projeto é benéfico ao reduzir, em três 
pontos percentuais, o valor ordinário da taxa do Fistel, que responde pela maior parte do 
total recolhido anualmente em favor do Tesouro Nacional. Caberá exclusivamente a elas 
evitar a incidência do acréscimo que elevaria o valor-base além daquele cobrado 
atualmente. 

Convicto de que esse incentivo impulsionará a melhoria da qualidade do 
atendimento dos usuários de serviços de telecomunicações, submeto a presente 
proposição ao escrutínio dos nobres Congressistas. 

 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 8o A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 
31 de março, e seus valores serão os correspondentes a 33% (trinta e três por cento) dos 
fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação. (Redação dada pela lei nº 12485, de 
2011) (Produção de efeito) 

§ 1º. O não pagamento da taxa de fiscalização do funcionamento, até a data 
estabelecida neste artigo, importará em mora de entidade faltosa, que ficará sujeita ao 
pagamento de juros de 1% (um por cento) calculado sobre o montante da dívida por mês 
da atraso. (Vide Lei nº 5.303, de 1967) 

§ 2º O não pagamento da taxa de fiscalização do funcionamento durante 2 (dois) 
exercícios consecutivos determinará a cassação da concessão ou permissão, sem que 
caiba, às entidades faltosas, direito a qualquer indenização. 

§ 2° O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de 
sessenta dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, 
permissão ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização. 
(Redação dada pela Lei nº 9.472, de 1997) 

§ 3º. A cassação, a que se refere o parágrafo anterior, será efetivada mediante 
decreto do Presidente da República, quando se tratar de concessão, e, por portaria do 
Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, no caso de permissão. 
 
 
 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 4/12/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 17619/2013 
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Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 502, de 2013, do 

Senador Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 5.070, de 7 

de julho de 1966, para associar a base de cálculo da 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações às metas de 

qualidade no atendimento ao usuário fixadas pelo 

órgão regulador. 

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

RELATOR AD HOC: Senador ANIBAL DINIZ 

 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 502, de 2013, que pretende alterar a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 

1966, de forma a associar o pagamento da chamada Taxa de Fiscalização de 

Funcionamento (TFF), que compõe as receitas do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações (FISTEL), às metas de qualidade atribuídas às prestadoras 

de serviços pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

A iniciativa propõe modificações no art. 8º da mencionada lei. 

Para tanto, altera seu caput e introduz no dispositivo um novo § 4º, de forma a 

incorporar os seguintes mandamentos: 
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a) a redução da TFF, de 33% para 30% do valor relativo à Taxa 

de Fiscalização de Instalação (TFI), para todas as prestadoras 

que contribuem para o Fundo; 

b) o acréscimo de 15% do valor devido, relativo à TFF, para as 

prestadoras de telecomunicações cujas metas de qualidade 

associadas ao atendimento dos usuários não forem cumpridas; 

c) o estabelecimento do critério geográfico a ser utilizado na 

aferição do cumprimento das metas de qualidade, qual seja a 

área de numeração da prestação do serviço; 

d) o estabelecimento da data de 31 de dezembro do exercício 

anterior ao prazo limite para o recolhimento da referida taxa 

para a publicação dos resultados da aferição do cumprimento 

das metas de qualidade. 

Entre os argumentos apresentados para motivar a iniciativa, seu 

autor, Senador Vital do Rêgo, enfatiza que a proposição visa a incentivar as 

prestadoras de serviços de telecomunicações a concentrarem esforços e 

recursos na melhoria da qualidade do atendimento aos usuários, 

principalmente por meio de seus call centers. 

A matéria foi distribuída para o exame desta CCT e da Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 

Cumpre ainda informar que não foram oferecidas emendas ao 

projeto. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, 

bem como a assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 

portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste colegiado. 
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O primeiro aspecto a ser ressaltado no exame do PLS nº 502, de 

2013, é a existência de regras de âmbito infralegal, editadas pela Anatel, que 

disciplinam as obrigações de qualidade a serem cumpridas pelas operadoras 

de telecomunicações. As prestadoras de telefonia fixa, de telefonia móvel, de 

provimento de conexão em banda larga e de serviços de televisão por 

assinatura estão sujeitas a metas de qualidade estabelecidas nos regulamentos 

aprovados, respectivamente, pelas Resoluções da Anatel nº 605, de 26 de 

dezembro de 2012, nº 575, de 28 de outubro de 2011, nº 574, também de 28 

de outubro de 2011, e nº 411, de 14 de julho de 2005. 

Nesse sentido, a iniciativa em tela introduz ao ambiente 

normativo do setor um mecanismo que pode contribuir para a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados: o estímulo financeiro, a partir de uma 

redução de 10% no valor da TFF para as empresas que cumprirem as metas 

impostas pela Anatel, notadamente aquelas voltadas ao atendimento dos 

usuários dos serviços. Da mesma forma, a iniciativa prevê o incremento de 

15% do valor proposto para a referida taxa, a ser desembolsado pelas 

operadoras infratoras das obrigações de qualidade estabelecidas. 

Importante notar que os recursos do Fistel têm como principais 

destinações a fiscalização dos serviços de telecomunicações e o custeio das 

despesas que mantêm o funcionamento da Anatel. Entre suas fontes de receita 

estão, além das taxas de fiscalização, que respondem por cerca de 70% do 

total recolhido, os valores pagos pelas empresas pelo direito de prestação dos 

serviços – na aquisição de outorgas e na utilização das faixas de frequência, 

quando necessárias –, bem como o pagamento de multas, em caso de 

descumprimento de obrigações. 

Infelizmente, a gestão do Fistel tem sido marcada por um forte 

contingenciamento dos recursos arrecadados, utilizados, principalmente, para 

a composição do superavit primário nas contas públicas em detrimento da 

destinação estabelecida em lei. Para ilustrar esse cenário, basta registrar que o 

Fundo arrecadou, entre janeiro e setembro de 2013, cerca de R$ 4,7 bilhões, 

enquanto os recursos destinados ao custeio das despesas da Anatel, no 

período, ficaram limitados a R$ 203 milhões, ou menos de 5%. 
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Assim, além do mérito original de incrementar a qualidade dos 

serviços voltados ao atendimento do consumidor, o PLS nº 502, de 2013, 

estabelece um dispositivo que reverte ao setor de telecomunicações recursos 

por ele gerados, hoje utilizados para outros fins. 

Diante do exposto, entendemos que a iniciativa merece ser 

acolhida por esta comissão. 

Note-se, no entanto, a necessidade de um ajuste na proposta em 

tela. Como descrito, o PLS nº 502, de 2013, prevê, como critério geográfico 

para a aferição das metas de qualidade, a área de numeração de prestação do 

serviço. As áreas de numeração são utilizadas nos serviços de telefonia, fixa e 

móvel, principalmente, para estabelecer seus critérios de tarifação. Há 

serviços, no entanto, cujas prestadoras contribuem para o Fistel e que não 

estão circunscritos a áreas de numeração, como os serviços de televisão por 

assinatura e de provimento de conexão à internet em banda larga. Assim, 

sugerimos nova redação ao dispositivo, de forma que a regulamentação 

específica discipline a questão, harmonizando o mandamento às normas em 

vigor.  

 

III – VOTO 

 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 502, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 − CCT 

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao § 4º do art. 8º da Lei 

nº 5.070, de 7 de julho de 1966, nos termos do que dispõe o art. 1º do Projeto 

de Lei do Senado nº 502, de 2013: 

“Art. 1º O art. 8º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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‘Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, 

anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os 

correspondentes a 30% (trinta por cento) dos fixados para a Taxa de 

Fiscalização de Instalação, com acréscimo de 15% (quinze por cento) 

dos valores devidos à primeira para as prestadoras cujas metas de 

qualidade associadas ao atendimento dos usuários não forem 

cumpridas. 

................................................................................................... 

§ 4º A aferição do cumprimento das metas de qualidade a que se 

refere o caput deste artigo será disciplinada por regulamentação 

específica, e seus resultados serão publicados até o dia 31 de 

dezembro do exercício anterior ao da data limite para recolhimento da 

Taxa de Fiscalização de Funcionamento.’”(NR) 

 

 

Sala da Comissão, 11 de novembro de 2014 

Senador Zeze Perrella, Presidente 

Senador Anibal Diniz, Relator Ad Hoc 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 393, de 2014, 

do Senador Paulo Bauer, que altera a Lei nº 11.948, 

de 16 de junho de 2009, que constitui fonte adicional 

de recursos para ampliação de limites operacionais 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social - BNDES e dá outras providências, para 

determinar que, dos recursos repassados ao BNDES 

pelo Tesouro Nacional, ao menos 20% (vinte por 

cento) sejam destinados ao financiamento de obras e 

de aquisição de equipamentos por hospitais 

comunitários e beneficentes. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 393, de 2014, de autoria do 

Senador Paulo Bauer, propondo alterar a Lei nº 11.948, de 2009, para 

determinar que no mínimo 20% dos recursos concedidos nessa lei ao BNDES 

sejam destinados ao financiamento de hospitais comunitários e beneficentes. 

O PLS é constituído de três artigos. O art. 1º traz o comando 

central de direcionamento de 20% dos recursos do Tesouro, também 

estabelecendo que o BNDES deverá destacar, em seu relatório trimestral, o 
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número de leitos e serviços hospitalares adicionais viabilizados e a 

localização dos hospitais beneficiados. 

O art. 2º impõe cronograma de implementação do percentual 

proposto, à proporção de um décimo ao ano, ou à medida que o Banco receber 

o retorno dos financiamentos já concedidos, caso seja comprovada 

insuficiência de caixa devido a comprometimento prévio de recursos. 

O art. 3° é a cláusula de vigência. 

O projeto foi originalmente distribuído à CAE, para deliberação 

em decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas no prazo 

regimental. 

II - ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso III, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete a CAE opinar sobre proposições que tratem 

de assuntos referentes à política de crédito, entre outros. É o caso do presente 

PLS, que visa direcionar parte das operações de crédito do BNDES ao setor 

da saúde sem fins lucrativos. A deliberação em caráter terminativo encontra 

respaldo no art. 91, I, do RISF, por se tratar de projeto de lei ordinária 

apresentada por Senador, o que autoriza a análise da constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e da técnica legislativa empregada. 

Por cuidar de política de crédito, o projeto insere-se na 

competência legislativa privativa da União, prevista no inciso VII do art. 22 

combinado com art. 48 da Constituição Federal. A iniciativa legislativa é 
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comum, não figurando entre as competências privativas do Presidente da 

República (arts. 61 e 84). 

O PLS nº 393, de 2014, é compatível com o ordenamento legal 

vigente e, acertadamente, altera lei já existente sobre a matéria de que trata. 

As normas regimentais foram observadas até o presente momento e a técnica 

legislativa empregada atende às normas de redação e alteração das leis 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

A matéria não tem reflexo direto sobre o sistema tributário e 

orçamentário, pois não impõe renúncia de receita nem aumento de despesa 

fiscal ou expansão da dívida pública. Limita-se, tão somente, a direcionar a 

aplicação dos recursos aportados pela União no BNDES, que já foram 

autorizados pela Lei nº 11.948, de 2009. 

Quanto ao mérito, merece aplausos a intenção do nobre 

proponente em buscar solucionar a dificuldade financeira pela qual 

atravessam os hospitais beneficentes e comunitários, ante a inquestionável 

contribuição para a promoção da saúde no país. 

Há, contudo, alguns óbices ao projeto. Se aprovada, 

contingenciaria a destinação de recursos a outras áreas também prioritárias, 

como educação, infraestrutura, saneamento básico, habitação. A necessidade 

de cumprimento de 20% dos recursos repassados ao BNDES pelo Tesouro 

para as ações defendidas no PLS também pode tolher a dinâmica de escolha 

de projetos e setores a serem beneficiados. 

Na verdade, poderá acarretar ineficiência na alocação de capital, 

gerando, em algum momento, um excesso de oferta ao setor. A aplicação de 
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recursos financeiros depende da existência de demanda por parte das 

empresas, e não do fatiamento da oferta.  

Qualquer segmentação de recursos por setor que não considere a 

real necessidade exsurge indesejável, pois pode ocasionar o descasamento 

entre a oferta de recursos disponíveis e a demanda por sua liberação. Uma 

crítica secundária que pode ser feita reside na fixação do percentual de 20%, 

porque não consta da justificação do projeto qual o critério adotado, 

inviabilizando que se faça um juízo sobre a suficiência do percentual.  

O direcionamento de crédito subsidiado é um dos fatores que 

historicamente pressionam a manutenção de juros altos no Brasil, 

particularmente para os setores da economia que não são beneficiados, ou 

seja, os tomadores de crédito não subsidiado, sendo o principal efeito nocivo 

do denominado subsídio cruzado. 

Embora seja importante ampliar os investimentos em saúde, há 

outros meios de atingir o objetivo proposto sem gerar tantas externalidades 

negativas. O incentivo ao investimento, motivo de preocupação do PLS, deve 

passar pela construção de um cenário econômico favorável, com inflação 

baixa que permita o alongamento do horizonte temporal requerido para a 

inversão em projetos produtivos, ao lado de tributação adequada, segurança 

jurídica e desburocratização. 

Ademais, no que tange ao setor de saúde, o BNDES, com 

recursos provenientes do Tesouro Nacional e Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT), instituiu o Programa BNDES de Apoio a Instituições de 

Saúde – BNDES Saúde. Esse programa já direciona recursos à saúde pública 

e beneficia entidades filantrópicas do setor, com o objetivo de fortalecer a 
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capacidade de atendimento do Sistema Único de Saúde (SUS). O Programa 

surgiu em 2010, com início operacional em 2011, teve sua validade 

recentemente prorrogada até setembro de 2018 e sua dotação ampliada para 

R$ 3,5 bilhões (com aproximadamente R$ 1,8 bilhão já utilizado). Diante da 

importância do setor, o BNDES equipara as condições para projetos de 

investimento deste programa às condições de financiamento oferecidas a 

serviços públicos essenciais, como educação, assistência social e segurança 

prestadas pelo Poder Público. Desse modo, o setor conta com uma das 

condições mais favoráveis existentes atualmente nas Políticas Operacionais 

do BNDES1. 

Em suma, a melhor solução para o problema da dificuldade 

financeira das entidades filantrópicas de saúde não consiste na fixação em lei 

de um percentual a ser compulsoriamente destinado ao setor. Primeiro, por 

causa dos efeitos deletérios de se instituir mais um subsídio cruzado na 

política de crédito. Segundo, a lei não é o instrumento mais recomendável 

para tal desiderato, porque existem mecanismos mais flexíveis e igualmente 

eficazes do ponto de vista formal, que melhor atendem, portanto, às 

necessidades dinâmicas da política de crédito.  

Outrossim, o Poder Legislativo poderá contribuir decisivamente, 

por meio de sua função fiscalizatória, sobre a política de crédito 

implementada pelo Poder Executivo. 

 

 

                                                           
1 Fonte: Ofício 008/2015 – BNDES GP. 

S
F

/
1

6
5

3
8

.
7

4
1

1
0

-
6

2

226



 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

 

III – VOTO 

Em virtude do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 393, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 393, DE 2014  

Altera a Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, que 
constitui fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e dá 
outras providências, para determinar que, dos recursos 
repassados ao BNDES pelo Tesouro Nacional, ao 
menos 20% (vinte por cento) sejam destinados ao 
financiamento de obras e de aquisição de equipamentos 
por hospitais comunitários e beneficentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................................ 
......................................................................................... 
§ 6º  O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil 
do mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as 
operações realizadas, indicando, entre outras informações, resguardando 
o sigilo bancário:

I – a quantidade e o valor das operações de financiamento 
realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo 
beneficiado e localização dos empreendimentos; 

II – no caso do disposto no parágrafo único do art. 3º, o número de 
leitos e serviços hospitalares adicionais viabilizados e a localização dos 
hospitais beneficiados;  

III – o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 3º;  
IV – a estimativa dos impactos econômicos gerados pelos projetos, 

principalmente em termos de geração de emprego e renda. 
..............................................................................” (NR) 
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“Art. 3º ............................................................................ 

Parágrafo único. Dos recursos de que trata o art. 1º, no mínimo 
20% (vinte por cento) serão destinados ao financiamento de obras e de 
aquisição de equipamentos por hospitais comunitários e beneficentes. 
..............................................................................” (NR) 

Art. 2º O percentual mínimo de que trata o parágrafo único do art. 3º da 
Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, com a redação dada por esta Lei, será aplicado 
gradualmente, à proporção de um décimo ao ano, ou à medida em que o Banco 
receber o retorno dos financiamentos já concedidos, caso seja comprovada 
insuficiência de caixa devido a comprometimento prévio de recursos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 universalizou o direito à saúde – uma 
conquista inestimável para o País. 

No entanto, o direito teórico à assistência à saúde não foi, até o momento, 
traduzido em políticas públicas que efetivem o ideal insculpido na Carta Magna. 

Todos conhecemos as imensas limitações de nosso sistema de saúde, que foi, 
inclusive, objeto das manifestações de junho de 2013. Não é mais possível ignorar o alerta 
das ruas à profunda ineficiência da gestão do Estado. 

A ineficiência do Estado não atinge apenas os hospitais públicos. As Santas 
Casas e os hospitais sem fins lucrativos, maiores prestadores de serviços ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), ao assumirem a condição de parceiros do Poder Público, acabaram sujeitos 
aos dramáticos efeitos da precária remuneração dos serviços que prestam à população 
brasileira: estão descapitalizados e acumulam dívidas de alta monta com instituições 
financeiras, fornecedores e com tributos e contribuições. São, enfim, vítimas da 
incapacidade de gestão do Estado brasileiro. 

A insuficiência de financiamento ao longo dos últimos dez anos tem levado à 
desativação progressiva de leitos e até mesmo ao fechamento de alguns hospitais, com 
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graves consequências para o acesso da população aos serviços de saúde. Se a crise que se 
instalou não for estancada, os hospitais beneficentes não terão condições de sobreviver e de 
continuar atendendo a população brasileira, sua função social precípua. 

O segmento tem pleiteado das autoridades governamentais, há muito, a 
disponibilização de uma linha de crédito com juros compatíveis à capacidade de pagamento 
das instituições, principalmente porque, no horizonte de curto e médio prazos, não se 
vislumbra a possibilidade de uma mudança na forma de financiamento dos serviços 
prestados ao SUS, que predominam na atuação dessas instituições. 

A proposição que submetemos à análise e deliberação dos nobres 
congressistas resume-se a que, de todos os recursos do Tesouro Nacional aportados ao 
BNDES ao amparo da Lei nº 11.948, de 2009, vinte por cento sejam destinados ao 
financiamento de obras e equipamentos de hospitais comunitários e beneficentes. 

O que a proposição pleiteia é que o segmento de saúde sem fins lucrativos 
receba igualdade de tratamento com o restante da economia, com juros de longo prazo e 
condições que permitam a recuperação e o crescimento do setor. 

Para que a implementação do limite mínimo não entre em conflito com os 
compromissos contratuais já assumidos pelo Banco, o que poderia inviabilizar a gestão 
financeira da instituição, propomos uma regra de convergência de 10% ao ano, respeitado o 
cronograma de retorno, via amortização, dos recursos já emprestados. 

Entendemos que a relevância dos serviços que as Santas Casas e hospitais sem 
fins lucrativos prestam à saúde da população brasileira não pode ser ignorada, mormente 
quando as instituições atuam sem finalidade lucrativa e com o objetivo único atender a 
população. 

É com este espírito que pedimos o apoio dos nobres parlamentares ao presente 
projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.948, DE 16 DE JUNHO DE 2009. 

Constitui fonte adicional de recursos para ampliação 
de limites operacionais do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e 
dá outras providências. 

Art. 1o  Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 180.000.000.000,00 (cento e oitenta bilhões 
de reais), em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)  (Produção de efeito) 

§ 1o  Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a forma de
colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas 
características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2o  Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei, o superávit
financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento do exercício financeiro de 2008 poderá 
ser destinado à cobertura de parte do crédito de que trata o art. 1o desta Lei.  

§ 3o  No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com o valor
previsto no caput.  

§ 4o  Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES poderá utilizar, a
critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDES Participações S.A. - 
BNDESPAR.  

§ 5o  O Tesouro Nacional fará jus à seguinte remuneração:

I - sobre até 30% (trinta por cento) do valor de que trata o caput, com base no custo de 
captação externo, em dólares norte-americanos, do Tesouro Nacional, para prazo equivalente ao do 
ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União;  

II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, acrescida de 2,5% (dois e meio por cento) ao ano.  
        II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP. (Redação dada pela Medida Provisória nº 465, de 2009) 
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        II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP. (Redação dada pela Lei nº 12.096, de 2009) 

§ 6o  O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES deverá
encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente de cada trimestre, 
relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, indicando, entre outras informações, 
quantidade e valor das operações de financiamento realizadas, detalhadas por modalidade do 
investimento, setor produtivo beneficiado e localização dos empreendimentos; e estimativa dos 
impactos econômicos gerados pelos projetos, principalmente em termos de geração de emprego e 
renda, resguardado o sigilo bancário.  

§ 7o  Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados junto à União em operações
de crédito, o BNDES poderá: (Incluído pela Medida Provisória nº 465, de 2009) 

§ 7o  Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a União em operações de
crédito, o BNDES poderá: (Incluído pela Lei nº 12.096, de 2009) 

        I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-americano, divulgada 
pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o montante dos créditos cuja remuneração da 
União tenha sido fixada com base no custo de captação externo, naquela moeda estrangeira, do 
Tesouro Nacional, para prazo equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula de reajuste 
vinculado à variação cambial, até o montante dos créditos oriundos de repasses de recursos 
captados pela União em operações externas; e (Incluído pela Lei nº 12.096, de 2009) 

        II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1o deste artigo, sob a forma direta, a sociedades 
de economia mista e a empresas públicas federais, suas subsidiárias e controladas, que venham a ser 
beneficiárias de seus créditos. (Incluído pela Lei nº 12.096, de 2009) 

Art. 2o  O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos referidos no § 
4o do art. 1o, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério 
do Ministro de Estado da Fazenda.  

Art. 2o  O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos referidos no § 
4o do art. 1o, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua propriedade, a critério 
do Ministro de Estado da Fazenda.  

        Art. 2o-A.  Fica a União autorizada a renegociar ou estabelecer as condições financeiras e 
contratuais de operações de crédito realizadas com o BNDES, mantida, em caso de renegociação, a 
equivalência econômica com o valor do saldo das operações de crédito renegociadas, e mediante 
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aprovação do Ministro de Estado da Fazenda, observado o seguinte: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 465, de 2009) 
        I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), visando ao seu 
enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo Conselho 
Monetário Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível 
com o seu custo de captação; e (Incluído pela Medida Provisória nº 465, de 2009) 
        II - até o montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões reais), referente ao crédito 
concedido ao amparo da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008, para alterar a remuneração do 
Tesouro Nacional para o custo de captação externa, em dólares norte-americanos para prazo 
equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 465, de 2009) 
        Parágrafo único.  O disposto no inciso I poderá ser aplicado à parte da dívida que venha a ser 
constituída nos termos desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 465, de 2009) 

        Art. 2o-A.  Fica a União autorizada a renegociar ou estabelecer as condições financeiras e 
contratuais de operações de crédito realizadas com o BNDES, mantida, em caso de renegociação, a 
equivalência econômica com o valor do saldo das operações de crédito renegociadas, e mediante 
aprovação do Ministro de Estado da Fazenda, observado o seguinte: (Incluído pela Lei nº 12.096, de 
2009) 

        I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), visando ao seu 
enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo Conselho 
Monetário Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível 
com o seu custo de captação; e (Incluído pela Lei nº 12.096, de 2009) 

I - até o montante de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), visando ao seu 
enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo Conselho 
Monetário Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível 
com o seu custo de captação; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

        II - até o montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), referente ao crédito 
concedido ao amparo da Lei no 11.805, de 6 de novembro de 2008, para alterar a remuneração do 
Tesouro Nacional para o custo de captação externa, em dólares norte-americanos para prazo 
equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União. (Incluído pela Lei nº 12.096, 
de 2009) 

        Parágrafo único.  O disposto no inciso I poderá ser aplicado à parte da dívida que venha a ser 
constituída nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.096, de 2009) 

Art. 3o  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir condicionamentos aos contratos de 
financiamentos decorrentes da aplicação de recursos de que trata o art. 1o relativos à criação de 
postos de trabalho ou a restrição à demissão imotivada durante período convencionado, respeitados 
os elementos de natureza econômica e financeira necessários à viabilidade dos projetos 
financiados.  
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Art. 4o  Fica vedada a concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou financiamentos 
pelo BNDES a empresas da iniciativa privada cujos dirigentes sejam condenados por assédio moral 
ou sexual, racismo, trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente.  

Art. 5o  Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição Social para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social, a pessoa jurídica patrocinadora poderá reconhecer as receitas 
originárias de planos de benefícios administrados por entidades fechadas de previdência 
complementar, na data de sua realização.  

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, as receitas registradas contabilmente pelo 
regime de competência, na forma estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários ou outro 
órgão regulador, poderão ser excluídas da apuração  

(À Comissão de Assuntos Econômicos; em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 11/12/2014 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15350/2014 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 427, de 2014, do 
Senador Aníbal Diniz, que altera a Lei nº 9.998, 
de 17 de agosto de 2000, para incluir o acesso à 
internet entre os objetivos de aplicação dos 
recursos do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações e estabelecer a 
aplicação anual de percentuais mínimos desses 
recursos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 427, de 2014, de autoria do Senador 
Aníbal Diniz, que altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para incluir 
o acesso à internet entre os objetivos de aplicação dos recursos do Fundo 
de Universalização dos Serviços de Telecomunicações e estabelecer a 
aplicação anual de percentuais mínimos desses recursos nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 

O art. 1º do PLS nº 427, de 2014, acrescenta dispositivo à Lei 
nº 9.998, de 2000 (Lei do Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações – FUST), para prever que os recursos do Fundo sejam 
também aplicados em programas, projetos e atividades que visem à 
ampliação do serviço de acesso à internet em banda larga e à promoção da 
inclusão digital. 
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Especifica ainda os percentuais mínimos de distribuição dos 
recursos do Fust, em cada exercício: 28% para a região Nordeste; 34% para 
a região Norte; e 8% para a região Centro-Oeste. 

Em outros termos, amplia a destinação dos recursos do Fundo, 
hoje restrita, exclusivamente, à universalização da telefonia fixa, e reforma 
a distribuição regional dos recursos, ora direcionada, com o mínimo de 30%, 
para as áreas abrangidas pela Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM) e pela Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE). 

O art. 2º da proposição contém a cláusula de vigência da lei, que 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

O PLS nº 427, de 2014, foi distribuído às Comissões de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (CCT) e de Assuntos Econômicos (CAE), à qual cabe a decisão 
terminativa. 

Na CDR, a proposição recebeu parecer favorável, com a 
Emenda nº 1-CDR, que modificou os percentuais dos recursos do Fust a 
serem distribuídos às três regiões, passando para os seguintes patamares: 
26% para a região Nordeste; 32% para a região Norte; e 12% para a região 
Centro-Oeste. 

Na CCT, a matéria também recebeu parecer favorável, na forma 
da Emenda nº 2-CCT (Substitutivo) que, além de adotar o prazo de 31 de 
dezembro de 2030, para vigência da aplicação dos recursos do Fust, também 
alterou os percentuais e incluiu as regiões Sul e Sudeste: 13% para o Norte; 
19% para o Nordeste; 22% para o Sudeste; 8% para o Centro-Oeste e 8% 
para o Sul. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 99, 
inciso I, dispõe que cabe à CAE opinar sobre aspecto econômico e financeiro 

S
F

/
1

7
1

0
6

.
0

0
9

8
6

-
5

0

237



 3 

de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente, por 
deliberação do Plenário ou por consulta de comissão. 

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe também a esta 
Comissão examinar os aspectos de regimentalidade, juridicidade e 
constitucionalidade. No que respeita a tais aspectos, não observamos vícios 
na proposição em análise, a qual, ademais, está de acordo com a boa técnica 
legislativa ditada pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No mérito, deve-se louvar a iniciativa em tela, que busca 
solucionar um problema que, desde a reorganização do modelo de 
exploração dos serviços de telecomunicações e a privatização do antigo 
Sistema Telebrás, em meados da década de 1990, restringe as opções de 
financiamento das políticas públicas no setor: a destinação dos recursos 
bilionários do Fust. 

Em recente auditoria, o Tribunal de Contas da União (TCU) 
apresentou um diagnóstico preciso da questão. 

Segundo a Corte de Contas, dos R$ 20,5 bilhões arrecadados 
entre 2001 e 2016, o montante efetivamente aplicado para a universalização 
dos serviços de telecomunicações, razão de ser do Fundo, corresponde a 
R$ 341 mil, ou seja, menos de 0,002% dos recursos arrecadados. 

A maior parte de seus recursos foi utilizada em ações não 
relacionadas à universalização, em grande medida por meio de autorizações 
previstas em medidas provisórias. Com base nesse mecanismo, cerca de 
R$ 15,2 bilhões do Fust foram desvinculados e utilizados para outras 
despesas, principalmente para o pagamento da dívida pública mobiliária 
interna e para o pagamento de benefícios previdenciários. O saldo do Fundo, 
em 30 de junho de 2016, era de cerca de R$ 3,2 bilhões. 

Em vista desse cenário, a lógica das alterações legais propostas 
pelo PLS nº 427, de 2014, nos parece correta: possibilitar que seus recursos 
sejam investidos em favor da expansão de conexões à internet em banda 
larga, e direcionar percentuais mais elevados para as regiões que apresentam 
maiores dificuldades de acesso e menor cobertura desses serviços. 
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Entendemos, no entanto, que alguns ajustes merecem ser 
realizados. 

O primeiro diz respeito à utilização dos recursos do Fust para a 
ampliação dos serviços de conexão à internet em banda larga, ora explorados 
no regime privado de prestação. Sugerimos uma modificação na Lei nº 
 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), 
explicitando essa possibilidade e eliminando, de forma inequívoca, qualquer 
interpretação diversa. 

O segundo refere-se à distribuição regional dos recursos do 
Fundo. Sobre a questão, resgatamos os percentuais aprovados pela CDR, 
mais adequados às desigualdades econômicas e sociais entre as diferentes 
regiões do País. Mantivemos, entretanto, o prazo de 31 de dezembro de 2030, 
previsto pela CCT, para vigência da divisão regional de aplicação dos 
recursos do Fust. 

Propusemos ainda que o restante dos recursos disponíveis, 
correspondente a 30%, deva ser aplicado nas regiões Sul e Sudeste, 
especificamente em microrregiões onde o acesso em banda larga seja inferior 
à média nacional, de acordo critérios a serem estabelecidos em 
regulamentação específica, editada pelo órgão regulador setorial. 

Então, objetivando o aperfeiçoamento da iniciativa, 
apresentamos emenda substitutiva ao PLS nº 427, de 2014.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 427, de 2014, nos termos do substitutivo que oferecemos a 
seguir: 
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EMENDA Nº    -CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 427, DE 2014 

Altera as Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995, e nº 9.998, de 17 de 
agosto de 2000, que institui o Fundo de 
Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações, para possibilitar a utilização 
dos recursos do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações em serviços 
prestados no regime privado e estabelecer a 
aplicação anual de percentuais mínimos desses 
recursos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
e nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para possibilitar a utilização dos recursos 
do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações em serviços 
prestados no regime privado e estabelecer a aplicação anual de percentuais 
mínimos desses recursos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 81-A: 

“Art. 81-A. Os recursos do fundo constituído nos termos do 
inciso II do art. 81 desta Lei poderão ser destinados a cobrir custos 
que não possam ser recuperados com a exploração eficiente de 
serviços prestados em regime privado, a partir das diretrizes 
estabelecidas pelo Poder Executivo.” (NR) 
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Art. 3º O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .................................................................................... 

.................................................................................................. 

XV – ampliação dos serviços de acesso à internet em banda 
larga e promoção da inclusão digital. 

§ 1º Até 31 de dezembro de 2030, os recursos do Fust 
destinados a programas, projetos e atividades voltados à ampliação 
dos serviços de acesso à internet em banda larga e à promoção da 
inclusão digital serão aplicados na razão mínima de 32% (trinta e 
dois por cento) para a região Norte, 26% (vinte e seis por cento) para 
a região Nordeste e 12% (doze por cento) para a região Centro-
Oeste. 

§ 1º-A. Até 31 de dezembro de 2030, 30% (trinta por cento) 
dos recursos do Fust serão destinados a programas, projetos e 
atividades voltados à ampliação dos serviços de acesso à internet em 
banda larga nas regiões Sul e Sudeste, e serão aplicados em 
microrregiões onde o referido acesso esteja abaixo da média 
nacional, nos termos da regulamentação específica.  

........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 427, DE 2014 

Altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para 
incluir o acesso à internet entre os objetivos de 
aplicação dos recursos do Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações e estabelecer a 
aplicação anual de percentuais mínimos desses 
recursos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei no 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art.  
.............................................................................................. 

..........................................................................................................
.. 

XV – ampliação do serviço de acesso à internet em banda larga e 
promoção da inclusão digital. 

§ 1º Em cada exercício, os recursos do Fust destinados a
programas, projetos e atividades voltados à ampliação do serviço de 
acesso à internet em banda larga e à promoção da inclusão digital 
serão aplicados na seguinte razão mínima: 28% (vinte e oito por cento) 
para região Nordeste; 34% (trinta e quatro por cento) para a região 
Norte; e 8% (oito por cento) para a região Centro-Oeste. 

.................................................................................................” 
(NR) 

5º 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST foi 
criado no contexto da privatização do sistema de telecomunicações brasileiro, a partir de 
previsão estabelecida no art. 81, inciso II, da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei 
Geral de Telecomunicações – LGT. Instituído pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
o fundo foi criado com a finalidade de cobrir a parcela do custo exclusivamente atribuível
ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, que 
não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço. 

A questão da redução das desigualdades regionais foi contemplada durante 
a tramitação da proposição legislativa que deu origem à Lei nº 9.998, de 2000. A 
preocupação do legislador resultou no dispositivo estabelecido no art. 5º, § 1º da referida 
lei: 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos
do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades 
executados pelas concessionárias do Sistema Telefônico Fixo 
Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

Por causa da evolução tecnológica observada no setor de 
telecomunicações, o acesso à internet tem cada vez mais importância em relação ao 
antigo serviço telefônico fixo. Assim, percebe-se que tal dispositivo legal, ao restringir as 
aplicações do Fust apenas às concessionárias do STFC, está defasado e merece 
aperfeiçoamento. 

Cabe ressaltar que o Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010, que institui o 
Programa Nacional de Banda Larga – PNBL, também menciona a redução das 
desigualdades regionais como um de seus objetivos específicos. Apesar disso, não define 
mecanismos para sua consecução. 

A questão das diferenças regionais também foi citada no relatório de 
avaliação do PNBL, aprovado na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) do Senado Federal. No referido documento, 
recomenda-se a definição de metas de investimento para acelerar a redução das 
desigualdades regionais em relação aos serviços de banda larga. 

Não obstante a evolução dos indicadores de inclusão digital nos últimos 
anos, pesquisas recentes sobre o uso da internet mostram que as regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste continuam sendo as que têm os maiores percentuais de 
exclusão digital. De acordo com os últimos dados disponíveis, a proporção de domicílios 
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sem internet corresponde a 74%, 69% e 54% nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, respectivamente. 

Para abrandar o problema, esta proposição amplia os recursos destinados a 
reduzir as desigualdades regionais e define, de forma mais clara, as metas de 
investimento do Fust em relação às três regiões brasileiras menos desenvolvidas. 
Segundo a redação proposta para o dispositivo, a proporção dos recursos destinada a 
resolver esta questão sobre de 30% para 70%, com metas específicas para as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, que passarão a receber, no mínimo, 34%, 28% e 8% dos 
investimentos públicos em programas, projetos e atividades relacionados à banda larga. 
Assim, a nova lei procura, por um lado, enfrentar a questão de forma mais efetiva e, por 
outro, busca incrementar o alcance das metas de universalização. 

No caso da presente proposição legislativa, os critérios mencionados 
anteriormente passarão a constituir as diretrizes básicas do planejamento regional para o 
PNBL, suprindo a falta de previsão expressa de mecanismos para o enfrentamento do 
problema das desigualdades regionais. 

De forma complementar, mas essencial à ideia central desta proposição, 
inseriu-se o inciso XV, no art. 5º da Lei Federal no 9.998, de 2000. O novo dispositivo 
acrescenta, entre as possibilidades de aplicação dos recursos do Fust, a ampliação do 
serviço de acesso à internet em banda larga e a promoção da inclusão digital. 

Este projeto, derivado das conclusões do relatório de avaliação do PNBL 
apresentado à CCT do Senado Federal, está em total consonância e afinidade com 
referências internacionais. Em especial, convém aludir o estudo produzido e recém-
divulgado pela União Internacional de Telecomunicações – UIT e pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO. 

São medidas como essa que agora proponho que tornarão mais célere a 
disseminação do acesso à internet em banda larga entre a população brasileira, 
promovendo a verdadeira inclusão digital no nosso País. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres Senadores para a 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador ANÍBAL DINIZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

Institui o Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações.

Art. 5o Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 
estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 
telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes 
objetivos: 

I – atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II – (VETADO) 

III – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 
Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV – implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em 
condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 
informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, 
a instituições de saúde; 

VI – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 
informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, 
a estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para 
operação pelos usuários; 

VII – redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 
ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 
destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em 
percentuais maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo 
com a regulamentação do Poder Executivo; 
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VIII – instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e à 

implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e 
bibliotecas; 

IX – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico; 

X – implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública; 

XI – implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, 
civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições 
de assistência a deficientes; 

XIII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 
carentes; 

XIV – implantação da telefonia rural. 

§ 1o Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust serão
aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do 
Sistema Telefônico Fixo Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2o Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados em
educação, para os estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3o Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes.

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 
1995. 
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Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de 
prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a 
exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes: 

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão 
prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos 
da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder 
Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do 
caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes: 

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos 
de usuários; 

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.175, DE 12 DE MAIO DE 2010. 

Institui o Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL; dispõe sobre remanejamento de cargos
em comissão; altera o Anexo II ao Decreto no

6.188, de 17 de agosto de 2007; altera e
acresce dispositivos ao Decreto no 6.948, de 25 
de agosto de 2009; e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3o, inciso 
VII, da Lei no 5.792, de 11 de julho de 1972, e na Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997,  

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Programa Nacional de Banda Larga - PNBL com o objetivo 
de fomentar e difundir o uso e o fornecimento de bens e serviços de tecnologias de 
informação e comunicação, de modo a: 

I - massificar o acesso a serviços de conexão à Internet em banda larga; 
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II - acelerar o desenvolvimento econômico e social; 

III - promover a inclusão digital; 

IV - reduzir as desigualdades social e regional; 

V - promover a geração de emprego e renda; 

VI - ampliar os serviços de Governo Eletrônico e facilitar aos cidadãos o uso dos 
serviços do Estado; 

VII - promover a capacitação da população para o uso das tecnologias de 
informação; e 

VIII - aumentar a autonomia tecnológica e a competitividade brasileiras.   

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última 
decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 23/12/2014 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15735/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 427, de 2014, de autoria do Senador 

Aníbal Diniz, que altera a Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, para incluir o acesso à internet 

entre os objetivos de aplicação dos recursos do 

Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações e estabelecer a aplicação anual 

de percentuais mínimos desses recursos nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 427, de 2014, de autoria do Senador Aníbal Diniz, que altera a Lei nº 

9.998, de 17 de agosto de 2000, para incluir o acesso à internet entre os 

objetivos de aplicação dos recursos do Fundo de Universalização dos Serviços 

de Telecomunicações (Fust) e estabelecer a aplicação anual de percentuais 

mínimos desses recursos nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

A proposição, em seu art. 1º, altera a redação do art. 5º da Lei nº 

9.998, de 2000, acrescentando ao dispositivo o inciso XV e seu § 1º. Já o art. 

2º contém a cláusula de vigência da lei. 

O art. 5º, da Lei 9.998/2000, dispõe que “os recursos do Fust 

serão aplicados em programas, projetos e atividades que estejam em 

consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações”. 

Os incisos do dispositivo listam quais objetivos serão 

contemplados com a aplicação dos recursos do Fundo. O PLS 427/2014 

acrescenta, por meio do inciso XV, entre tais objetivos, o de ampliação do 

serviço de acesso à internet em banda larga e promoção da inclusão digital. 
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Com vistas à consecução desse objetivo, os recursos serão 

aplicados na razão mínima de 28% (vinte e oito por cento) para a região 

Nordeste; 34% (trinta e quatro por cento) para a região Norte e 8% (oito por 

cento) para a região Centro-Oeste. 

Na justificação, o autor argumenta que a redução das 

desigualdades regionais foi questão contemplada durante a tramitação da 

proposição legislativa que deu origem à Lei nº 9.998, de 2000. Aduz ainda 

que pesquisas recentes sobre o uso da internet mostram que as regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste apresentam os maiores percentuais de exclusão 

digital. 

Em relação à inclusão da ampliação do serviço de acesso à 

internet em banda larga e da promoção da inclusão digital como objetivos da 

aplicação de recursos do Fust, é destacado que, devido à evolução tecnológica 

observada no setor de telecomunicações, o acesso à internet tem cada vez 

mais importância em relação ao serviço telefônico fixo. 

O PLS nº 427, de 2014, foi encaminhado às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

No dia 22 de maio do presente exercício, a matéria foi incluída 

na pauta da 14ª reunião da CDR, agendada para o dia 27 de maio. 

Em reunião realizada em 27 de maio de 2015, a matéria foi 

retirada de pauta a pedido do Relator para reexame do relatório e da Emenda 

nº 1, apresentada pela Senadora Simone Tebet. 

A Emenda nº 1 modifica as razões mínimas para aplicação dos 

recursos do Fust nas três regiões brasileiras mais carentes: a região Nordeste, 

em vez de 28% (vinte e oito por cento) passaria a receber 26% (vinte e seis 

por cento); a região Norte teria modificado seu percentual de 34% (trinta e 

quatro por cento) para 32% (trinta e dois por cento); e a região Centro-Oeste, 

teria seu patamar aumentado de 8% (oito por cento) para 12% (doze por 

cento). 

II – ANÁLISE 
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O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 104-

A, inciso I, dispõe que cabe à Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo (CDR) opinar sobre o mérito das proposições que tratem de assuntos 

referentes às desigualdades regionais e às políticas de desenvolvimento 

regional, dos Estados e dos Municípios. Ainda conforme o inciso III do 

mesmo artigo, a CDR tem competência para opinar sobre programas, 

projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento 

regional. 

A análise da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 

ficará a cargo da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que deverá se 

pronunciar em decisão terminativa sobre a matéria. 

Nos últimos anos, dados sobre a inclusão digital passaram a ser 

considerados indicadores importantes para determinar o grau de 

desenvolvimento dos países. A inclusão digital representa a democratização 

do acesso às fontes de informação e conhecimento, cada vez mais vinculados 

aos meios de comunicação digitais. 

A inclusão digital está intimamente atrelada à democratização do 

acesso à internet, por meio não somente de aquisição de equipamentos, mas 

também da oferta de serviços de conexão à internet de qualidade, em alta 

velocidade, propiciada pela banda larga. O uso de recursos do Fust para tal 

objetivo vai ao encontro dos programas e políticas públicas já destinados a 

inserir os cidadãos na era da informação digital. 

Destacamos o mérito do PLS 427/2014. As desigualdades 

regionais verificadas nos níveis de desenvolvimento socioeconômico em 

termos de geração de emprego e renda, concentração da produção, oferta de 

infraestrutura e diversos outros aspectos também se refletem no acesso aos 

meios de comunicação digital, o que justifica plenamente o direcionamento de 

recursos do Fust para aplicação nas regiões brasileiras menos desenvolvidas, 

sobretudo, o Norte e o Nordeste. 

Entretanto, acreditamos justo acatar a Emenda nº 1 proposta pela 

Senadora Simone Tebet, tendo em vista a distribuição mais equitativa dos 

recursos do Fust entre as três regiões brasileiras mais carentes, uma vez que a 

região Centro-Oeste ainda apresenta 54% de seus domicílios sem acesso a 

internet. 
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A proporção maior dos recursos do Fust a serem aplicados no 

Centro-Oeste certamente contribuirá para a ampliação do serviço de acesso à 

internet em banda larga, bem como para a promoção da inclusão digital de 

seus habitantes, fazendo jus à crescente importância da região no conjunto da 

economia brasileira. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 427, de 2014, e da Emenda nº 1 – CDR. 

Sala da Comissão, 16 de setembro de 2015 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 427, de 2014, do Senador 

Aníbal Diniz, que altera a Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, para incluir o acesso à internet 

entre os objetivos de aplicação dos recursos do 

Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações e estabelecer a aplicação 

anual de percentuais mínimos desses recursos 

nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 427, de 2014, que altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. De 

autoria do Senador Aníbal Diniz, a proposição busca incluir o acesso à 

internet entre os objetivos de aplicação dos recursos do Fundo de 

Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust) e estabelecer 

percentuais mínimos para a aplicação desses recursos nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste. 

O projeto tem dois artigos. O art. 1º altera a redação do art. 5º 

da Lei nº 9.998, de 2000, acrescentando ao dispositivo o inciso XV e 

modificando seu § 1º. O novo inciso insere “a ampliação do serviço de 

acesso à internet em banda larga e promoção da inclusão digital” entre 

objetivos para a aplicação dos recursos do Fust. 

Já o texto proposto para o § 1º estabelece percentuais mínimos 

de aplicação dos recursos do Fust nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, de acordo com os seguintes valores, respectivamente: 34% (trinta e 

quatro por cento), 28% (vinte e oito por cento) e 8% (oito por cento). 

Por fim, o art. 2º prevê a vigência imediata da lei. 
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Na justificação, o autor argumenta que o acesso à internet 

passou a ter mais importância do que o antigo serviço telefônico fixo e que, 

por isso, a Lei nº 9.998, de 2000, ao restringir as aplicações do Fust apenas 

a este serviço, está defasada e merece aperfeiçoamento. Alega também que 

a redução das desigualdades regionais foi questão contemplada durante a 

tramitação da proposição legislativa que deu origem à Lei nº 9.998, de 

2000. Afirma ainda que a questão está presente no Programa Nacional de 

Banda Larga (PNBL) e foi objeto de análise no relatório de avaliação dessa 

política pública no âmbito desta Comissão, em 2014. Por fim, assevera que, 

não obstante a evolução dos indicadores de inclusão digital nos últimos 

anos, pesquisas recentes sobre o uso da internet mostram que as regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste continuam sendo as que têm os maiores 

percentuais de exclusão digital. 

O PLS nº 427, de 2014, foi encaminhado às Comissões de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e de Assuntos Econômicos 

(CAE), cabendo à última decisão terminativa. 

Na CDR, o projeto foi aprovado juntamente com a Emenda 

nº 1º – CDR, seguindo o parecer de seu relator. De acordo com a emenda 

aprovada, as razões mínimas para aplicação dos recursos do Fust passam 

ser: 32% (trinta e dois por cento); 26% (vinte e seis) por cento; e 8% (oito 

por cento) para 12% (doze por cento) para as regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste, respectivamente. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, incisos II e III, cumpre à CCT opinar acerca 

de proposições que versem sobre política nacional de ciência, tecnologia, 

inovação, comunicação e informática, bem como sobre a organização 

institucional do setor. Por ter sido distribuído o PLS nº 427, de 2014, à 

CAE com decisão terminativa, caberá a esta pronunciar-se sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Ressaltamos o mérito do PLS nº 427, de 2014. De fato, a 

telefonia fixa já está tecnologicamente ultrapassada. Seu processo de 

substituição por outros serviços de telecomunicações mais modernos, como 

a internet e a telefonia móvel, está em estágio avançado. A Lei nº 9.998, de 

2000, precisa ser atualizada para os novos tempos, ampliando seu foco de 

atuação para incentivar a difusão das tecnologias hoje disponíveis. 
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O acesso aos serviços de telecomunicações, cada vez mais, se 

relaciona com o grau de desenvolvimento econômico e social das nações. 

A inclusão digital está ligada à democratização do acesso à internet, por 

meio de aquisição de equipamentos e da oferta de serviços de conexão à 

internet com banda larga. O uso de recursos do Fust para tal objetivo 

amplifica e acelera as políticas públicas de promoção à inclusão digital. 

No tocante às desigualdades regionais, a proposição merece 

reparos. Dados de pesquisas recentes sobre o uso da internet demonstram 

que o percentual de domicílios sem banda larga varia entre 60% na região 

Sudeste e 84% na região Norte. Vale frisar: mais da metade dos domicílios, 

qualquer que seja a região, não dispõem de banda larga. 

Logo, não se vislumbra a eficácia de uma política regional 

quando todas as regiões do país estão mal servidas. É necessário tratar a 

questão como um problema a ser enfrentado nacionalmente. 

Dessa forma, propomos uma emenda substitutiva ao PLS nº 

427, de 2014, em que todas as regiões passam a ser contempladas com 

razões mínimas de aplicação dos recursos. Os novos percentuais foram 

calculados de acordo com critérios que levam em consideração a de área da 

região e o número de domicílios não atendidos com banda larga, com maior 

ênfase para esta variável. 

Em que pese a redução do percentual observada para a região 

Norte, entendemos que não será prejudicada, haja vista que, de acordo com 

a proposta, receberá 13% (treze por cento) dos recursos, embora tenha 

apenas 9% (nove por cento) dos domicílios não atendidos. Da mesma 

forma, entendemos que a região Nordeste, a segunda mais populosa, 

também não fica prejudicada com a emenda, pois continua recebendo o 

segundo maior percentual: 19% (dezenove por cento). 

A região Sul, que tem os mesmos problemas de falta de 

internet em banda larga, passa a ser contemplada no projeto, recebendo a 

razão de 8% (oito por cento) dos recursos do Fust. Igual percentual 

receberá a região Centro-Oeste, embora o número de domicílios sem banda 

larga nesta região seja pouco mais do que a metade dos encontrados em 

igual situação na região Sul. 

Por fim, a região Sudeste, a mais populosa, receberá 22% 

(vinte e dois por cento) dos recursos do Fust. 
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Outro aperfeiçoamento à proposição revela-se no 

estabelecimento de um prazo para a vigência dessas regras. De acordo com 

o texto proposto, essa divisão dos recursos teria validade até 31 de 

dezembro de 2030, ou seja, cerca de quinze anos. 

Conforme a redação original do projeto, a emenda ora 

proposta ainda mantém a razão de 30% (trinta por cento) para ser aplicada 

discricionariamente pela Administração Pública, de acordo com os critérios 

de conveniência e oportunidade. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos, no mérito, pela aprovação do 

PLS nº 427, de 2014, nos termos do substitutivo apresentado a seguir. 

EMENDA Nº 2 − CCT (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO (PLS) nº 427, de 2014 

Altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 

para incluir o acesso à internet entre os objetivos 

de aplicação dos recursos do Fundo de 

Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações e estabelecer a aplicação anual 

de percentuais mínimos desses recursos em cada 

região. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Art. 1º O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XV – ampliação do serviço de acesso à internet em banda 

larga e promoção da inclusão digital. 

§ 1º Até 31 de dezembro de 2030, os recursos do Fust 

destinados a programas, projetos e atividades voltados à ampliação 

do serviço de acesso à internet em banda larga e à promoção da 

inclusão digital serão aplicados, em cada exercício, na seguinte 
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razão mínima: 13% (treze por cento) para região Norte; 19% 

(dezenove por cento) para a região Nordeste; 22% (vinte e dois por 

cento) para a região Sudeste; 8% (oito por cento) para a região Sul; 

e 8% (oito por cento) para a região Centro-Oeste. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 01/07/2016 

Senador Pedro Chaves, Presidente Eventual 

Senador Lasier Martins, Relator 
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PARECER Nº       DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
161, de 2016, do Senador Aécio Neves, que 
altera a Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 
1996, para determinar às instituições 
financeiras que realizam operações 
remuneradas com base na Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP), salvo quando na 
condição de agente de instituição financeira 
pública, a elaboração de cálculo de custo 
econômico das operações de crédito. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 161, de 2016, do 
Senador Aécio Neves, que altera a Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, 
para determinar às instituições financeiras que realizam operações 
remuneradas com base na Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), salvo 
quando na condição de agente de instituição financeira pública, a elaboração 
de cálculo de custo econômico das operações de crédito. 

O PLS está estruturado em apenas 2 artigos. O art. 1º traz o 
objetivo do projeto, que é modificar a Lei nº 9.365, de 1996, para 
institucionalizar a prática de cálculo do custo econômico para cada operação 
de crédito remunerada com recursos públicos com base na TJLP, em 
particular nas instituições financeiras públicas como o BNDES. Para isso, o 
PLS incorpora uma série de dispositivos à Lei nº 9.365, de 1996 (Lei da 
TJLP), definindo uma série de parâmetros e rotinas de cálculo e metodologia 
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a serem observadas pelas instituições financeiras para atingir tal finalidade. O 
art. 2º traz a cláusula de vigência, de 180 dias. 

Em sua justificação, o autor menciona que o projeto é parte 
necessária para a avaliação de políticas públicas, por meio da estimativa da 
relação de custo-benefício de projetos de financiamento com base em recursos 
públicos. Destaca também que o PLS visa disponibilizar ao TCU o acesso ao 
cálculo e metodologia de cálculo empregado, além de disponibilizar, na 
Internet, em dados agregados, o custo econômico agregado e estimado para 
cada linha ou programa de financiamento com recurso público. Dessa forma, 
além de promover o aumento da eficiência dos programas de financiamentos 
públicos, o PLS promoverá o aumento do grau de transparência das operações 
das instituições financeiras públicas federais. 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I e III, do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 
Presidente ou deliberação do Plenário, em particular sobre política de crédito. 
Como a decisão é terminativa, opinaremos também sobre os aspectos 
constitucionais, jurídicos e regimentais do projeto em análise. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto atende aos requisitos 
formais. Conforme o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete 
privativamente à União legislar sobre política de crédito – no caso, 
introduzindo regras a serem observadas para a realização de tipo particular de 
operação de crédito. Ao mesmo tempo, o art. 48 da Lei Maior incumbe ao 
Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da República, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre 
matéria monetária, instituições financeiras e suas operações. 

Também não se identifica vício de origem do projeto, já que a 
matéria não se encontra arrolada dentre as competências privativas do 
Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 da Carta Magna. Não há, 
portanto, impedimento no ordenamento pátrio à apresentação de proposição 
legislativa por parlamentar com essa finalidade. 
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 O PLS nº 161, de 2016, tampouco apresenta óbice no tocante à 
juridicidade. É compatível com o ordenamento legal vigente e, acertadamente, 
altera lei conexa já existente sobre a matéria de que trata.  

Em relação à técnica legislativa, em geral o projeto atende às 
normas de redação e alteração das leis previstas na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. Ainda que se trate, essencialmente de um texto 
técnico, observa-se suficiente generalidade e abstração dos comandos 
propostos, característica essencial esperada de um texto legal. Além disso, 
segue as demais recomendações da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Cabe observar, ainda, que o projeto em análise não tem 
implicação direta sobre as finanças públicas, pois impõe tão somente gastos 
operacionais irrisórios para aumentar a publicidade de informações sobre 
operações de crédito realizadas por instituições financeiras a partir de recursos 
públicos, que acabam desguarnecidos da devida publicidade e transparência. 

Não se vislumbra, portanto, nenhum vício de 
inconstitucionalidade, antijuridicidade ou de natureza regimental no PLS. 

Quando ao mérito, não há reparo a ser feito. Além de plenamente 
viável, sob a ótica jurídica, é também meritório exigir a prática de 
procedimentos de cálculo específico para as operações de crédito baseadas em 
recursos públicos, para fins de aumento de transparência e também de 
prestação de contas à sociedade, permitindo uma melhor avaliação de 
políticas públicas. 

Como bem mencionado pelo autor, a “criação de rotinas de 
provisão de informações e da produção de relatórios por parte das instituições 
que utilizam recursos públicos é condição necessária para melhorar a 
qualidade da gestão pública e refinar os mecanismos de controle do Estado 
pela sociedade”. Em particular, isso ajudará a dar mais transparência às 
operações do BNDES, que tem sido alvo de críticas, não apenas da sociedade 
como também de vários parlamentares desta Casa, em relação ao nível de 
divulgação e avaliação de suas operações de crédito. 

Entendemos que, o PLS nº 161, de 2016, estabelece um marco 
para monitoramento e avaliação econômica de projetos a serem financiados 
pelos bancos oficiais a partir de recursos públicos. O custo econômico estima 
o subsídio concedido para o tomador de recursos, comparativamente a um 
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desembolso de mesmo montante, maturidade e risco feito sob condições de 
mercado.  

Isso é relevante porque a TJLP é sistematicamente fixada abaixo 
não apenas de taxas de juros praticadas pelo mercado como também em 
relação à própria taxa de captação de recursos do Tesouro Nacional, 
implicando ônus fiscal para desembolso com fonte TJLP, nesse caso. 

Em relação a esse aspecto, precisamos contextualizar que a 
recente substituição da TJLP pela Taxa de Longo Prazo (TLP), 
consubstanciada na Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, que entrará em 
vigor para as novas operações de financiamento contratadas a partir de janeiro 
de 2018, vem a reduzir esse ônus fiscal ao equiparar as taxas de juros 
subvencionadas com recursos do Tesouro com o custo de captação dos 
recursos pelo Tesouro, replicando a taxa NTN-B, a qual segue parâmetros de 
mercado. Entretanto, a sistematização de cálculo do custo econômico das 
operações de financiamento realizadas com recursos públicos continua sendo 
necessária para permitir a avaliação mais adequada do direcionamento das 
políticas públicas federais. 

Nesse contexto, propomos adaptações do texto original, no 
sentido de estender as exigências feitas às instituições que operam com a 
TJLP também às que passarão a operar com a TLP, com base na Lei nº 
13.483, de 2017. 

É preciso, ainda, contextualizar que decisão do STF, em 2015, 
vem ao encontro do presente PLS, quando a Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal (STF) negou o Mandado de Segurança (MS) 33340, 
impetrado pelo BNDES contra acórdão do TCU, e determinou o envio, pela 
instituição financeira, de informações sobre operações de crédito realizadas 
com o grupo JBS/Friboi. Por maioria, o colegiado seguiu o voto do ministro 
Luiz Fux, no entendimento de que o envio de informações ao TCU relativas a 
operações de crédito, originárias de recursos públicos, não é coberto pelo 
sigilo bancário e que o acesso a tais dados é imprescindível à atuação do TCU 
na fiscalização das atividades do BNDES. 

Para fins de aprimoramento da proposta, consideramos oportuno 
oferecer emenda substitutiva que consiste basicamente na adaptação da 
redação para que a exigência de disponibilização do cálculo do custo 
econômico das operações de crédito incida sobre as instituições financeiras 
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públicas de desenvolvimento, independente da taxa de juros utilizada, seja 
TJLP ou TLP.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 161, de 2016, nos termos do substitutivo a seguir:  

EMENDA Nº           – CAE (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 161 DE 2016 

 Altera a Lei nº 9.365, de 16 de dezembro 
de 1996, que institui a Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-PASEP, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 
Marinha Mercante, e dá outras 
providências, e a Lei nº 13.483, de 21 de 
setembro de 2017, que institui a Taxa de 
Longo Prazo (TLP); dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-Pasep, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT) e do Fundo 
da Marinha Mercante (FMM) e sobre a 
remuneração dos financiamentos 
concedidos pelo Tesouro Nacional ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES); altera as 
Leis nos 8.019, de 11 de abril de 1990, 
9.365, de 16 de dezembro de 1996, 10.893, 
de 13 de julho de 2004, e 10.849, de 23 de 
março de 2004; e dá outras providências, 
para determinar às instituições financeiras 
públicas de desenvolvimento a elaboração 
de cálculo de custo econômico das 
operações de crédito. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996 e nº 13.483, 
de 21 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 4º-B As instituições financeiras públicas de 
desenvolvimento, salvo seus agentes financeiros, devem 
disponibilizar, para acesso do Tribunal de Contas da União, ou do 
respectivo Tribunal de Contas Estadual, arquivo com o valor do custo 
econômico de cada operação de crédito e os respectivos valores 
paramétricos necessários para o seu cálculo, a partir da data de 
contratação, pelo prazo mínimo de cinco anos após o encerramento de 
cada operação.  

§ 1º O arquivo de que trata o caput deve conter as seguintes 
informações do contrato de cada operação de crédito:  

I – Nome do Cliente;  

II – CPF/CNPJ;  

III – Descrição do Projeto;  

IV – Número do Contrato; 

V – Data da contratação;  

VI – Modalidade de Apoio;  

VII – Programa de Financiamento, tal como consta na Política 
Operacional ou norma equivalente, incluindo referência à legislação 
de criação;  

VIII – Valor contratado;  

IX – Indexador ou taxa de juros flutuante na qual se baseia o 
contrato, quando houver;  

X – Spread sobre o indexador ou taxa flutuante na qual se baseia 
o contrato;  

XI – taxa de juros nominal fixa, quando houver;  

XII – Data de vencimento;  

XIII – Prazo de carência de amortização;  

XIV – Sistema de amortização;  

XV – Prazo de carência de juros;  

XVI – Área Operacional Responsável pelo Contrato;  

XVII – Tipo de garantia;  

XVIII - Rating interno da operação, calculado pela instituição 
financeira após consideração das garantias da operação;  
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XIX – Custo econômico estimado, na data da liberação;  

XX – Custo econômico estimado, na data da última atualização. 

§ 2º A instituição financeira deverá disponibilizar, mediante 
solicitação do respectivo Tribunal de Contas, para fins de verificação 
independente da estimativa do valor do parâmetro de que trata o inciso 
XVIII do § 1º:  

I - o grau de senioridade da dívida da empresa contraída com a 
instituição financeira de que trata o caput; e  

II - as garantias da operação. 

§ 3º Define-se custo econômico estimado, para os fins desta Lei, 
como sendo a diferença entre o valor das parcelas não amortizadas do 
principal do contrato e o valor presente do fluxo de caixa 
remanescente na data de mensuração.  

§ 4º O regulamento definirá a taxa de juros incidente sobre a 
taxa de desconto aplicada ao fluxo de caixa do contrato.  

§ 5º O arquivo eletrônico de que trata o caput deverá ser 
atualizado no mínimo semestralmente, devendo esta atualização ser 
efetuada em até 90 (noventa) dias após o término do referido semestre.  

§ 6º Para operações de crédito intermediadas por agentes 
financeiros, o cálculo do custo econômico deverá considerar apenas o 
risco de crédito ao qual estiver exposta a instituição financeira de que 
trata o caput deste artigo.  

§ 7º Para operações de crédito, com taxas fixas ou não, sujeitas à 
equalização pela União, o cálculo do custo econômico deverá ser 
decomposto em duas partes, de forma a discriminar o montante 
aportado pela União na forma de complementação dos juros. 

§ 8º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo 
devem tornar disponível, para acesso do Tribunal de Contas da União 
ou do respectivo Tribunal de Contas Estadual, quando for o caso, o 
Manual de Metodologia de Cálculo do Custo Econômico, cujo 
conteúdo deve descrever, para cada tipo de operação:  

I – o cálculo da taxa de desconto utilizada, tal como conceituado 
no § 4º;  

II – a forma de cálculo utilizada para a avaliação do custo 
econômico, inclusive a forma de dedução das parcelas amortizadas do 
valor do principal e a forma de atualização de seu valor monetário;  

III – a metodologia de projeção do fluxo de caixa de 
amortizações e juros, quando baseado em TLP ou outras taxas de juros 
flutuante de caráter administrado e para as quais não existam 
disponíveis referências no mercado.  

§ 9º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo 
deverão publicar anualmente, na rede mundial de computadores 
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(Internet), em local de fácil acesso ao cidadão, resguardados os 
segredos de indústria e de comércio, e o sigilo legal disposto no art. 
6º, III da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, respeitado o 
disposto no art. 7º, § 2º, da mesma Lei:  

I – os indicadores citados nos incisos XIX e XX do § 1º, 
agregados e discriminados ao nível do programa ou linha de 
financiamento, definido conforme inciso VII do § 1º; e  

II – as notas metodológicas contidas no manual de metodologia 
de cálculo do custo econômico referido no § 8º deste artigo.”  

 

Art. 2º A Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 4º-A As instituições financeiras públicas de 
desenvolvimento, salvo seus agentes financeiros, devem 
disponibilizar, para acesso do Tribunal de Contas da União, ou do 
respectivo Tribunal de Contas Estadual, arquivo com o valor do custo 
econômico de cada operação de crédito e os respectivos valores 
paramétricos necessários para o seu cálculo, a partir da data de 
contratação, pelo prazo mínimo de cinco anos após o encerramento de 
cada operação.  

§ 1º O arquivo de que trata o caput deve conter as seguintes 
informações do contrato de cada operação de crédito:  

I – Nome do Cliente;  

II – CPF/CNPJ;  

III – Descrição do Projeto;  

IV – Número do Contrato; 

V – Data da contratação;  

VI – Modalidade de Apoio;  

VII – Programa de Financiamento, tal como consta na Política 
Operacional ou norma equivalente, incluindo referência à legislação 
de criação;  

VIII – Valor contratado;  

IX – Indexador ou taxa de juros flutuante na qual se baseia o 
contrato, quando houver;  

X – Spread sobre o indexador ou taxa flutuante na qual se baseia 
o contrato;  

XI – taxa de juros nominal fixa, quando houver;  

XII – Data de vencimento;  

XIII – Prazo de carência de amortização;  

S
F

/
1

7
2

1
8

.
2

2
4

1
4

-
7

7

266



9 

XIV – Sistema de amortização;  

XV – Prazo de carência de juros;  

XVI – Área Operacional Responsável pelo Contrato;  

XVII – Tipo de garantia;  

XVIII - Rating interno da operação, calculado pela instituição 
financeira após consideração das garantias da operação;  

XIX – Custo econômico estimado, na data da liberação;  

XX – Custo econômico estimado, na data da última atualização. 

§ 2º A instituição financeira deverá disponibilizar, mediante 
solicitação do respectivo Tribunal de Contas, para fins de verificação 
independente da estimativa do valor do parâmetro de que trata o inciso 
XVIII do § 1º:  

I - o grau de senioridade da dívida da empresa contraída com a 
instituição financeira de que trata o caput; e  

II - as garantias da operação. 

§ 3º Define-se custo econômico estimado, para os fins desta Lei, 
como sendo a diferença entre o valor das parcelas não amortizadas do 
principal do contrato e o valor presente do fluxo de caixa 
remanescente na data de mensuração.  

§ 4º O regulamento definirá a taxa de juros incidente sobre a 
taxa de desconto aplicada ao fluxo de caixa do contrato.  

§ 5º O arquivo eletrônico de que trata o caput deverá ser 
atualizado no mínimo semestralmente, devendo esta atualização ser 
efetuada em até 90 (noventa) dias após o término do referido semestre.  

§ 6º Para operações de crédito intermediadas por agentes 
financeiros, o cálculo do custo econômico deverá considerar apenas o 
risco de crédito ao qual estiver exposta a instituição financeira de que 
trata o caput deste artigo.  

§ 7º Para operações de crédito, com taxas fixas ou não, sujeitas à 
equalização pela União, o cálculo do custo econômico deverá ser 
decomposto em duas partes, de forma a discriminar o montante 
aportado pela União na forma de complementação dos juros. 

§ 8º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo 
devem tornar disponível, para acesso do Tribunal de Contas da União 
ou do respectivo Tribunal de Contas Estadual, quando for o caso, o 
Manual de Metodologia de Cálculo do Custo Econômico, cujo 
conteúdo deve descrever, para cada tipo de operação:  

I – o cálculo da taxa de desconto utilizada, tal como conceituado 
no § 4º;  
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II – a forma de cálculo utilizada para a avaliação do custo 
econômico, inclusive a forma de dedução das parcelas amortizadas do 
valor do principal e a forma de atualização de seu valor monetário;  

III – a metodologia de projeção do fluxo de caixa de 
amortizações e juros, quando baseado em TLP ou outras taxas de juros 
flutuante de caráter administrado e para as quais não existam 
disponíveis referências no mercado.  

§ 9º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo 
deverão publicar anualmente, na rede mundial de computadores 
(Internet), em local de fácil acesso ao cidadão, resguardados os 
segredos de indústria e de comércio, e o sigilo legal disposto no art. 
6º, III da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, respeitado o 
disposto no art. 7º, § 2º, da mesma Lei:  

I – os indicadores citados nos incisos XIX e XX do § 1º, 
agregados e discriminados ao nível do programa ou linha de 
financiamento, definido conforme inciso VII do § 1º; e  

II – as notas metodológicas contidas no manual de metodologia 
de cálculo do custo econômico referido no § 8º deste artigo.”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 161, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, para 
determinar às instituições financeiras que realizam 
operações remuneradas com base na Taxa de Juros de 
Longo Prazo (TJLP), salvo quando na condição de agente de 
instituição financeira pública, a elaboração de cálculo de 
custo econômico das operações de crédito.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

“Art. 4º-B As instituições financeiras que realizem operações de crédito 
remuneradas com base na Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) ou outra taxa 
que venha a substituí-la, salvo quando na condição de agente financeiro de 
instituição financeira pública, devem disponibilizar, para acesso do Tribunal de 
Contas da União, ou do respectivo Tribunal de Contas Estadual, arquivo com o 
valor do custo econômico de cada operação de crédito e os respectivos valores 
paramétricos necessários para o seu cálculo, pelo prazo mínimo de cinco anos 
após o encerramento de cada operação.  

§ 1º O arquivo de que trata o caput deve conter as seguintes informações 
do contrato de cada operação de crédito:  

I – Nome do Cliente; 
II – CPF/CNPJ; 
III – Descrição do Projeto; 
IV – Número do Contrato; 
V – Data da contratação; 
VI – Modalidade de Apoio; 
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VII – Programa de Financiamento, tal como consta na Política Operacional 

ou norma equivalente, incluindo referência à legislação de criação; 
VIII – Valor contratado; 
IX – Indexador ou taxa de juros flutuante na qual se baseia o contrato, 

quando houver; 
X – Spread sobre o indexador ou taxa flutuante na qual se baseia o 

contrato;  
XI – taxa de juros nominal fixa, quando houver; 
XII  – Data de vencimento; 
XIII – Prazo de carência de amortização; 
XIV – Sistema de amortização; 
XV – Prazo de carência de juros; 

   XVI – Área Operacional Responsável pelo Contrato; 
XVII – Tipo de garantia; 
XVIII - Rating interno da operação, calculado pela instituição financeira após 

consideração das garantias da operação. 
XIX – Custo econômico estimado, na data da liberação; 
XX – Custo econômico estimado, na data da última atualização; 
 
§ 2º A instituição financeira deverá disponibilizar, mediante solicitação do 

respectivo Tribunal de Contas, para fins de verificação independente da  
estimativa do valor do parâmetro de que trata o XVIII do § 1º:  

I - o grau de senioridade da dívida da empresa contraída com a instituição 
financeira de que trata o caput; e  

II - as garantias da operação. 
 
§ 3º Define-se custo econômico estimado, para os fins desta Lei, como 

sendo a diferença entre o valor das parcelas não amortizadas do principal do 
contrato e o valor presente do fluxo de caixa remanescente na data de 
mensuração. 

 
§ 4º A taxa de desconto aplicada ao fluxo de caixa do contrato deve ser 

igual a taxa de juros ao qual o referido mutuário teria acesso, caso recorresse ao 
mercado para se financiar através de operação de mesmo prazo e risco de 
crédito.  
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§ 5º O arquivo eletrônico de que trata o caput deverá ser atualizado no 

mínimo semestralmente, devendo esta atualização ser efetuada em até 90 
(noventa) dias após o término do referido semestre. 

 
§ 6º Para operações de crédito realizadas com agentes financeiros, o 

cálculo do custo econômico deverá considerar apenas o risco de crédito ao qual 
estiver exposta a instituição financeira de que trata o caput deste artigo. 

 
§ 7º Para operações de crédito, com taxas fixas ou não, sujeitas à 

equalização pela União, o cálculo do custo econômico deverá ser decomposto em 
duas partes, de forma a discriminar o subsídio arcado pela União na forma de 
complementação dos juros. 

 
§ 8º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo devem 

tornar disponível, para acesso do Tribunal de Contas da União ou do respectivo 
Tribunal de Contas Estadual, quando for o caso, o Manual de Metodologia de 
Cálculo do Custo Econômico, cujo conteúdo deve descrever, para cada tipo de 
operação: 

I -  o cálculo da taxa de desconto utilizada, tal como conceituado no § 4º, 
incluindo fontes de dados externos de preços de mercado ou, na ausência de 
preços observáveis com fontes confiáveis ou na ausência de mercados líquidos, o 
modelo interno utilizado para sua estimação; 

II – a equação matemática utilizada para o cálculo do custo econômico, 
inclusive a forma de dedução das parcelas amortizadas do valor do principal e a 
forma de atualização de seu valor monetário; 

III – a metodologia de projeção do fluxo de caixa de amortizações e juros, 
quando baseado em TJLP ou outras taxas de juros flutuante de caráter 
administrado e para as quais não existam disponíveis referências no mercado. 

 
§ 9º As instituições financeiras de que trata o caput deste artigo deverão 

publicar anualmente, na rede mundial de computadores (internet), em local de fácil 
acesso ao cidadão, respeitado o disposto no art. 6º, III, e o disposto no art. 7º, § 
2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011: 

I – os indicadores citados nos incisos XIX e XX do § 1º, agregados e 
discriminados ao nível do programa ou linha de financiamento, definido conforme 
inciso VII do § 1º. 

II -  as notas metodológicas contidas no manual de metodologia de cálculo 
do custo econômico referido no § 8º deste artigo. ”                         (NR) 

 

271



 
 
 
 

4 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições financeiras públicas federais têm tido um inegável papel no 
desenvolvimento econômico e social do Brasil. As experiências do Banco do Brasil no crédito 
agrícola, da Caixa Econômica Federal no crédito imobiliário e do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico Social (BNDES) no apoio à ampliação da infraestrutura são 
exemplos de sucesso no uso dos recursos públicos. 

Contudo, é preciso aumentar o grau de transparência e de eficiência dos 
programas de financiamento. O uso da TJLP como a taxa de remuneração de operações de 
instituições financeiras, quando estas utilizam recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
do Fundo da Marinha Mercante ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, ou quando captam 
diretamente do Tesouro Nacional, é uma forma importante de transferência de recursos 
públicos para empresas beneficiadas por esses projetos. Com efeito, estando a TJLP 
sistematicamente fixada abaixo da taxa de captação de recursos do Tesouro Nacional, qualquer 
desembolso com fonte TJLP implica em ônus fiscal. Contabilmente, esse ônus se manifesta na 
forma de uma crescente despesa com juros nominais e impacto sobre a dívida bruta. 
Anualmente, o estoque de créditos do Tesouro Nacional contra o BNDES custa cerca de 0,5% 
do PIB.  

Da mesma forma, o projeto financiado à TJLP também pode não ser o mais 
eficiente para a sociedade, dada a escassa disponibilidade dos recursos. A comparação do 
custo econômico e do benefício econômico de um determinado programa de financiamento é 
fundamental para aumentar a eficiência do Estado brasileiro, tão reclamada pelas ruas. A 
criação de rotinas de provisão de informações e da produção de relatórios por parte das 
instituições que utilizam recursos públicos é condição necessária para melhorar a qualidade da 
gestão pública e refinar os mecanismos de controle do Estado pela sociedade. 

Se um banco realiza uma operação de crédito com vencimento em 2024, por 
exemplo, para uma empresa com o mesmo risco do Tesouro Nacional (por exemplo, como era 
a situação da Petrobrás em tempos idos), ele deve fazê-lo a uma taxa equivalente à do retorno 
de uma NTN-B com vencimento em 2024. Se este banco cobrar uma taxa inferior a IPCA + 
7,04% (hipotética taxa de compra de NTN-B no Tesouro Direto na data da operação), diz-se no 
mercado financeiro que esse banco está “rasgando dinheiro”, porque poderia ter emprestado 
para o Tesouro Nacional alternativamente. O “prejuízo” da operação é simples: a diferença 
entre o principal emprestado e o valor presente do fluxo de caixa, descontado a taxa de 
mercado, no caso, IPCA + 7,04%. 

Se esse mesmo banco emprestar para um cliente com risco maior do que o do 
Tesouro, a instituição financeira estaria “rasgando dinheiro” se emprestasse a qualquer taxa 
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inferior a IPCA + 7,04%, acrescida de um spread do risco de crédito associado ao empréstimo. 
Este risco de crédito deve considerar o rating da operação de crédito, medido pela 
probabilidade de default, e o custo de recuperação das garantias. No caso, o prejuízo da 
operação se dá na premissa de que esse Banco poderia adquirir uma debênture que pagasse 
spread sobre a NTN-B superior àquele no qual projetou seu fluxo de caixa. Ou seja, o custo 
econômico procura dimensionar exatamente a diferença entre a rentabilidade auferida e a 
oportunidade desperdiçada – chamada de custo de oportunidade.  

Quando se menciona o alto custo de operações do Tesouro Nacional não se quer 
dizer que as operações deveriam ser canceladas, mas tão somente que, por terem custo muito 
elevado, a sociedade deve ter o direito de saber se os benefícios sociais gerados compensam o 
custo impingido. 

O presente PLS objetiva a institucionalização de procedimentos permanentes que 
permitam o cálculo do custo econômico dos projetos financiados por bancos que tenham a taxa 
de juros de longo prazo (TJLP) como funding, insumo fundamental para o cálculo do custo-
benefício do projeto. A criação de protocolos para avaliação de impacto econômico de projetos 
será objeto de outra iniciativa parlamentar. 

  Com isso, as instituições financeiras públicas, ou mesmo privadas, se vierem a 
administrar recursos públicos e a utilizar a TJLP, deverão apresentar um relatório de custo 
econômico.  

Ainda que sejam os bancos públicos, particularmente o BNDES, a utilizar recursos 
fiscais e parafiscais como fonte de suas operações de crédito e programas de financiamento, a 
lei é geral e aplicável a todas as instituições financeiras. No caso das instituições financeiras 
públicas, a divulgação de informações que permitam o controle social sobre as operações é 
mesmo um dever constitucional, em face do princípio da publicidade (art. 37, caput, da Carta 
Magna), quanto mais porque se trata de financiamentos com recursos fiscais e parafiscais. 

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2.444 (DJ de 02.02.2015), é legítimo que o Poder Legislativo, no 
exercício do controle externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente 
pelo poder constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização. Naquele 
julgamento, a Corte assentou não depender de iniciativa de governador de Estado lei que 
obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos 
de obras públicas.  

Entendeu também ser incabível impugnar medida legislativa desse jaez sob o 
argumento de que implicaria despesas para a Administração Pública, uma vez que os custos 
gerados para o cumprimento de tais normas seriam irrisórios. Em outra oportunidade, o Tribunal 
já havia se pronunciado no sentido da inexistência de reserva de iniciativa para tal matéria 
(medida cautelar na ADI nº 2.472, DJ de 03.05.2002). O projeto ora apresentado segue a 
mesma linha, determinando a publicidade de informações sobre contratos de financiamento 
com recursos públicos. 
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Cabe lembrar que o BNDES, por exemplo, já dá publicidade aos contratos de 

financiamento, inclusive com a publicação dos parâmetros de cada contrato de financiamento.  

Nesse sentido, o que estamos fazendo aqui é basicamente obrigar, por lei, que 
todas as instituições que utilizem a TJLP remetam ao respectivo tribunal de contas, o custo 
econômico e as condições contratuais individualizadas por contrato de crédito, que permitam 
que o cálculo seja verificado pelo órgão de fiscalização. Adicionalmente, obriga-se as mesmas 
instituições a publicar, em sítio público na Internet, o custo econômico agregado por programa 
ou política de crédito, tal qual definida em sua política operacional ou documento normativo 
similar. 

Ao estabelecer regras a serem seguidas por quaisquer instituições financeiras que 
realizem operações de crédito com base na TJLP, com recursos públicos administrados por 
essas instituições, sejam elas privadas ou públicas, federais ou estaduais, o projeto não dá 
margem a qualquer discussão quanto a eventual reserva de iniciativa sobre a matéria.  

Por fim, ressaltamos não haver dificuldades técnicas para o cálculo de custo 
sugerido, mesmo diante da ausência de taxas de mercado de referência para operações de 
longa maturação. Essa característica do mercado brasileiro não tem sido impeditiva para o 
Conselho Monetário Nacional (CMN) requerer das instituições financeiras, inclusive o BNDES, a 
elaboração de Manual de Precificação de Ativos, conforme a Resolução nº 4.277, de 31 de 
outubro de 2013, entre outros requisitos mínimos para apreçamento de instrumentos financeiros 
marcados a mercado, com o uso de modelos internos para estimação de taxas de referência 
quando não disponíveis as taxas de mercado.  

 
O CMN exige o apreçamento de cada instrumento financeiro ativo, de forma que a 

precificação é rotineira e diária em bancos de fomento, em particular no BNDES, Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Federal. Da mesma forma, em relação a operações de crédito 
geradoras de ativos não negociados, a norma de conduta, recomendada pelo International 
Financial Reporting Standards (IFRS) (que, no Brasil, toma a forma das recomendações do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, CPC), é a de registrar em notas explicativas o valor de 
mercado desses ativos. Portanto, a adaptação das instituições financeiras públicas dar-se-á 
seguramente com baixos custos operacionais, além daqueles já absorvidos na implantação das 
normas contábeis já instituídas. 

 
O fundamental a ressaltar é que não há outra forma de se medir o custo-benefício 

de projetos de financiamento sem a mensuração do custo econômico da forma sugerida aqui. 
Se pretendemos instituir uma governança adequada que oriente as decisões sobre políticas 
públicas no Brasil, não há outro curso de ação nem atalhos a serem explorados. 

 
Dessa forma, solicitamos aos nossos ilustres pares apoio ao presente projeto de 

lei.  
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7 
Sala das Sessões, 

 
Senador AÉCIO NEVES 
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(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          , DE 2017 

Requer ao Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 117, §1º, 

da Lei nº 13.408, de 2016, que encaminhe a esta Comissão do Senado Federal, 

no prazo máximo de sessenta dias, a estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro do projeto de lei (PLS 494/2013) que isenta do Imposto sobre Produtos 

Industrializados os alimentos para dietas com restrição de carboidratos, de 

gorduras, de proteínas ou de sódio e os alimentos para dietas de ingestão 

controlada de açúcares, e altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para 

reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), da Contribuição para o 

PIS/PASEP - Importação e da COFINS - Importação incidentes sobre a 

importação e a receita de venda no mercado interno desses alimentos. 

Sala da Comissão, 

Senadora LÍDICE DA MATA
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